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Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante

se vê, do que para constar, lawei este termo. Eu DANIEL VICTO XAVIER LEITE Pregoeiro

Municipal, o subscrevo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O9OI OO2I2O23

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição

de materiais de expediente, pedagógicos e didáticos, para atender a demanda das secretarias

deste município de Bom Lugar/IvIA.

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para fornecimento do objeto é de R$

2.345.639,70 (dois milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove

reais e setenta centavos).

Bom Lugar - MA, l6 de fevereiro de 2023

DANIEL CTO XAVIER LEITE
Pregoeiro Municipal.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABIIYETE DO PREFEITO
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 r.400/0001-04

DE 2023 26aPORTARIA N'OO7 /2023 DB 19 DB J " , , l:.,1

ir1 rL i 'n' €

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

em confoÍrnidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalizaçáo da rnodalidade

licitatória PREGÃO, de acordo aLei 10.520/02 subsidiâriaa lei 8.666/93, Decreto n" 10.024. de 20

de setembro de 2019 e alterações posteriores.

1. DAI\IEL VICTO XAVTER LEITE - CPF: 062.454.423-03 - PREGOEIRO

2. LEONARDO MOURA COSTA - CPF: 056.856.653-00 - EQUIPE DE APOIO

3. ALAN TORRES GONÇALVES - CPF: 607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO

Art. 2" - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os

critérios de acordo com a legislação vigente.

Art. 3' - Nas Licitações na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. compete o

Pregoeiro exercer todas as funções que lhe são atribuídas, seguindo o critério de acordo com a

Legislação em vigor.

Art.4' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Art. 5o - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 19 de janeiro de2023.

{YnfrAh§ns §}* {yÍü,-§rd*
Marlene Silva Miranda

Prefeita Municipal

E-mail: prefeitura. municioiobontlusar@srnail.eom - site: www.bomlugar.ma.gov.br
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PORTARIA N'OO7/2023 í9 DE JANEIRO DE2023

A Prefeita do Município de aom tugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuiçÕes legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

RESOLVE:
Art. í' - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalizaçáo da modalidade licitatÓria

PREGÃO, de acordo a Lei 10.520/02 subsidiária a lei 8.666/93, Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019 e alterações posteriores.
í. DANIEL VICTO XAVIER LEITE - GPF: 062.454.423-03 - PREGOEIRO
2. LEONARDO MOURA COSTA - CPF: 056.856.653-00 - EQUIPE DE APOIO
3. ALAN TORRES GONçALVES - CPF: 607.770,463-qg - EQUIPE DE APOIO
Art. 20 - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios de
acordo com a legislaçáo vigente.

. Art. 3o - Nas Licitaçôes na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. compete o

- Pregoeiro exercer toãas as fun@es que lhe sáo atribuídas, seguindo o critério de acordo com a Legislaçáo
em vigor.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5o - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, í9 de janeiro de 2023.

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF: *'..171.463-** em 2OlO1l2O23 19:19:45 - lP com n": 192.168.0.'108
AutenticaÇão em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id= 1 832
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/4 Se*rtlárra d* fiaucação cie Bom Lugar. §.*tado üc &,i*ran:"lâ*. n* *$ü ** **ms
air:i:uiçoe"; legais em csnsonància câm a ü*nstiturçâer F*dera{ ccrn r:, d*v,,:)
acatar,:eRtc ao resuitado do Ccncui-so Publicc regrdo pet* [dital n" üil2ü13 i;
homotogação pelo Decretc n" 0G1J?013.

&§§üLU§:

L*1ar ALÂt'l TCIRftE§ GSiÉÇALVÊS r:orneado p*í* üxceirntissÍ§\* §sn**
FreÍerio Munrcrt;ai paía o Çargc de Vigia na U. §. Jcâo §ita. Fov" §arrt* lnês da
.;oão Rit*, munrcipio de Bom Lugar.iMA. devends assim §et cot!§tcâradc a *aúir oe:,i:,
iiãiâ

E§t* pÚrtâüa enira êrn vrg*í na dala de sua ru§l,câÇâa

Dê-s* ôrôncla, Fublrque-se e cufiiprâ-§e

üÀBINETT DA §ECRETARIA MUN'CIPAL DE r}UÜÂÇÀO r'â **.íE
LUISAR, Estado da illaranhão, em Bom Lugar, 12 de maio de 2*1§.
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ESTÂ,tlO nO :vf rt n.*S HÃO
pRgÍ,ÉITUífÁ ;1{t,I-ICIPÁL DE BCI}l LUÇÁ&
Rua §'lsÊoel Severo. C*ntro .\Cministrativo

C "j\.-.P.J. : 0 1 .ó i t .40ú:'000 1 -0i CEP : 65. 70{ - ijOü

Fr:ne: t99) :i6?3-1Úi i
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Âos oâze dias do mês de Maio do anü iir ;i"li:. i] '.j'

L[,P-NAR.DO,\Ígli$.+ C§S?A, aprovad* em concursc púbiico psra ;": ir"isr,*sri: r;r,

quadro de Pessoal da Á.dminisrração Pública do Município C* Bcm I us,i;' i'i
devidamente nomeado. tosra posse neste ato solene, para exerüer *:n carátcl'ui';?ii'ri rr

cargo cie GARI, cô§tprometendo-se deseinpeni:ar sua funçãl ç*r: zelu. i:i:c{l*i,:iiiil r'

cunrprindo as or<iens de seus superiores hierarqurcüs, as i*Bíei pre'ri:trri i:i, l,)i'r,;,1.,

dos §en,idores Públicos Municipais de Born Lugar e iiemais ncrrn.ts ir.it'iii,.i:i.' r:.,'"

I egisl açoes pefi inÊntes.

Oaoinel* sio Frsfeita §Íunicipal ce ütm Lugzu {}l;\ !.I I ç* \Iaiu li'; it; :r

Ànt**isr lÍiranda de t{*lo
Pretbitc \'lunicipal...{%

,yttrll

^'.t'ffi
Aiitonio Ânr.lrade de }{oura

§ecre*do §'luaiciPal rie Obras

§en,idortal municipai
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ESTADO DO MARANÃO

7
.a .i,.: _.ri:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀfi
CNPJ: 01 61 1.400i00C 1 -t]4

RUA tulANOEL SEVERO - CÉNTRO 5/N, CEIITRí]'

3OÍU LIjGAR . }IIÂRê.I{HÂI)

Portaría de llomeaÇâo N" 191/2§L5
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§§TANü DO MAAANHÃÜ
rR§§EITURA MUT.üIETÂL NE §CIM LUGAK
Rua Manoel §rvers" Centro Admirtistrativa
C.§.PJ. : Í}1.ül l.fiHHmüt^ü4
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ü§cR§"0 N"" 005 §§ te n§ JAI§gIÊCI n§ a0gt

§egulamenta a licitaçâ*. na stodalitiade pr*gão, rui

forma eletrônica, par* a aquis!çã* de trns c a

contrataçàr de servi{os ci)ffiuns, incluidqls $s reni(us
com*ns de engenharia. t disp** sobrc ti uso d;r clisprnsa

de lieitaçâu. r:o àrntritn da atlministrirqãn pr*blic*
muni*lpal de B*trn l-ugar lr,{aranhã*.

À P§§T§ITA MT,NICIPAL I}E BÜM LUTAfi. §§TAI}CI DÜ TI,íA§ÂI{XÂC" IIo elro dar
atribuiçnes que lhe confere a Lei Organica do Município, c tend*: em visla n dispnstn n$ art. 2n. §
ln, da LeinCI l$.5e0, de 17 dejutho de 20ü2, e na Lei nu S.6SS, de 2l dejunha de l§93 bem
csms â Lei §ederal 10"ü24 de âü de julho de §ülS,

DECR§TA:

CAPÍTI]LO I

»r§PüslÇÕ§.s PR§LIMI}iIÀ§F.S

§bjeto r âmbito & apllcago

Art. 1o &tte Decreto regulameniã â licitaÇâo, na madalidade de pregão" ns forma elerranica.
para a aquisiçâo de bens e a cüntrataÇâa de serviços coÍilurls. ircluídns os s*rviç:os r:olnuts rÍr
engenharia, e dispêe sobre o uso da dispensa de licitaçâo. no âmbito da adrriniçtraçâ* prihlica
Municipal.

§ l" A utilizaçã* da rn*da§dade de pregao" na forma e}*tranica. p*lcs rirgãr:5 da
administração pública rnunicÍpal direta, e fundas munlcÍpais é ubrigaturia para aquisiçãn d* b*lrs
â cotltrôtaçâo de serviços comuns cüm ô utiliãâçáo de re&rsos da Llniáo deçcrrer:t*s d*
transftrê*ciat volunÍ:írim, tai^§ üsmo cunv*nios s csntrâts§ *e r*passr. ex(sto ltôs sâ§$s rÍr1 {j{.r* ii
lei ou a regulamentaçào específica que dispuser sobre a madalidade rIe transferrncia disr:ipline d*r
fonna diversa as ccntrataçÕes corn m recur§os do repasse.

§ 2o Serii admitida, rnediantc préviajustifrcêtiva da auloridade cümpetefiÍe, a utiliraçà* ria
forma de pregáo presencictr nas licitaçÔes de que trata o csput ou a nâo. desde que fiqur"
eonlprsvada a inviabilidade tdcnica ou â desvastag*m perâ â admirdstrüçâ* *a realiaaç:*o da Íoriua
eletrônica"

PrÍnciptm

Àrt. â§ 0 plegão, na forma eletrônica. é rondicicnads ass pri*cipi*s da }egalirladc. ela
impessoalidade. da nri:ralidade, da igualdde, da publicidad*, da efiçiêncta, riá prohirtaclc
admlnistrativa, do desenvolvimeflto sustentável, da vinculaçâa âo instru§€nto cünvocatóriü. dÕ
julgamenta objetivn. tla razoabilidad*. da conlpetÍtlvicl*ds, íla prnp*rcicr:alidatle

{

sào correlatos.
aoa quc lhtrs



§§TAI)ü IIO MÂítAl\lHÂ$
PR§fEITtrilL{ s{ti§Icl}..{t, 1}§ B{}§I Lt j

Rrs ltdanoel §tvero' Centro Ádmini*trrtivo
C.§.P.J. : {}1.ó1 1.4CI0/ü§l-ü{

§ lo G principio do desenvolvirnento sustenlável será obsen'ado nas stÂpas d* pr***xs* clr;

rontratâç§§. §m sssrs dimensões econômica social, ambienal e cultural. no nrinimt"r- c*m hils*
nos plano* de g*stãa de logistica sustentável dos orgâ*s s das entidarles.

$ I" Às nÕr$lss disriplinad*ras da licitaçâc s*Íãs isterpretadau ern fbv*r da amp:li*ç§r: dx

dkputa entre os interrssados" resguardados n intcr*sse da administraçâ*, o pri*cípi* da is*n*mia.
a linalidade e s se#irar!çe da contratação.

Dcfinições

Ad. 3o Para fins da disposto neste Decreto, considera-se:

I - avisr: d* edital - d*runrsnto que ü$§ten

ai n definição precisa, su{iciente e clara do otrjetxx

edital
b) a indiçação dos loçais, das datas * dos hmrário* §m que prxlcrá ser lid* *u ubâid* *

c) o endereç*r eletrônico no qual ocorrerá a xssâo pilblica csm â data e o h*rán* tle sua
realizaçáo;

II - bens e serviços çomuns - hens cujos pdr$ex de desernpenho e qualid*de 1xlssi$Tl 5*r
objetivarnente definidos pelo edital, por rneio de esp*cifi*ações reconhecida*.i e usçais d*
rnercado;

III - bens e s*rviços espeuiais - bens qu§, por sua alte het*rug*neidade *u celmplcu,i*J*ric
tê*nica" nào pod*rn s*r cCInsíderadns bens e serviços üomuÍlsx n*s {.ennos do inci** tl;

IV - estudç t*eni*o preliminar - documentr ecttstitutiv* da primeira etap dei plan*;amer:trer
de uma contraÍaçã*, qus câÊtst*riza a inÍeresse palblieo rnv*lvido e a melh*r s*i*ç;i* a*
problema a str rcs§lvido e que, nâ hipotese de cosclusãr: pela viabilirladc da c*nnrar*!:§CI,
fundarnenta o teríno de referência;

V - Iances inlermediários - lances iguais ou superiores ao meror jâ cÍbrtad*. p{}rrlrl
inferiores *o ultirno lance dado pelo prôprio licitante:

YI - cbra - *anstrerçâ», refsrmâ, fabncação, re*uperaçãc ou ornpliaçãr: d* he*: in,*v*l,
rsalizadÊ por exeeução direta ou indireta;

V'll * *erviç* - arividcdr: mtr conjunt* dç *ti*id*dcs destinadas a ohter d*t**xir"ur*1:;
utiliclade, int*lsstual su meÍsrÍâI, de interssse da arÍrninÍstraçâo püblica;

VlIl - serviçc Ésrüurn rk crrgenharia - ativid*rle *u conjunt* tle atividades quc lr*ccssitr.r:rr
da participaçao e do acomganhamento de profissional engenheiro habtlitada, n*s termôs rlü
disposto na Lei rr" 5"194, de 24 de dezçmtrro de 19ó6" e cujos padrôes de desempenh* e
qualidade psssâ:n s&r objetivamente definirJ*s Wla administração pública, medreüre

rI

especific.açôes usuais de mercado;

\#
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*§wá*ãd?à4]!& ._i:

lX - Cadastro de Forneeedore$ dâ Prefeiturâ de Bom l.ugar - lvlÀ - registÍ{} cadastr*} 
'Jc

pessÕas fisicas e juridicas que participarn de licitações e celebram contratos e atas de registr* il*
preços cüm a Prefeitura de Born Lugar,&{A;

X - Sistsrna ds Cadestralxmto Uníficado de Forne{ied$íes - Sicaf - §krrar:ren&

inforrnaízada, integrant* da ptataf*nnn ds §istema lntegrado de Adrninistraçãa d* §erisus
Geraís - §iasg, disponibitieadr pelo Minist*rir da §conomia, pra cadastrameffio rl*s *rgãos *
dâs entidades da administraçã.o publiçs, das ernpresas públir:as e rJ*s paxieipantct dc

p'rocedimentos de licitas§, dirp*as* ou inexigibilidade pron*vidas pel*s órgãos c p*las

*ntidade* integranter do §isteffia de Serviços Gerais - §isg;

Xt * Dispensa de Licitaçâc * pârâ * rcalizaçâo dos prccessos de contrntaç§* clir*ti* çtr* hrns
e serviços romuns, ineluidss os s*rtiços *$muns dg engsnharia;

XII - termo de refbrência - documÕflts elabtrffado com hase nos *stud*§ t*crtic*s
preliminare§, que deverá ço§ter;

a) os elementos que embcsarn a *valiaçân dü cust$ pela edminisÍração püblica" a panir d*s
padrôes de desempenhc e qualidade estabeleridos e das cr:ndições de entrega d* *bj*tu" eÕffi a§

seguintes i nformaçôes ;

l. a definiçâo do obj*a contratuai e dos métodos para a sua exe*uçâ*- r.*dadas
especificações excessivsc, irrelevaates ou tlesn*çessi{rias" que limitem ou frustrrm x ccmp*iiç.âr:
ou a realização do certame;

2. o valor estirnado do o§nto da lieitação dEr:tsnstrxdo *rn planilhas. de ae*rd* §ilt:? *
preço de mercado; e

3. o croncgrarna {lsiro-fitra*e*irc, §* n*csssál"io;

Ã
E?"ii:§

b) o eritérirr ele aceitaçâ* dn *bj*Í*t"

c) os deveres d* cr:ntratnd* s {Ís §{}Í}trete$te;

d) a relação dos docurnentos esseneiais à verilicaçâo da qualifica$o téenica e erorôrnitx'r*
fi nanceira, se necessária:

e) os procedimentos de fiscali:*çâa e grrenciarnento do contrato ou cla âre de r*grstr* rlx
preço§;

f) o prazo pil:l çxsüuíião da contrato; e

g) as sanções previstes de fonx* *bjetivn, *u.ficients e clarc.

§ l. À classiÍ'rcaç&a d* be*s e serviç"os í.romo §omurs ctepend* de *§.â:ne
predomirantemente f*tico e de natureãâ *e*niça.

§ 2" Os bens e serviços que rnvolverem o desenvolvimento de roluçôes espeuifi*as dr:
natureza inlelectual, cientjficn e te*fiÍc*L rasü pü§sam ser delinidos nos
inçisa ll dc uput" serâ*) tricitadçs por pregà*, ns ÍorÍna eletrônica.
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Vedacõe* irqgq."e.qlXfr-"-n*
Art. 4ê O pregâo, na firrma eletrôniça, não se aplica a

*

I - ContrataçSes de otlras;

iÍ - Lor:ações imobiliárias e alieirações. e

Iítr - bens e serviços especiais, inçluídos os serviços de engenharia enqxadrados no disgrsto
*o inciso }lt do c*prt do *rt. 3o.

CAPí?"IJLO II

MÜ§ PROC§§IM§N]-{}§

Iiorma d* realiaaçâo

Ârt. 5o ü pregâo, na fonna eletrônrca. será realizads quando a dispuÍa pclo Íi:mcciu"lcntir

de bens *u pela contrelâçãô de serviços comuÍts ücdrÍrsr à dist§ncia r: *rn scssão publlue. p*r
meio do §istema da Compras d* §overno tbderal" disp*:nível R* endereç* el*tli:nrcr"r
-,'1'1!i'1 *rlIiàtfsjilill\r.jiliri. r ti!:i,.,,,1.'' :,i', ou pr meiô de outro §ir*terna eletrô*ien üe licltaçâÕ;l ser"

adotado pela Prefeitura Municipal de Bom tr""ugar,&{Á."

$ l. ü sistema do üoverno F*Silral üu rlutrü ristcm* a ser eI*sigtta<io d*l*rui scr ttr*roiqJ'"r .le
rscur§o$ de criptogralia e de autenticaçâo que Sârêiltam condiçSes de segurançe (rn t*rdal m
eÍapas do certame e qu€ esteja integrado à plaaforma de opera*ionalizaçâe das modahráad*s de
transferêacias voluntárias da Uniã*"

§ 2" Na hipót*se de que trât& s § lo do ârt. l§, alérn d* rtrispnstn ss{àítut, pod*rü* set
utilizados sislernas próprios ou sutrss sistem*s disponiveis no mercado, desde que Llsteiam
integrados à platafbrrna de operacionalizaçâo das rnudalidades de transfurêncian çoiunrárias.

§tapas

ArL 6" A realiz*ção do pregâo, na furnna elstónica, observará âs ssguintes ütâpas
§uce§sr1,'&§:

I - planejamenta ds cantramso;

ll - publicação do aviso de edital;

III - epresentaçâo d* prcrpostas e de docutteffios de hntrilikçâ*;

IV-- abertura da ssssâo publiea e envio de ian*es, ou fase sclmpetitivâi

V - julgarnento;

VI - habilitaçâo;

WI - recursal;

r

,l

_@_.
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PR§F'§IT[IT"Á, MTí§ICITÀL §§ §üM I"I:ÇÀR
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VUI - adjudieação; c tZl!.W2t>ojil"-

IX - homologaçâo.

Critérios de julg*mento dar propostas

Â^fi. f Cis crilerim de julgarnmt* empregados na seleçiio da pr*p*sla ma,s rantajosa prr;t

a administraçâo serâo os de menor preç$ ou rnaior desco*to, conforme dispuser u edital.

Parágrafc úniça. §erâç Íiradcc crit*ri*s objetivos para definiçâo d* mr:lh*r pr*ç*"

çonsidersdos os pfilzss pÊra a execuçâo do contrato e do forneç'imento. as *spe*ilicâçrÕ*s

têcnieas, os paràmetros minirno* de desempnh* e de qualidade" m diretrizes do pla*t: de g*stâ*

de logisfica süstentiivel e as demais eondiç§ex estâbele*Íde§ no *diml"

Documentr§o

Art. 8o CI prccesso rstratil,o a* pr*gão, na forma eletrôuica, será instruidn c*rn os seguintes

docurnentos, no minimo:

I - e*tudu teçnico preliminar, quando necessári*;

Il - termo dc rcferÊncia;

ili - planiltu estimativa de despesa;

IV - previsão d*s reçursos CIrç{lmentiâri*s *ecessários" câtn a indicação das rubri*aE, *:{c.ct{}

rla hipôtese de pregâo para registtu de preços;

V - aut*rizaç§o & aberhra da licitaçã*;

YI - designaçâo da prsgCIÊiÍoe da equipe de apoio;

VII - edital e respoctivos afsxss;

YIí1 ' minxta do tmmo do contrato, or.l instnmento equivalente, ou rninuta da ata d*
r*gistro de proços, conf,orme o sas§:

IX - Parecerjuridico;

X - Docume$açâo exigida e aprxenuda pâre â hrbilitaçâo;

XL proposta de prcços do licitants;

Xtrí - a{e da sess§o públi*q ryÉ côfitsrá or segainte* registr*s, sntre i}utnr*:

a) os licitanlrs participnte§;

b) as prop*stas aprescntadas;

c) os avisos, §s ssclârecimentos e as impu6naç§cs;

b#
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di os lances ofertados, ns srderfi de classificação;

ei a suspensâo e o reinicio da sessâo, se filr o ca§o;

f) a aceitabilidade da prop*sta d* preço.

ircc.gssc
:'!J".

úqc4»,+i >o í4

t#

*-W

g) a habilitação;

h] a decisâo sobrc s sâneffnerrts de eírus ou fàltras nâ prspostâ ou nâ dssutrltfifeÇâo;

i) os recursos interpst**, ar re*pwtivas ânálisss s es dssis§ss; e

j) o resultado da liritaç8o;

XIII - c.sÍnprovafltes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

ci dos demais atns cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologoçã*.

§ 1u A instruçâo do proces*o ii*itatcrio @erá ser re*lizada pcr rneio de sisf*rnx elerrclnic*"
de mgdo qus ss atos e os dae*ment*g de í{§g trâtâ e*te artigc, cofistântes dos nrEuiv*$ § ss#i*.lri}s

digitais, serãn válidos po.ra t*d*x $s e&itüs legais, inclusive pârâ rCInrprsvaS* * pr*staçã* *ie
§ontâ§.

§ 2" A ate da sessôo públi*a scrá di*ponÍbilir.sdo na internet irnediatlunsÍltú âl:{rs () s*râ

§nretIaÍn6nto, p&râ ac*sso livrr.

cÂpÍflllo ut

DO ÀC§§§T} AO §I§TEMA EI"ÊTRÔNICO

Credenciamcnio

Arl. 9o A autoridade ssmp€*ente do órgâo ou da entidadE prCImotorâ da l:citaçã*" t
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participrem do pregã*, na âi:nn*
eletrônica, serão previarnsnte çredsnçisdos, freraÍrts o provedor do sistema elsirônic<r.

§ lo () credençiarnsnts Fra âc§$so aç sisterna ocorrerá pela atrihuiçâ* e}: *haçe tle
identificaçâc e de ssnha pesscal * intrar*sf*rivel.

§ ?o Cabsra á aut*ridads §*:mp§!*ílte do órgàtl au da entidade pr*lrr*t*ro dit li*il*çã*
s$li*itâr. junto au pr*v*tlor d* sist*ma* *r seu crcdenciarnentu. a dc pregoeir* * r: d*s nrcruhrqrs

da equipe de *poio.

§§TA§$ rIü §lA§,Àl\rHÂo
PR§§§ITLIRÀ MUI'{ICIPÀL D§ BOIÍ l"[rÇ.{R
R** Ms*oel §evtro, Centro Âdmini*traÍivo
C.N.P.J.: ât "ár r,4ürÂXmt -0,t
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[.TIGÂR

,*â""_:,

-:3'+9.

Ç

I ieitant*

Âr1 tr$" O credenci&mento iiç licitante s sua milxlutenção depend*râo de r*gistro prcvi* *

atualizadc no §icaf-

Ar. 11" 0 credenciarnento nc §icaf pennite a prticip*çá*r ç}:s interessad*s em qualquer

pregão, na forma eletrôniç& exc.sto quanda s seu cadastro na §icaf tenha sitiç inativasio *t"{

exçluído per solicit*çâo do eredençiado ou plr d*temnin*ç.âo legal.

CA?ÍTIIL{' ry

DA CONDUÇÃO D() rROCI§Sü

Ôug§o ou entidade prosrütsrr ür lidluç§r

Art. 12. L) pregâo, na fomra eletrônicâ, se*i conduziti* pelo orgâo ou peta entrdade
promotora da licitaçSo, da Prefeitura Municipl de Borx I-ugar -MÂ, quc atuará junfo so §istcnr*
dç Eletrônico de Compras utilizads.

ÀuÍorid*dr eompetente

Art" 13. Caberá à a*toridade cCImpeteíltc, de *cordo coÍn as atribuiçôes prevrsrâs Íi()
regiment* *u n$ çst*tuto do úrgão *u da entidade pr$nrotssa ds li*itaçãs:

I - dexignar o pregoeiro e os membros d* equipe de apoio"

II - indicar o provedor do sistana;

Iltr - determinar * rbertura do pr*cesso licitatôrÍo;

IV - decidir *§ r€cursss contr§ $§ âtos do pregoeiro, quaad* §sts ffiestivsr ssâ dccis§*:

V - adjudicar o objeto da licita*o, quando hosver ÍÊsurs§;

VI - hornolsga{ ü resulhdo da licitação; e

VII - cçlebrar o contrâr$ ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍT"UI"JÜ V

Dü f I,ÂN§*íÀIiÍXNYO DA Ç§NTRÂ,T-4 ÇÂ$

Orientrçfu gerais

AÍt. 14. No planejamento do Frsgâo, ra forma elçtrônica seni obsenado a segunre;

I - aprovação do têrm* de refe€ncia pela autond*d* crlmpetente ou psÍ quern estâ tielegar;

II - *l*boraçâo do editatr, que estabeleç*ni os eriterios de julgamento e â aceitaçSc das
propostas" c) môdo d* disputa a quaxdo ne**ssiirio, o irrtervatra r*inim* de diÍerença dc çnlor*s
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ou de perssnÍueis sntre ss lanc*s, que ineidirú t*nto em relaç§o a*s lanc*s *xtsrme{riáritts quilnxii

ern relaçãr: ao lance que cobrir a melhor *ferta;

lV - detiniçâo das exigêncits de habilitação, das sanções aplicr{r'*is" dr:rs pr*xos * dar
condiçôes que, pelas suas par"ticularidades. sejam çon*ideradas rclevc$tes Fere a c*l*bração t *
exeeuçâo do çsntrato e o atendimento das nçmssidades da adminirtraç§o puhlica s;

V - designaçâ*r dc pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Votsr ertimsds ou vrlor m*xims scsiúávrl

AÉ" 15. (} valslr estimâirü or o volof rnârrimo açeitav*l pârâ â sünfiBtâçâ*, se ilão Çdnstar
exprsssaÍn*ntÇ do editai, Smssuirá earálçr sigilos* e *erá disponibilizado exclusir,,a e
permanentemesüe aos órgãos ds control* extorno e intcrno.

\# ti l" Para fins do disposto ns stput, n valor sstimâdo ou o valor mâxlmo acertarcl p*râ â
eontralaç§o será tornado púbiico elxnas e lÍnedinBmente após r) ürâÇ&ÍT&me::t* d* enr,iu ri*
lânc&§, sem prejr.lizo da divulgaçãc do ttemlhâmentô dos qurantitarir,,os e d*s demais inír";rmaçír*::
neres*{rias à elabcraç,ão d*s prope*las.

§ 2* Na* hipótes*s err que flrir **l*tar.lo o criteri* tle julgarnent$ psls rxniur du$cr.r*tt,r. *
velor sstimado, o vatror máxirno açeilável ou o valor de reÍ'*rência pra aplicaçâo tl* d*s**nr*r
çonstarâ obrigatoriamente do instrurnenta cçrnvo$atório.

Designaçôes do pregoeiro e da equipr de apoio

Arr. 16. Caberá à autoridade máxirna da Prefeitura Municipl de Bom Lugar, ou â quüm
possuir a e.§mpetência, d*signar agentes púhlicos pâra o tÍesemprho das funçôes tlests lle*rcti:.
observadçs os *eguintes requisitos:

\ I - o prego*iro * çs rnemlxr:s rla *quiyr* r.l* apoia s*l{r: servidr:rcs do *irgâo çu da cntidatl*
.._r promotora da licitaçâo: e

[[ - os membros da equipe r.le ap*in ssrâ{r, em suâ maiCIria. wn,idores ocupântes de cargr:
efbtivo, preftrencialment* perfencentss aos quadros pennânefltss do rirgâo su d$ *ntieia{e
promotora da I ici tação.

§ l* A çnteriç da eutoridade *ompstefit§" o pr*g*ciÍ$ § $§ mernhr*s da equipe de apoir:
pdmão str designarios para uma licitação espec{fica, para um p*ritldo ,Jctenninado. *.inirirdss
rnconduções- §u psr prerÍodo 'indeterminada. permitida a rcvogaçSo d* rl*signnçSo * qu*lqu*r'
tsmp{}.

§ :* () órgâo promoÍor da lir.itaçâo estabelecení planos de capaciraçãc qi:e ç$ntcÉharTt
iniciativas dc treinamerlts p&rq a funn*çâo e a atualirqâo tecr*ica de pr*gtxir*. m*mbr*: çiEl

eqúpe de apoio e demais âgsntes encarregados da instruçãn d* prssessü liuitaÍcriu. ír scr'*rll
irnplernentad*s com bas* ern gestão por cornpetências.

3o pregoeiru

f)
t

Ârl 17. Cabsrá ao pregoeirei- em especial
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t

I - çorduzir a sessão pública, v.v

ll - rsrebêr, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarffiimentns at ulit;ll *
ao$ ânexos, além de poder requisitar subsídios formsis aos responxíveis pela *ãab*raçâ* d*:*es
documentos-

IlI - veri{icâÍ a mnfcnnida& da proposta em relação aos requisit*s e*t*tr}cçid*s na uúrtal.

IY - coordenar a sessão publica e a e*vío de larlces;

V - verificar e j*lgar as condiçÕe* de hatrilitaçâo;

YI - sanear srras íJu &lhas que nâo $llgrem a serbstância tlas propustiis. d{}s r;l*t-:urn*rtus d*
habilitação ç sua validade jurídica;

Vll - receber" ex*minar e decidir os recsrsos e encarninh&lüs e autoridnde ôompeteflte
quando mantiver sua decisão;

Ym - indicar o vens*dor do certame;

iX - adjudicar o obj*to, quando nâo hcuvçr rrcursü"

X - conduzir as traklho* da equipe de apoio. e

XI - eacarninhsr o prCIsffisô devidsmeâte iustruídn á aut*nd*ds comÍtstente s propor a silü
homologaçâo.

Parágrafo unic*. O pregoeiro poderá solieitar manifesação tecnica da assessorit iurídiça
ou de outros setsres do órgão ou da entidade, a firn de subsidicr sua decisão.

De eqnipr de ap*io

Art. l§. Cebeni à equipe de npoio a*xifiar o peg»ciro sss etâpa.§ do processo lieirxrririo,

Do licitante

Arr. 19. C*bçrá ao licitante interes*ado enr particip*r do preg$o, n* forma eletrônrca.

I - Credenciar-se previarnente no Siraf ür- na hípotrs* dc quc trâtâ ü §?.' do ârt. S,,. *r)
sistema eletrônico utílizado na certame;

I1 - Rpmeter, riü prazo ssÍabtlecido" exclusivarnrnte via sist*rna, os iJscunrentas $*
habilitaçôo s e píôposta e" quando Rei,.sssári$" os documenlos complementares.

Itr{ - responsabilizar-se fonnalrnenio psla$ fransaçô*s efetmdas em ssu noffie. âssumrr
corn§ Íinnes e verdadeiras su*$ pr*p*stas e seu§ lances, in*hsive $§ âtüs pratiendos ilireieme$t§
ou por §§u repre§eítants, exeluida a rsspunsdbilidadr do prcved*r d* sistcma nu do 0r§â{} i)u
entidade promotora da licitaç.ão Flr eyêntuâis danos decorrentes de usa

,\
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ESTADO I}O il{ÂRA§HÂO
PREr§ITtl§,À Mtr§ICIrÀL n§ BOM t-tl
Rua Msnoel ftrero, Centro Âdmiaislratiro
{1,N.?.J.: $1.ô1 L,í{Xll{rürI -04

íV - açtmpnnhar as opraçÕcs *o sistema oletrônico dursnte $ pro§s§srr â{*itxt*int t
res;rcnsnhilixar-s* pelo ônus dmorr*ntc da perda de n*"g**i*s tii*nte da rnobs*ruância de

messâgefis emitidas plc sistern* ou & sua desconexãa;

V - cornunícar imediatam§nt§ ao provedor do sistcma qualquer acontecimento que p§§§il

comprometcr o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de açesso-

V} - urjlizar a chave de ide*tifieaçâo e a senha d* ates«r pffi participar dn p*gà* na

forma elea$n.ica; e

\1ltr - soliciar o cançslaíÍieflto da chave dr ide*tifi*açâ* *u da *enha eÍe ac*ss* ptr
interesse púprio.

Parágr*fo ünico. O fornmedor descredenciado n* §icaf tená sua çhave de identificaçào e

senha susp€nsâs automaticamertç"

CÂPÍTI'LO VI

DA FUIILãCAÇÃÕ D{} ,4VI§ü ffiü fi§il'Âr"

lfuhlicrçâ*

Art. 2§" A fase externâ da pregâo. na forma eletrôniça" será iniciada com â *cnv*:caç*cr
dos interessados por meio da pubtic*çâo do aviso do edital no Dii{rio Oficial do Munrcipio e n*
sÍtio eletrôniço oficial da Prçfeitura lvíunicipal de Bom l.ugar -MÂ"

§ lu Nas hipoteses de pregâr reâliuâdo ç:ara aquisiçã* de i:*ns e seniços ou realixaçS* de
obras e srniç*s comuns ile engenharia" som utilizaçàn de recursos da União ou d* [:.st;id*.
dcçorrentes de tram&rências rroluntariâ§, tais *orno çanv*ni*s e srlntrâtôs de r*panse- sl*n: d*s
meios disp*stcs no câput, farnb*rn deverá ser realizada publicaçãr *m diário *fl*iml rJr.r

respectiv* entc {órgâo concedent*}.

§ ?o §m se tratando de obras ssmun§, scrviços e comprâs de grande vulto, aqurlas e*.il:
vaior estimado seja superior a vinte e cinca veaes o limitc. esÍÍibeleeids na alinea u'ü" dü ircir* i
do art. ?3 e art. 120 dâ l.ei Federal n* S.66611993. àlem dcs rnerçs dispostos nü üâpul" lamh*n:
deverá ser r*atrizada publicação ein;onral de grande circulaçâc.

t,dital

.{ít. ?1. ü Ediul serii disponihilieado na integra no erder*ço eletrônico d*sal pr*Íeitura
municip,al e no portãl do sisterna utilieado parir a reahzaç.õri dt> pregão^

iltxlifiesçâo do ed ital

Art. 2:" ModificaçÕes na etlital serâo dlrrulgadas p*lo rnesmo instrumsnta <le p*hlic*çâo
utilizadc para divulgaçãr: do trxta *riginal e n prmo imeialrnente rstabcls{rid* scrá r*âh*fi{}.
sxsstô se, i*questionavelmente. x alleraçâo mân aÍrtar a f*rrnulaçào da* propastnx, resgr"eag.$ar{* ei

tralameilt* issnôÍÍricoaos licitante*. .':. "
,íu ...,,çu7,7,r,7

Esclgrecimentos
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§§'rÀDo rt) *tÀRÀl{§Âo
?RAFEITI"JIIÂ :l{tlNtclPÀI, §*: §(}*'1 Llj{a { R ;j

Rus fuIsnotl §*rero, Centrt Àdminiritrativo
{-'.§.}.J.: 01.ál 1.4$01{S0l -{X

Ar1 23. Os pedidos de esclareçiment*s referentes 8i§ proces§o licitatÔrio ser§ü en

prego*iro, at* trÊs dias úteis anteri*res à dcta fixarla para aberlura da sessãti p*blica.

eletrôniso, na firnna do sditâI.

§ l* 0 pregooiro responderá aos pedidos do esclarwiment** no prâzCI de düis di*s üteis"

qlntado Aa dafa de recebimento do pedido" e poderi& requisitar subsidios fomlais a*s

respac*iâveis pela elaboraçâo do edital e dns anexos.

ví*dos nti
pr:r mei*

u*

§ 3' Ás respos{as aos pedidos de esclarecimsntos serã* divulgadas peta sistema *
vincul*râo os pârticipnls§ s a adnrinistração.

Impugaação :

Àrt. ?4. Qualquer pessoa fradera impugnar {}s terÍnos dç edital do pr*gãtt, por ntei*
eletrôsico, na form* prvista no edital, ate três diss ütsis antnriores o data tixada para abcrtura dei

selsâo publica"

§ l" A innpugnação nã* porsui efoiL* *usyxnsiva e *ohera a* pregwiro" auxili*t{*: p*l*s
responsáveis pela elaboraçâo do edital e d*s anexs§. de*idir sCIbr* a irtpugn*çSo nc prtzo ri*
dois d{as úteis, contado da datade rwetrirnento da impugn4âo.

§ 2o A concsss§o de eftito suspensiv* à irnpugnaçân e medida excepcio*al e rl*r*rá ser

motivada pelc pregoeÍro, nos autos do prÇcesss do ticitaçã*

$ 3'A*olhida à impugnâção fontra o edital" sent definida e publicada nova darri panr
realixaçãc dc esrtâíne.

CATÍTUL§ YII

DÁ APRE§§NTAÇÃO DÀ pROPOSTA § r)CIS DtrLrrdENTO§ n§ HABTLTTAÇÃü

?raz*

Àrt" 25. ü prazu Íixadc B6re â apresentaçâo d** propostas * d*s dn*ument*s de trr*bililaçâ*
não será in{êrior a oito dias úteÍs. contado da data dr publicaçãa elo auisa *o edital.

Àpresentaç§o da propo*tr * dos dorumÊ*fes de hnbilit*ção pelo licitantc

Árt. 2ó. Àp*s a divulgaçá* do editâl nc *iti* el*trônic*- os liciunt*» *ncnn:rnfu&rii*,
exclusivamertf pCIr mero do sistema, coucomitmtemente coil! {}s deicumentos de hahrirtat§i:
exigidos no rdital, prsposte §$m & <iescriçãa do obj*to ofe*ado e o prcçsr artÍ u dar* e r: horán*
estabslecidos pâre abertura da spssãs püblica"

§ 1" À, *tapa dc.que tretâ CI t*put **rii tn**rratla c*rx * ab*rtura d* serxãl*l puhliuil"

§ 2" Os iicitantes poderâo deixar de apreseniar os dclcumentos de habrlíta1$ü que i.1$nste,§

do §i*af e de sistemas sem*lhaut*s rnantidus pulos Hstados" p*lu §istrito F*deral *u trxlers
Municipios. *u pelo sistema & cadastra rnunicipt de BOM LUüÀR. assegurado Aas.deritais
liçitantes o direito de aces$l aas dad*s c$nssntss dss sistsnr*§ ,,,{ ," ""....,"; 

,
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E§TÀ$O I}O MAAÂ}{HÀ{}
pR§r§§'§RÀ MLINICIpÀI, §§ llolt L['G,1R
§ua §lan*tl §*vtro, Cexâr* Âdministrativ*
C.§.P.J,: ü1,ül l.{001üfft1-ü4

§ 3" O çnvio da proposta, aeompanhada dos dacumentos de habilitação exigid*s nç *dital.

ns$ termos do disposto no capuú" ocorreni pOr meio de chave de acesso e senh*'

§ 4' ü l-icitante declar*rá, §|n campo pr$prio do sist*mx* a i;umprirnent* d$s requisitr:s

pam & habilitação s a conforrnidade d* sua pÍoprista som as exigêncÍas do sdital.

§ 5o A falsidade da tteclaraçâo de que tret& s § 4'sujeitará o licitante às sançSes previstits

neste DecreÍo.

§ 6" üs licitantes pderão retirar ou substituir a propnsta e *s çl*çurrentq:* *1* h;lhiliuçât:
ant*riormertte inseridos no sistema, atÉ a aberÍura da sessâo publica.

§ ?" N* *iaps de aprssen{âsâo da prtrprsl* e dss dtxur*entss de habil*açâer p}* lrcitante,

*bservado o disp**to no caput, nãn haverá srderíI de classilicação das prCIpostas. ü qus os*"rrr*::l

s$mente após *s procedimentos dc que trata * C*pítulo IX.

§ 8' $s documentos que com@Ín a proposta e a hah,ilitação do }icitante mcihur
elassificado someste serâo dis;»aibiliza.dos pra avaliação do prcgoeiro s pore âc{:ssrr puhlirrr
agfs o sncoilâmsnto do envio de lai'rees

§ 9* 0* Srxumentu* c*rnpleruenlarcs á pmp*s1a e à habilitaçâ*, qu*nd* nscess{rriur lr

eonfirmação daqueles exigidas no edital e já apresentados, serâo encaminhad*s trxl* lir-itan{*
rnelhor classiÍicado após o enserrârnsnto do envi* d* larrces. observado ü prâzs de que trata * §
2" do art. 38.

CÂPTTULO VilI

üÂ ÂBERTURA DÀ §E§SÀO PT.}BLICA E DO LN1,'I{} DÊ LANC§§

}lsrário de âberturâ

Âí. ??. A partir do horari* pr*visto no edital, a sess&o púbti*a na internct see'rí aherta p***
pregoeiro cCIÍn â utilizaçâo de s*a ehsve de ac*sso e senhê.

§ lo CIs li*itantes poderão prticipar da sessâo pública na intemet, mediante a utili:açiio d*
sua chave de acesso s senha,

§ 3" Ü si*tema disptnibilixarà sampo p:*pri* porô trCIsâ dc mensagens rntre o pregoriro *
os licrtantes.

Canf*rmidade dss propostâ§

Àrt. 2S. t) pregoeiro verifiçariâ âs prúps§1üs aprcxrntadas e desçlsssi*içará rquelus que mãr:

*s§arn em cosír:rmidade cur* *s rrquisitos est*bel<xid*s no edilal.

Paúgrafa úniso" À descl*ssificação da proposta será fundarnentada e regrstrada n*
§i§tema, acnr*çranludo em ter§pü re*l por to&rs o* prtrcrpnntes.

,Ã^ ôQ
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$rdenaçâr e el* riÍieaçât dqs pr$p$sts§



EsrÀ§)ü §(} M,{RÂ§uÀ{} .

PRETAITI.'RÂ TIU]\ICIP,tL D[ BÜ\{ LTI(i;\trI,
Rue *lauael §ever*, Centro Administrstiva
C.N.P.J.: 0 l.ól 1.4ffi/â001-0{

Árt. 29. ü sist*rna grderará aulomatisÁmente §$ Sropüstâs çlassificnd*s pelo pregmirr:

Farâgrafo único
de envio dç lances.

§omente âs píq)o§lâs classi§cadas pelo pregrxiro participarà* da etapa

lnício dn fa*e competitivl

Art. 30. Classi{ieads$ âs propôst&§, ô pregoeiro dâr* inicio à fase curitrxtili'a.
oportunidad* Êm qss os litit*ütÊs poderâo errcaminhar lances exclusivasre*te pnr m*ic il*
sistema eletrônico.

§ l"O licitante senâ irnediatemsnte inlbrruadn do r*c*bimento do laücc s tlu: q'ill*r

§ 2. Os licitartcs poder§o oferecer larces suc*crivos, obsen'ados r: horárir: Iixado pata

aber[urn da sessfur public* e âs ísgras estahçleçidas nç *dltal.

§ 30 {} licitalte §orilente pdeú oferecer valrr rnfçritr o* rnaior perüent*&l de desc*nto an

última lance por ele ofeltado e registrada çrlo sistuma obsenado, quando hüuver, o inten'alo
minimo de diferença de valcre:r *u de per*enluair üntíe *§ lançs*. quc incidiní tânl& §m rrlaçâo
*os lancus intenn*r!{ários qua*t* ern rel*çâu ao larne que c*brir * nrelhur ülbrta,

§ 4'Não serão aceitos &iis ou mais lances iguais e prevale*era aqrrcle quc fcrr rçr:ehiil» e

registrad* prirneira"

§ 5o Durante a sessão püblica" os licitantcs serão infornrados. Êm 1ertttrh") rcal. d* vâltrr uJ*

msnsr lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

Modos de disputa

Art. 31, §erâo adotados pâÍa ü e,nvit de lancçs na pregã* el*rônicu *s srguintes morlns cle

disputa:

I - aberto - os licitanrs apresentaráo lances püblicos e sucessivos, corn prorr*gaçti*s.
conform* o criteriCI de julgamento adotado nc edital ou:

Ij - aberto e lbcbado - os ticitrntes âpresentarâo lances p*[rnicos r: suçr:sst'cs" r]*m tan**
Íinal e feeludo. eo*forme o critçrio de julgarnento adotario no ediral"

Parrigrafo ünico. No modo de disputa abe$o, a editst prrverá inten''*l* mi$rrmo d*
diÍbrcxça de valCIre* ou de gxr*eatuds erlàrs ôs laRc&s, que incidirá tlrnta *m r*lcç§o ros tranr:r:s

intennçdiários quâilts em relação to lance que eobrir a melhor oferta.

*Iorkl d* tlisput* slerto

A§. 32" No modo de dispr.lta atrerto. dc que trata o inciso 1 dtr wput d* art. 31, a *tapa d*
envio de larces na sessâo publica dur*ni dez rninutos e, apos iss*, serâ pr*rr*gada
automati*aments plo sistem* quanda lrouver lan** ofrrtad$ nôs últimüs di:is. rnlxlr-t»s du
priorlo de duraç§* da sessâo pirblica. 

.,,r, n ,,*;r,
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E§T.{DO TX) MÀR,{§HÀO
PR §li§I'l'l i RÂ l't tit* lC If ;t L lll, [}t)§'t L l1ü A R
Rua *{**rs*l §Êvertr' Cestrr Àdmi*intrativu
C.N.P.J.I {r1.6 I l .4t}t}l{Xxrt -ü,"1

§ l* Â prorrogação aulantática rta etap de enrri,: de lances, de que trâtâ o §spllt, ssrâ de

d*is rninrtss * ocorrerá strcessivamefiÍe se§lpre qu* holtvct' lances enviadas nesse p*ri*d* dc

prorrrgação, inch:sive qu**d* sc tÍâlsí de larrces intçrmedíarius.

§ 2oNa hipótese de não haver nsvss lânces na Íbrma estabeletida nocapute ns.,t l"^ il

sessâo pública será encerrada automaticament*.

$ 3" §n*crrada a se*s§* pr*blica sdnl pÍsÍT{Waçâtl ar$cntáticx Slcitl sistre*ra. n*$ t*nn*s do

disposto no § Io, o pregoeiro p*derá, assessorado 6la equipe de apoic. i:dn:itir * rtini*iu rla
etapa de envio de lances, em prol da conseeução do melhnr prôçô disposto no parâgraf* irni*o do

art" ?a , mediante jusliÍicativa.

hlodo de dixp*ta abertp e f**had*

Art. 33. §o modo de disputa abcrto e I'bchado, de que trata o incisr: ll do caput do nrt. I l
a elapa de envio de lances da ryssáo qulltp tera rJuraçâo de quinze minutas.

§ l" I.l**errad* o flreieo prrvisto n» caput, o srstemâ *nc"êminhllrá el *vis$ de ti:*hsm*nt*
iminente dus }ances e, transcorrido o peri*do ds até dez miàutss, alealoriarnente dcteÍTxinarl*. *t

recepçãc de lances será autçmalicamcnte errcerrada.

§ 2" fin*errado o prâzü d* que lÍãtâ o § lo, n sistema abrirâ a oporfrmrdade para qus CI autür
da CIÍbeta de val*r mais baixo b os autor*s das *lbrtax cqrrn valorss aêr* d*r trxlr scnto sr.r1-\*ri{}res

áquetra passam o{brtar um lance Íinal cl Íb*hada srn etd crnço rninut&s. q$§ serii srgil*s* at* *
§nesrranento deste pmuü.

§ 3'Na ausência de" n$ mininro. três clàrt*s nas c**diçôcs de que trata o § 3*. *s autnrss
dcs melhores lances subsequerrt€§, rla urdern de classiÍie*ção, atd o rrrixim* de tr,ás, p*d*riio
oferecer uffi lsnce Íinal e fechado em ate cinco minutCIs, que *erâ sigrl*sr nte * ençerram**t* d*
prazo.

§ 4o §nrerrarlos ês p{âzos cstalxlccirÍtr* nos § 2" § § .3". * sis{erna *rdenará os lanc*s em
ordem çÍÊssÕsts de l'antcjoridad*.

§ 5" Na *§sência de lance {i*al e fe*had* classificad* n$§ {rrmos rÍ*s § 2o e § io" hastrrl o

reinicio da etap* fechada parâ gue os tlentai* licitantrs, ats u máxirno de três- na *rd*t:r d*
çlassi§caç.ão, püssarn ot'ertar unt iancr: linal *'t-echado em ate cinco mi*ut*s, que seú sigll:r* *te
o enseÍratnsn:o deste prazí), obscrvado, ap*s erta.erapa, c di*posto no § ,ls"

§ óo Na hipirtese de nâo havcr licitante í,lassificadr: na elape de lancs fech*dri que at*nd* às
exigências pra habilitaçâr:. o pregoeiro íxrderà" aurdiiâds pela equipe de aporo, l.rlr-disil{c
jtrstiÍicativa, adrnitir O reinicis da etapa'fee§*da, nos tsÍrnos do disp*sta *o § §o.

§esronexã* dr xistema na *txpx dr laneax

Án, 34. Na hilútese d* n sistema eletrônico desxrnectar pffâ o çrregoeiro nc d*c*rr*r da
etapa de envi*'de lances da sessào pubiiea s p§rrnarlsser
§ôntinusrâo sendo re,cebidos, sern p§uíza das atos realized*s

acessÍvel aas licitantes. laür"rcs
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Art. 35. Quando a desconexào ds listema etetniniso §$râ $ preg**iro perxistir PQí trtllpj
stperior a dez miuutos, a sessâo pública será suspensa e rein:ciada somente dr:*orr-idas virtc *
qualro horas aSs a comunica$o do f*to arx participante§, no siti* *I*trôni** utilirad* parn

divulgaç§o.

{lritêri** de der*mpate

Art 36. Apos a ctapa de envía de 'lances. havenà a aplieaçâa dos criterios U., O:X?Í,Xt_:

da aplic*ção dei criterioestabeleeido no :t"-i'' :.,1,,:.:t:-í.,i'li.t-a , " se nãr"r houvi:r
licitante que atenda à primeira hipotese.

fut, 3?. üs critenos de eÍesempte serâo apticados acs tsrrnss d<r art. i&, *aso nâ* tra.1a

e$vio de lâncss apirs o inicio da lase c{ril}peÍitivâ.

Pxágrafo r$iço. Na hipotese de persistir c empte, â propostâ vencetlcra serâ sortearJil

pelo sistema eletrônica dentre as propostaà *rnpqtadas.

ilÁ?iTtlr,o #{

íx-}.JUL{i,qMHNT{)

§egociaçâ* d* pr*po*ta

Arf. 38. §ncerrad* a stâpâ de enrio de lances da sessâs püblica, o flregôsrrt: qJ*r,círr

*ncaminhar, pel$ sistenra eletr§sicn, c$&traprCIpssur a$ licitant*.qrte tsshe apres*:nlado * melh*r
preço, pera que *eja obtida melh*r proposta. vedada a negociaçâo em çondiçô*s diÍerrntes tlas
previstas no edital

§ l" À ncgociação será realizada por meio clo *isÍema e prderâ ssr a§ompânhada pel*s
demais licitantes

§ 3" O in:tnrmento convo*:úório devera estabelecer praxü de, n* minimo. du*s horas.
ctatad* da solieÍtaçâr: do pregwàn) §s sistsm&- paru **via da prop:stn s, se ÍlurssiiÀlfiCI. düs
d*cumentos cornplementrres. adequada ao últir*o lanc* sfenado após a neg<le iaçS.n de que trat*
r:l caput,

Julgam*nÍo da propo*ta

Á§. 39. §ncenada â etâpe de neg«:iaçâç de que tratâ $ a§. 38, r preg*eir* eramÍnacl ir

propostâ classilicada cm pnmeiro lugar quant* á adequação a* obieto e à c*rnpatibrlidede ii*
prÊço mr relaçâ* ao máximo estipulacl* para cixtrat*çâ* no *dit*l, *bmrr.ad* o dispr*st* no
parágraÍh únic* do art. 7* e nc § 9" du afi. -1ti, * verilicará a hahilitaçãr: <io liritante c*n{irrme
disposiçSes do edit*I, eibservado * dispasto no Capítulo X.

CÁ?ITT}I,O í.

§ocumratação *brig*tôria

rÂ, H,4,§tltl'ÀÇÂr)
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ÀÍ1. it0. Para habititaçâs dçs licirant*s, senl exigida, e.tslusivarílenls, il documentaç§tr

relativa:

í - à habilitação jurídica;

II - à qualifi§açâo tecnicá[

Itt - à qualiÍicaçâo econôrnictr-fi runwir4

IV - â rcgularidade .fiscal s katxalhista;

V - à regularidade íiscai perante aç §âzendas Púhlicas estaduais, disri*l c municipais.
quando neçesu{ria e

nn i111:;111-fr.--f_iXi ih:"r,lr:;r:íJ"**_"i1r1,.;ji_,if i;i;;'_ S ll;;11 t;; lr;;:),

Pafurafo úni*o. À documentaS<r eNigidu para atendpr ao disposÍâi ns$ icl*iscs l. lil, trV e
V do caput podenl ser substituida pclo registro cadastral no §içaf' c em sistcmas **nrctrhant*s
rnantidos pelos listadcs, pel* Üistrito Federal ou pelos Municipir:s" or^l pelo sisleffià d*
cadastramento dtr Municipio d* §srn t,ugar§{Â.

Art.4l. Q*ando pennitida a prtrcipaçáo de effipresas estrungeiras na li*itaç§*, ns

exigências de habilitaçâ$ serã,) a{endidas rrcdiante daamentos *quivale*rles" ir:iciah}ienlc
{ipre§slüedss som tradu€o livre.

Panígraib ünico. Na hipótese de c ltutaule v**çedçr sôr *§Írânsçtro. parx hr*s *e
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. os doçurn*.ntos ds que tr:tte o caput serâr:
traduzidos por tradulor jurarnentado no País e apastilados nss terrnos da dispo*tos nr.r

respectivos consulados ou ernhixadas"

Á,rt. 42. Quando pennitid* a participçâr de consórcio de e§lpresâs. serà* exigidas:

I - a cornprctaçâo da existência de cornprrrmisso públic* ou pâr{!Çulâr dr eonstituiçâ* tle
consÓrcio, **m indicaçâç da en*prssâ lider. que ate.ndeirá ris condiçôes d* lirÍerança estahele*rias
no *dital É reprêsssterá as consorciailas perante a Àdrninixtraçãt;

Il - a apres*ntação da dr:çum&*iâçã"ü de habiliuça* espciiimda nr: edrtal pt:§ cmrlrÊ§lr
consorciada;

í{l - a compÍr}Yaçâ» da r.alxcieladr: teçniça dtr cons,Srcro p*lo §oÍytâtCIriü dos quantrriitll {}s

de cada emprssâ consorciada, na lbrnu çsabdecida nei ctlital:

IV - a demonstraçâo, por Éada e.rnpresa consorr,iada, do etcndimerto arls indiccs ülnl;lttr'ls
rlelinid*s no *tlitinl, pora Í.irx de qualiíi*ni.âç sc**ôxri*ç-flnanceira;

V - a rmgxrnsabilidad* soli&iria das empresas c<rnsorcia*Jas pelas *hrÍgaçSes dc.rxrns*rclr:.
nâs stepes da licihção e duran$e a vigênr:ia do çontmto:

...:.' .r.r;x..

i:fd-Tl- :.J:-iiri -:: . :.
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YI - a obrigntorietlade ele liderança por empresa brasileirâ no consórrio lhrmado por

emprêses brasileiras e estrangeiras. ob*r:rvaelo o dispost* no inciss 1 e:

YII - a canstituiçâo e * r*gistro do consorcio ant*s da eelebração do contrate.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de smprssâ eon«rreiads, nâ mssmâ lrei{açã*.

por rneio de mais de um consórci$ ou isoledamente.

Procedimertos de vtriÍicaç§o

.q"rt. 43. Â habilitâçãb dos licitant*s s*rá verilicarÍa çrer mein d* §ic.a{" nr:rx d*cu*rxn'[*s pr'rr

ele atrrangidos.

$ 1' Os docum*ntos exigidos Bra habilitaçâo qrre nâo es§*m cantenplad*s no Sici,lÍ'
serão enviados fiüs tennos do dispostô no ârt. ?6-

§ 2" Na hipútese de ne*essídade de enviu de dosumentos cônlplementares aptís ri
.julganrent* da proposta" *$ rlocumcntüs dev*€$ §er aprÊ§$ntadrls ern thrmato digital. vir
sisterna, ff) prâro definido no edital, após solicitação do prrgoeiro n* si*tenra eletrônica,
observ*do ú prsâ$ disp*sto no § 2o do art 38,

§ 3" Â verifiraçfio pnlo *ryâo $u efilidâd* promotors d* certan're **:s sili*rs el*tr*nlrns
ollciais de argâos e estidndes emlscôres de certid:oes constitui meio l*gal de pnrva. ptr:r fins il*
habilitação

§ 4o Na hip*tese d* a proposi.a v*ràcedora não fi':r nceitalel r:r * 'lieitantu ntc otund*r us
exigêacias para habiliaçâo, u pregoeiro examinâra a proposáã snbsequente ., il:slir
suces*ivarnerte. flâ orçJem de classificaçâo, *tó a apuraç§o de urna pr$pNlstâ que alenda aa *,.1iu1.

§ 5o F,la hipotese de conüataçàc de sen{çoc comuns sm E{ie a l*gistraçã* +u o ediml rxiia
âpre§§nteção de planilha de *om;xr*ição de FreÇ{rrs, es{a deve.rá ser en*aminhada *xcl*siuilurr:nst:
via sistema, no príIãs fixado no edital, s$Írl os respeetivos valores rericlequados so laüc*
vençedor"

$ 6o No pr*gâo, rm f*rma elrrônjca, rtlaliecdo parâ o sislern* de regii;tr* d* pr*ç*s^ qmmrfui
a proposta do licitante vençcd$r rrân atender atl quantitâtivo total estimadn pam a ccnrrat*çà**
p*derá sÉr sonvocâda a quantidads de licrtcntes necessària para al*ançar * tota$ cstim*d*.
respeitada a ordem de classificaçâo. obseruado CI p'r{:çCI da prerposta verçedora- precedida de
postsrtsr k*bilimçáo, nss ir:Ínlos do disp*rt* nri ilapículo §"

§ 7'A coÍnpfirvâçã* de regula'ris{sdc {iscal e trahalhrsta da;* micrr:empresi}s * das unrprrs*s
de pequena porte seni exigida nôs terrflos legislaçâoespecítica aplicá"r,el à rnatería.

§ 8' Constatado o aíendiment* àr *xigêncios estab*lueidas *o editai- * Ircilante ssrà
declarado vence.dor.

{lÂpI'Tt}L(} xt

IX} RI"jCUH,SÜ
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Intcnçilo de recorrer e pr$zo plm reclrlo

Ârt. 44. Declarado o vencedor= qualquer licitarte paderâ, durantc o prâro conce*Jidcr na

sessão pública, de farrna irnediatq em sâ$tpô próprio do sistrlr"lra, rnanifestar sua intenção tie

rStoÍT€r.

§ lo Á,x razÕex do recurso dr que trata o ccput drverâo ser âprü$entâ{Íâ§ n$ ptâ}-§ de tràs

dias.

§ ?" üs demais liçitantes {iparso isti§}ado; püro. §s dusejarem, üprss*ÍllÍ}r §u*§

contrarraz§e§, no prâzo de lrês dias, contada da data firal da pÍ:lzs dn rectlnenlq. n55ergürailc

vista irnediata dos elcmentos indispensavuis à defesa d*s seus lnt§ressc§.

§ 3" A ausência de manifestação imediata c mottvada <Í*l licitante quârlto à intcnçâ* ilc

rg§orrsr, nü§ l§rmüs d* disposto rxr rrput, impurtará na deçad*ri:ia desse dimitn. e r] prüu$dir()

estará arrtorizado a ardjudicar o obleto ao licitante declarado vencedor.

§ 4' t) acolhiment* do rccr.lrso impentará na invalidaq,âs epeuas das atos qu* nãr: ;xld**r
ser aproveitados.

. ,CAPh.1JT,O XTI

DÀ ÁrlJrlrnCAÇrÃi) § §Â H{}tutüLüüAÇÂ{.}

Aufrrirlade ctm peteute

Àr1 45. Decididos os rerursüs e ton§lâiâdâ a regularidade dos *los praticaeJ*s. a

autoridade cornpetcnte ad;udicar* o o[isto e homalngará o procedimento liçitâtôno. nos ten]t(]s

do disposto no incis* V do *aput do art" Il.

?reg**iro

Ârt. 4ú. Na ausência de re*rrrso, caberá a* pregoeiro aújuilicar o obj*t* * **cirmith*r *
processo devidamente instruído á autondade superior s proFlsr a h*moh>gaçào, nrls lermçs tlc
dispcsto ns inciso §X do teput do art. 17.

cÀ?í"rr.Jl-{} 3{"fi1

DO §Â|.rEAMtiN]'.{) Í]Â PRüP()S]Â § llÂ HAlllLll'AÇÂ*

Err*s ou falhas

Ârt. 4?. O pregociro poderâ, rm julgemenu da hrbilit*çâ* e das prop*§-tss, sanâí ürr*5 {}u

falhas que não alterem a substânçia das propostas. dos documsntss s sua validad* iuridlca"
mediaste rÍecÍsâo tundamsntada" registadu'*m ata e *.:*tisivel *os lí*itan:**. e ltrres *trilrnirà
validade e eficáçia para fins de habilitaçâ<r e classificaç.Sc, observado * disposto na ; ..

*.* "*t**iit -iu* +t i:: ,:,,.1;.. ::.1' i'i

Parágrafo unico. Na hipÔtese

rraliaaçã* de diligência$, §orr: vistas
de necessidade tle su-spensâo.tit sc*sãrt publrea pâíü *
a* san*aülen:n de que tratâ o caput. a sessâo publlr*
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sümsnts pôdeú ser reiniciada nredmrrtç nviso prévi* tro sisterna üôm, *c mirimo, v,nÍL: r tluàlril

h*ras de anlscedêuci&, e â txorrência s*rá regirtrada e*t rta.

CÂPÍTIJI",O XNí

DA CÜNTRÁTAÇÃÜ

Â**inatur* ds tonfrst* a* tlx stâ dê rtgistr* de pr*ç*'t

ÀÍt. 4S. Apôs a hornolcga$o, r: adiudicatárit gcrá conv*cado para assinar * ccntratu ou *
ata de registro de preços nü prsxs es*bekcid* no editsl.

§ l" Na *rssir:*tua do c*ntmt*: uu rla at* úe regisürr tle pr*çus, s*rà *:,tigidx a c*n'lpr*vaçãrr

des condiçôes de habilrtaçâo corxignadas mo edital, que devsrâo ssr r:ilàntides pel* Iicitante

durante a v:igência do contrato ou da atâ ds registro de preços"

§ 2"Na hipotese de o vencedor da hcitaçâo não comprovâr as condiçÕes r.lr: hahllitnçãtr

eoasignadas no edital ou se recusâr a assinar o sô&§at$ olr â Íltâ. de registro de pr*ços. ttuxro

li*i1ânts pod*rá ser convocado, respeitada a ordçrn dc classiÍicaçãer" pürâ, apóri a cornprovaçài.r

dos r*quixitss pâra hnbilitaçôo,:*nalisada a pmpenta c evuntu*iis dacur*entos ccmplem*iltffe§ *"

feita a negooiação, assinêr o c{rnlrâto ou * trLl dc registro tlc prt ços, sem prejrrir-u da aplicaçâi:
das sançSes de que ma o arl 49,

§ 3n O prazÕ de vblidade das.pr*grstas sera de ssssentâ dias" permitida * lixação di: pra;r
diverso no edital.

C.tPiTI"jI.(-} XY

nÁ, s,4NÇAf)

Ianpedim*nÍo d* liritar e t*ntr*t*r

Art, 49. f icaai irnpedido de kcitar e tis contratx cürn ô Municipio de §om [.ugar,lv{Â. ç

será dçscredenciadç no §içaf, e da ristems de çadastramentü nrunicipal, pelo prazn de at* r-:inr:*

arlos, §sm prejuiza das multas pr*vistx* em edital e ntl üontrâlo e das d*mais e*aninaç§*r legu:r.
garantido o direito à ampla defesâ" o liciunte que. convocado dtntnr ti* prazo de validari* dc srxl

prüpostâ:

I - uãs assiner o cüntíâts clu ô ât* dc regisrro de preços.

II - nâo entr§Bâr a dtxurn**raçâo exigida no eslital,

{l} - apresenur documentaçâr: falsa;

IY - causar o ÍItraso rta ex«:uçáo do objelo;

Y - n§o ranxtivsr e prep*s'e; i ,

Y[ - falhar na execução do cortr*to; ' ,' / '' ,

*{,'..u4's t t

,"rr,",t.r. *, . aa
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Vll - fra*dar a execuç§o iin uonrato:

Vlll - cümportâr-se de modo inidÔrre.o;

IX - dsclarar infurrnações falss§: e

X - corneter fraude tiscal.

§ lu§s sançôes descritas norapxttanbdm se aplicarn aos Intcgraníes dCI çadaxtr* ij*
r*§cft&, enr pregâo para registrt, d* pEos qu*, cünvstados" nâo hnnrarer* * *eimpr*miss*

assumido sem justiticativa çu corn justificativa rçcusada pela adrninistraçâo pr.rbliea.

§ 2" Às xnçSes serâr* registr*das r p*blic*d*s otl Sicsl.

CÁTITULO XYI

Revogaçâo e anutação

Ârt. 50. Â autoridarl{i cotilp*tcn!Ê paÍâ h*nrulogi* u pr*crxlimcntu iieitaulrir: dc qur: {rutit

este Deçretn pdcrü rôvssáJí, §*rssnl* CIül'Íe?â$ do interess* públiccl- Xxrr mc§iv* de fa{u

supcrveniente devidarnente corirprovadr, peÍin*nt* e :çuficiexte p*ra iusti{içar c revnsa{.ão. r
deverá anule-lo pr ilegalidade, d* oÍici* $u p$r provo*açâo de qualquer ptss$â, p<rr meto d* ato

escrito e fundârnentado.

Panigrafo únic*" Os licitant*s nãa terãs direito à indeniaação cm decnrr§ncia *1a anulaçü*
do procedimento licitatório, ressalvada * direito do contratado de bos-fe a* resscrcimr:nâ* cics

en§*rsos que tiver supoúado no cumplimento da §,Jntret$"

cAPiTrild) XV§

§ü Sl§T'I1Íid"4 I)§ Dí§P§N lí,{ §L§IKÔNIüA

APLICAÇÃO

Art. 5l As unidades gestr-lras da Prefeitura Municipal tle Bom Lugar-MÂ adotarãu r:

sistema de disperrsa eletrôrd**, nat seguiues hiÉtesru;

I - Contrataçâo de serviço* *smuns rle eugenharia nos tr*rÍn$§ do disp*sto n* inciso I ii*
caput do arl.24 da l,ei no §.6Õ6, de 1993; :

II - Aqui*içâr.r de belrs * cün*atôçâ{} tl* s*r*iços ü$IsrrnÍ, fi{:s t{i§:xus tI* drsSx"rsl* m* íruixt
II do caput do art. 24 da Lei no S.SSf,, <le $99i t::

lll - Âquisiçâo de trens e cantrataçã* de mtl'içcs *$rttufis" rncl{rid$s o-.{ §erlIÇt}§ q*n:*nt dr:

engenharia, tr§s terrnos do disposto n.: inciso 111 e seguirtes dr caput do art. 24 da Lei n" i{.*lií}.

ds lÇ§3, quando cabivel.

I
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§ Io Âte dtl Ôrg§o c*mp*tente tegularfientará o txxreiur:amsst* do *ist*m;l *le dlspn*a

eletrônica.

§ 2'A obrigatoriedade rla urilizl$o do sistema de dispensa eletrÔniea $correrâ a partir dx

dg1g dà publicaçâ-o do ato d* que trote ü § lo" e ssments pera §s *asss de aquisiçâo de bens e

serviços eom a utilização de resursos da União decorrentes ds transferênçias v*luntárias, tais

§orao ç*nvêni*s s ssntret$§ d* r*passe. ü.Kssto ni)§ crt-§$Íi em q§e a lei *:x a rcgulam*ntaçã*

especiírca que dispuxer sobre a modalidade de transfer'üncia discipline de lbrma dí"*rsa :*
contrataçÕcs cüm CIs recur§$§ do repasse.

§ 3* Fica vedada.a utiliàçã* do sistema de di*pensa eletrÔnica nas hip*teses d* que trrãtil*

ârt. nlü

CAPiT§Lü }ryUT

ür§p$§rÇÚr;s r:xais

$ri*nt*ç§es gerais

Art 52. Os honàriss çstairelerid*s xs edital, mr avÍso e durantr a srssâ* ptrhli«r

obscrvaÍâa o horârio çk B**ilia, Di:tritt Fe.rleratr, in§lusivE p,arâ $ontagsm de t*rttpu c rc$ihtí{,

no sisterâa elexrôxico * na d*cumsnuiçãü relactva ât) ccrtems

Art. 53. Os participantes dc licitaçâo na modalidsde de prcgâ*, na fcrma rletriini*a" t*r*
díreilo püblico subjetivo à fiel obrervância do procedirnent** estetrelecid$ il*ste Decrrstit *
qu*lquer intere*sada poder$ aceirnpanlur o scu de*envnlvimsrits çür tsmpü rr:*1, por r::r:i* eáa

internet.

Arl 54. f,,sta Prefsitur* Municipal potlerâ utilizar o §icaf para fins habilrtatriri*s

Art. 55. Âs proi»rtas que ccntenham a d*scriçâ* do r:bjeto, n vn}*r t *s do**nl(n{*§
c*mplementar$§ estârão disponíveis na inÍernet, após a hom*logaçâ*.

Àrt" 56. Os arquivcs e os rrgistr*s digi{ais r*latit*s aô prsssss$ licimrorio perrnanecerâo à

disposiç§o dos Srgã*s cle cünimle ínterxfl c extnrnc.

Art. 5?. ,{ Prefeitura Munir;lpl *le §orn Lugar-MÀ poderc edit*r ft$rmas tümgl*§'lenter*§
a* dispasto teste Decreto e dispouibilixar infcrnnáçôrs adi*ionais, em meio eletrônicç.

Revogrçâo

,{rt^ 5§. F'ícarn rev*gadas as disp*sicÕes em contrárío.

Yig&rcia

An. 59. Este Decreto entra srn vigor na dara de sua publicação.

Dê-se ciênsia, publique-se c smnprâ-s€
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PR§FEITURA MUI,,ê|CIPAL ilE BüIVI LL}üAN

Marlene §ilva Mlranda
Pref*ita Munic§*l

Fonr4q{* §§ §3qRçz:l oE 15. üE JÀt{§lRÔ p§ 2031

A Frefeita S* héuni*ipi* de §çrn Luçat. [w{aç}* rJ*

Maranhâ*, nü uss dê suâ§ atrihuiçü*s l*gais er*
conÍormidade *onr a LeiÜrgàníca *o h,tt"l*icipr*.

RE§OLV§:

Àrt. Xu, - Nomear, nos termos do afi 51 da lei §.Ê§§193 a Üçmtssào Per*rsn*n{e il€
LicitaçâCI - CPL $o Municipio de Bom Lugar, Estado do Maranhãc. cujos l"nernbros sâ* relaçt*ilad*s ;:
seguir.-1. 

LATARÀ I{ãVLYN IvllRAFlDÀ tAítVÀt.Ho CFF: §ü§.?4?"3*fi8$- PRE§lDrr,iT§
2. DELü10 MIRÂN§A BEZãfinÂ ÇPF:4$8.S54.27387 - §EÜft§TARlCI
3. LrCINÂnDS MüURA Cü§TÂ- CFF:056 856.ü§3-0ü - Mrh{§RÜ

SUPLfNTÉ:
OANIEL VICTÕ XAVTER LEITE. TPF:O§2.424.4?3.03 - §UPLENTT

ArL 20 - E$tâ Portaria Êntra em vigor rra data de sua publtcaçao, revtgada* a* di*p**rç**s ui:\
contrário.
Art 30 r Puhlique-se. Cumpra-se na fsrfila da Lei.

Gabinete ds PrsÍ*itâ lfunieipal de §aru Lugar, no Estrdo do Maranhão, í 5 da janeir* de ãSâ1 .

Marlene §ilva *diranda
Prefeita Munrcípal

OECRE,TO N'. Oü§ §E 12 DE JA}.IÉIR§ DÊ ã021
Regulamenta e licitaçâo, na rfiúda{idade pregão, na forma eletrôniçs, pârâ a aquisrçâc d* **n* e

a cnntrataçâo dc serviças Gômuns, incluirios os servtços com§$§ de eng*nharia, e dippÕe ***r* r:
uso da dispen*a de licitaçâo, nn ámh*to da administraçâo pública *-runi*ipx*de S':m Luçar
Maranhâa"

A PREFEITA MUt{lClPAL DE BOM LUGAR, E§TADO D0 MARAÍ{HÃO no uso üas âtnn(írcoes qils
lhe confere a l-eiCIrgânica do Município. * tencjo em vista o dispasÍ* nal ar1" 2o. § 'lo. ua I-ei *r 1rl.§IQ.
de 17 deiulhü de 2O02. e na l.einô8"SS6. dÊ 21 Ce lunho ce 1§§3 bçm ccrno a Ler Federâl 1ü üã4 ile
20 de julho de 2A19.

DECRET*

CAPITULÔ I

prsPüstÇÕE§ PRÊLtMtf\üAlr E§

DOM

Frçdoitsr ltrümicipd d.8§fi Lu$ât
üNÊ.J 1.1 12ü Si5'Slii-§]

wrw b*rnL;çar rfiá q{rr' }Í. diar§rficí§|.}*=*?s

,t§lii*iii ll rir:l

Ano I - ãrlrçá* ${â *â d* 1§ ds Ja*air* ds 2*â1
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E§TADO üO MARANI{ÃS 7-
PR§FTITURÀ MUNICIPAL §T BCIM LU$AR

Okjrto ç §mbito d* apllcaçâo

Art. 1o §rte Deeret* rçsulâünenta a lrcitaçâo. na modalidade de pregâo. na í*rma eletrcni*a, pxr*
a aquis§âa de bens e a s*ntrataçào de servços comuns, incluidas os serviçor üürrluns de engen*arra
e dinpÕe schre CI usü cia dispensa de ileitação, no âmbito da administração pública Municip*i.

§ lu A utilieaçôo da rnodaiidade de prsgâo, na Íonna elelrsnica, pelas orgâos da adrnirezstruçào
pública munhipal dlreta, e Íundos rnuniclpais é obrigatôria para aquisição de bens * contratação d*
serviç*s somuns coín a utilizaÇão de reçursos da Uhiâo de*onentes d* translerênçias volllntáriã§. {ât§
cômfr csnvânius e coniratos de repasse, Êxselo 'nos casos em que a leí ou a reEulamertaçà*
espwi*ca que drspuser »çbre a rnodalidade de transÍerência discipline de lrrnra clrversa âs
coritrataçôe§ corn CIs resursos do repasse"

§ 2s §erá admifida, rneüiante pÍêvla justif,cativa da autoridade compelente. a utiliraçâo da Íorma
de pregão preeencial nas licitaçÕes de que trata o caput ou a nào. desde que fique ccrnprovada a
inviahilidade têcnica ou a desvantâgsm para â administraçâo na realizaçâo da Íorma eletrônica.

Principioe

Ârt. 2ü 0 pregão, na fcrma eletrônica, é condicionado aos prurcipios da iegalidade, da impessa*hdade.
da moralldade, da §ualdade, da publicidacie" da efrciência. da prohidade administrativa. do
desenvolvimento sustentável, da vinculaçáo ao instrumento convoçatório. do ju§amento oblet*'o. da
raeoabilidade. da competàtividatle, da proporcionaíidade ê aos que ihes sàs ccrrelatr.,s"

§ 1o O prin*ípio do desenvolvirnento sustentâvel sera observsdo nas etapas <1o prucesso rJe

csntrãtâção, êm suâs dirnensÕçs econômica" social. ambiental e cultural. no ffirnrmo. com base »*s
plancs d* geslâo qs bsÍstiôâ sustentáueldos órgâos e das entidades.

§ 2Ô As âorrnas disciplina<toras qla tictlaçâa serão inteípretadas em íavor cia anrpiiação ,là 
'lrsl.r..r".a

entre Õs interessados, resguardados o intêresse da administraçâo. o principio da rson*nrra, a frrralirjsrl*
ê â sesurãnça da rontralação

DeÍiniçõss

Art. 30 Fara fins do disposto nêste Decrels, çonsidera-se:

l- avis* do edital- doçumento quâ contérn

ala definiçào precrsa, suficiente e clara do obleto,

h) a hdicação dos locais, das datas e dos horános ern qus poderá ser lido or; obtido CI edttâl; e

ci o endereço eletrÔnico no qual oconerá a sessâo püblica com a data e o horâriç de sua
reallzaçâo:

ll - hens e servtçüs comtlns - bens *ujos padrÕes de desempenho e qualiclade psssam ser
abjetivarnente definidos pelo edtial, por meío Ce especificaçÕes reconhecidâs e usuâts do mercado:

lll - bens e serviçcrs *spe*iais - bens que" pCIr sua alta heterogeneídade oil cornplexidaiie táçnrca
não podern ser consderados lrens e servrços comu,ls. noS lerrnos do rncso Il:

lV - estud* técnico pr*ttmínar - documento constitutivo da primeira etapa do pianejarnent* tJ*
uma c*ntratêçâü, quê câracteriza s interesse püblico envolvrdo e a melhor solução üú pronlerna â ssi
resotvido * quâ, na hipÓtese de conclusâo pela viabilidade da contrataçâc, Íunriarnenta o tetrno u*
referência:

V - lances intermediários -.lançes rgi:ais ou superiores ao rneflor ia oÍertad*, p*rém interrslü$ ;**

--i: o

fui* ! - Ediçáa No *â ds "ÍS dp J*nuir* do 2ú21

Prulrií^re lhniclpal da Êorn Lugar
CNPJ 1.1 12S Sll il{.}L:'1-5}

!vwi&, t onlll,qêr n']â s{}y sí,3r.*r}$Õft r;ai ?;J. *?*

i§{oilri t5 {e 3Jêú*rd ffi
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Ê§TAüü §§ IYIARAHHÃü
PR§T§IIUR,§, MUNIC}PÂL ü[ BOM LUGAR

últirnc Íar-lce dsdCI pe§s pr*prls iiçâtante;

Vl - obra - construção. reÍorma, ÍabÍrcâÇáo, recuperaçâo su antp{ffiÇ&ü de }err} jr"nüv*i íeírii;:trlJâ
pCIr §xecuÇão direta ou rndireta:

Vll - serviçs - âtlvà#âd* *u r&ísilnt* r:* atividarjes dsstrnâdas a **tsr clet*rffiirxedü i.rtrll*frlj*,
intslestuâlsu mâteriâl. de in{eresse dr administraçâ* públrea;

Vlll - seruiço comufil de engenhanâ * ativtdade *:u c**juntô dÊ ãtrvldades q*e ílêile$si!âtri í-lià

p*ràieipação e ** acompa*ftamentç de pr*$salona* enç*n*eir* ltab§lita**. n** term*s $* riisp*st* n*
Lei nô §"1S4, de â4 de dez*mbr* de 1$§S. § rlJiü* padrÕ** de ci*s*n:pexh* * qualiri**e p*s§*rTr **r
rbietfu*rne*te de{inídcs p*{ü âdffiiftistraÇ*u p*hll*a, medta*t* e*p**ificaç§*s r:ssais da *:*rcacl*;

tX - üadastro de Fornece*ores da Frsíertxra ** §orn §-ugar - fu§e - r*çisâr* *açlurtral râ* pnss**x
fislcss e jurídi*n* que pafirciparn rle lrcÍ&açÕ*s * celebram r*ntret** e atras Se r*6istr* *m preç*s rÇfi') *
Preíei*urs de §nrn X,ugaríMÂ;

X - Sisterra ds üarl*stramen* tinil$atiú de Forn*çscj*r*s - §i*ef - f*rranr*nt« in{*rm*tra§*ê.
int*çr*n{e da plat*{*r*ia d* $i*t*ma l*teçra** de ÀSr*ini*tr*Ç§ü t*e §*rv}ç*s {i*rai* - §i*sg,
Sisponifuilieada p*à* Miní*t*ri* da §*çnorxia, p*ra Çâd§$tranlsntü üos orBã** * dms *n{i****s {i*
adrninistraçâo p*lhllra, das en"lpr*sas puhliçax e dos pürti*ipâ,]tâc Se pr***clin"r*lrtms d* lieÍt;*r;â*,
d*spensa uu inex§ibriida** pr*rnolidos p*le* or6â*s e petas *i,li*arJ** ist€§râilt§$ #* Srstenta il*
§eruiç<:s $erais - Sisç:

Xl - Slsp*nga Se LÍ*itaç&u - pâí& a reaírzaç§o d*s prCIcessüs c.Íe cnntrat*ç§* *ir*ta ei* *ens *
**rvíç*s ü$rTu;§ls, inclui$** *s s*rviç*s ü*riirtr]s de er*genharm,

Xl * t*rma d* refer*nçla - dscux:eílt* *.ItüÕrado ccm has* **g *sâudr:s t*Çilrüüs plsl*rirri,ir**.
quÉ d*verà c*rrter:

a) *s **ernent*rs q** *rxhasam a avaÍia$o do cust* í3*§ã sdft-lilri*lr*çâr: pL**iir:ie. a pmr'{rr t1i:*
padrões de des**'tpenhs * qualidad* sstai:*l*cidos e *as e***iç**a d* *ntr*gx <i* *hi*t,r. {:üiii üi1

seguintes rnlormaçÕes :

1. a definíçà* Co ob.leto çontratual* d*x metod*s p§re m *ua *x*cuçàr, v*daej*x **1-r**íli*uç**r.
exç*ss*van, irrelev*nt*s *u dexneç*ss*nas. que }imitem ru trustrerc a *.*mp*tip*ü *{"J & r*nliraçi** ii.r:

çêrtâtI1*;

2. * valnr e*tirfiad* d* *hi*t* da lirita.çã+ riem*nstras** *r* pt*nilhe*" de aç«rd* rsfln ü preç* rle
rnercado; e

3" * cronoçrams físh*-ünan**irç. *e rrccess;âriç:

bla çrit*rio d* a*eit*çãa ** ohjet*'. '

*i nx *xverss ds ***rtratacic e c*o exn{ratant*;

di a relaçâo dos dCIcumênto$ essêr]trals à veriÍicaçaa *a qualifícaçâo teenrca e econônrrc*-
financeira. se necessária:

*} w prccedimsnt*s de fttsaiiaaÇá* * ç*renelament* do rsr}tratÇ su *a ala (tr* leçis{r* ** pr*ç**,

fi o praz* paia execuÇão dç ÇontrâtCI: e

§) as sa*ç*es pr*§l§tã* de f*rma *histiva. su§*i**tç s ri*ra.
§ 'tn A *{assi*c.*çât cÍe be*s e s*rviç*r ü*ü1§ fl*§rufts ciep*ni§e de *xan"lq pr**r":rnà*n*1e§}*í1tu}

Ê{*lôi&"re àSunáçípai d* 8{}*r Luga*
. (:l*P.i l'{ 3;:s &1â';li,§.1 t}

le{s\s, t}ümh}íJirr ryi* {i}'/ *r.r$i*§*1}*{t6l'?u*,r*?i}

Páàas.r !; ** :i:

Ano I ^ ESi$* l'{i üi ce 15 de Janerít; iJe 2121

q**à!t



nüM t- ;.^ :;. :)': : ) ii 9i! {o0 :4Xâ,...
i,i,-..*...*-âLt- .

E§TA§ü D$ MARANHÃ§ .{-
PREFE|TIJRA t\Itu§{tCtFAL DE §OM LUGAR

Âno I - §Síçà* hii SI Ce 15 $* "lan*rr* da 2*ü1

fátÍco s de natuÍ€zâ téÕnrca.

§ 2Õ Os §ens e servrços que envolvereríT a desenvolvimento de soluçÕes especiÍicas de natureza
intsíÊctuâ|, científtçs ê têcnica, í}ãsÕ pôssâm §*r definidas ncrs têírÍros do disposto no inciso ll d* caput.
ser$* l*citados pcr prcgâc, na Ícrnma ***trônica.

Vedaçõer

Art.40 O pregâo, na forma eletrônica, nâo se aplica a:

I - ContrstaçÕes de nbras;

ll - LücâçÕss irnohiliária.: e alkn*çS*s; e

lll - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquarlrados no drsposla nr
inciso lll do caput do art. 3Õ.

CAP|TULO iI

NA§ PilSÜEDIMT,hITO§

Forma de realizaçâo
Art. 5o O presão, na fonrra elstrôntca, ser* realieadu quartdo a disputâ p*lo fornecírnent* sc bens

ou pela contrataçâc de seliços c*muns ocorrei â distância e brn sessão pú§tica, por mei* d* §rstern*
de üornpras d* âsvemo tederal- ditponível no endereçü eletrontcc
1r,§sffi.,Çü§lprãpüsv*1fi*InqiltqJs"#ry?.fi{_{hltpjivgq}3,sç.ürprê§i,ü*§sr"rl{às*gnt4is *.sv*d,:*, ou pür mero de
oulrs §istema el*tr*nico de licitx$* a ser adota*er p*la PreÍei!â.§ra Mu*i*ipel de S*m LugxrJS{Â.

§ 1o O si*tema d* Goveno Fsderâlbu u'utra srs{*ma a ser des§nado deverá ser datadr <i*
reÇur§os cle criptograÍia e de autenticação quo sarantam condlçÕes de sêsuíafiça em to§âs ãs etâpâs
dü certarne e qu* esteia integíãdo à piataÍornra de operacionalraçáo cJas m*dalrdades d*
tran*Íerências volu*tárias da uníáo"

§ 2ô Na hipÕiese de que tiata c § 1'do alt, 'tr$, alêrn dç ejispôstu no c.âp$t, poderâo **r utiirad**
si*temas prôprios ori $utrôs si*tsmas dispo*ívei* *o mercaçl*, desde que *st*jam int*gra$us *
plataíorma de oper*cionalizaçâo *a* rnodalida$es de lrsnsfer*r*clas voluntârias.

Étapa*

Art. 60 A realizaçâo clo pregáo. na lorma eietrônica. obser+ará as seguintes etapas suüe$srvô§

| - planejamento da contrâtâçâ0:

ll - publicaÉo do avjso de erJital;

lll - apresentação de propostas e de cjocumentos de hanrlitação:

lV - abertura da *essâo pühlica e etrv*o riq lânc.e§, ou fage competitivâ;

V - julgament*:

Vl- habilitaçãs;

Vll - recursal;

\llll-adjudieaçâo:e -'
IX - lromotogação

Critários de julganúnto dae proposràs
Art. 7Õ Os criiêrios de ju§amento êmpÍesreics na seleçác aa proposta r*ars vantajosê pâÍã â

Pralaitura §áu*i6i9âl {rá &$rr'r Lt{Ssr
ÔÀ.1Í:J lr i-t$ St: iií.:i."-:"

É1lxr' {^rt}i1i,r.,FJsí rÍÊ1 S#,.!,x drdt,ast*xl',',rj rltrl,
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H§TABO $0 t!.|.&RAf-lHÃü *,
PRET§ITURA fu'IUNITIPAL DE B§ft,{ LIJüAR

Ano l- Êdiçâ* !i§ ilã de 15 rJe Jansir* de 2i.iill§XECUTIVO

admlni*tra$o serâ§ os dê ffisnsr prêç{) r}u mâisr desconto, csfifonnê dispus*r * edital.

ParágraÍo único. §erâu íixadss critériss ohjetivos para definiçãü do melh*r prêçü, consi**rs***
os prazss para a execus,âô do cqntrato e d* Íorneçimento, ês especificâçÕês t*ffiicâ§. Õ§ pâràm€tr*§

mislrnos de.desempenho s de quairdade, âs dirgtrizês do plant de gestão de logístÍca sustentável* as
dernais condiçÕes estabebcidas no edital.

Docurnentação

Art- 8s 0 process* relatlvo aâ prsgs*, nâ fôrffiâ ektrtníca. §erá instruis* çoni üs §e§*t{11*§

docur:**tu§, no mininns:

l* estu§o têcnÍm preliínirrar, quando ne*essáric:

ll - termo de referêncn:

lll - pknilha e*timativa de:despesa;

lV - previsâo.dos iácúrsos orçân:ênlário§"r.ieces§áli*e, §ürn â indicaçãc das rubrica§, §xüÊtú ns

hipcter* de pregân pârâ r*§istr§ de preços;

V - au{oruaçâo de abertura da ticitaçào;

Yl - designação da pregoeiro e da eqtlipe ce apoio:

Vll - editale respectivos anexo§; , 
.

Vlll - nrinuta ds t*rmo do contrato, ou instrurlentc equival*nte. ou mtnuta dâ âta de r*gts{t;r r,:e

preços, conforme 0 Çaso:

tX - Parecer jurídiiuo;

X * üoçumentaçâo exigda e apresentada para a habititaçân;

Xl- proposta de preços do licitante;

Xl- ata da sess*u públlca, que conterá os seguintes registros, enue outros:

a) os licitantes partupantes;

*) ax pr*prstas apr*sentadas;

c) as avisos, os *sçlãrÊcimentôs e as impugnaçÕes;

$) §s lances ofertados, na ordem de c*assifica$o;

e) a suspensácr e o reinlclro rla sessáo.'se for o Ça§o,

f) a aceitahilidade da proposta de preço;

g) a habilitaçãb: ,,.,
h) a decisâo sobre ü §âneiarflento de erÍos ou falhas na propnsta ou n& $**umcntaçâa;

i) os recursos interpostCI§. as respectivas análises e as declsÕes: e

j1o resultado da licitaçâo; 
:

Xlíl - comprovantes da's publicaçÔes:

a) do av*so do edital;

b) dCI extrato do co*trato: e

Prd.itra tluniclpat dc Born Lugnr
CNPJ t4 53* &!5iútt-i1-Ssl

srw* bijr$luüãr mâ §§v hrdi&$*e§{}*1,?1*.828

}{r*H Énârslej !õ d* 3.1
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E§TÀDO ÜO IIIÁR.âilHÃÜ ,',,.%
. PREF§trTLIRA MIJI{ITIPAL NH BOL4 LTJGAR

cl dos demais atos cuja publicidáde sejâ exlgÍda: e

XIV - at* de homologaçâo.

§ 1o A instruçâo do processo llcrtãtono poderá ser realiza<tâ por mero de stslertra eiettonrc,] ;je

mod* que os at0s s os dssumsntos.de que trata este artígo, con§tântes dos arqulvo§ e reg{§lr'ü6

d§i1ais, serã* válidos pârâ tsdos os eíeitor l*gais, rnch.rsrve pârâ mnlprovação e prestaçâ* d* cçnlxs"

§ 2* A ata da sessâo púSlica sêrá dispôsibilizada na internet imediatamente a*os Q §*u
enrsrrârnsfitô, pârâ acegso }ivre.

CAPiTULO III

DO ATES§O AO §I§TEIúA ÊLTTRÔNICCI

Credenciarxlnto

Art" 94 À autoridade competente do órgão ou dâ entidade prcmotora Sa licitação, ô pr*Eoe;rs. *§
memsroe da equipe d* apoio e ss licitântês que partrciparern d« pr*gâo. na fornta eletr*ntca^ **r**
previamente credeneiâdos, perantg o provedor cio eistemr €letrÔfiict3.

§ 1ê S credenciarnento pâía aÇâsso ao sisterna oconerá pela atribulção de çhave d*
identÍÍicaçâo e de seRha p*ssoale intransÍerÍvel. .

§ ?§ Cabera â ar"rtoídade cornpetente do órgâo ou da entidade prCImútora da licrtação sokcttat
jun6 a* pr*vedor do sistema, o sÊu rredenciamçnto, o clo preçceirü e o dos menrhrç:; d; *qul$.* d*
apolü.

Licitants

Art. 1§, 0 credenciamento do lnitante g sua rnanutençào dependerâo de registic preuí* *
atualizado no Sicaf.

Art: 11. O credenciamento no Sicaf permile a partropação or:s interessa<los em qualquer preçàrr

na furma eletrônir;e- excçtc,quando .o seu. câdaslro no §icaf tenha s!§c inativado ou excluíd* por
soticitaçâo d* credenckdo *u por determtnaçáo legal.

cAPirulo rv

DÂ. CCI§{ilUÇÃü nO PROCE$âfi

Ôrgão ou antidade promotora da licitaçâo

Ârt. 12. 0 pregâo, na Íorína *letrônica, será ç*nduzida peio crção cu pela entldade pr*n:otor* da
licliaSo, da Preteitura Mun*cipal de Born Lugar -MA. que atuarâ junto a* §istema de §i*tronru* d*
Compras utllizado.

Autoridade competente

ArL 13. Caberá à autorioade cornpetente, rie ac*rdq üôm âs atribuiç§es previstas n* regrrn*nto
ou no estâtuto do ôrgâo ou da qntidade promotora da licitaçâo.

| - deslgnar o pregoerrú e os rnembros da equtpe de aporo,

lll - dstenrinar a aberlura rJo pr*ces*o licitat*rr*;

Prcloi&ra,ftllnif ipal dÇ Eon I Lugar
iif.iÍ}J I .i ii;* §1 í, ijiia' :j"l

:ur**, I*rrrjq;ar âYrâ §§r *r!:íânssrlülai rr$iij:íj

ArCI l- Ediçâ* l',i" li? dn 15 de Jar*ir* ** ?il21
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lV - decidir os recursos ccntra os atos do pregoeiro, quanei* este mântiver sua dectsà*.

V - adiudlcar o objeto da licitação. quandci houver recursc;

Vl - homol*gar o resultadç da ticitaçâo; e

Vll - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAP|TULO V

D§ PLANEJAM§NTü DA CCINTRATAÇÃO

Orlentaçôa* garai*

Art" 14. N* planeiamenio dc pregâo, na forrna eletrônica, ssrâ obs*rvaff* * seguinte:

I - aprova@s dc trrmo dê ísíeíêficia pela autoridade competente ou psr,quêm esla d*)*gar.

ll - elaboração Oo edrtal. que estabelecerá os cri{érios de lu§ament$ e a aceii*çào da';
prcpostas" o mo{* de disputa'e, quândo necess*rio, o interva}o rnÍnimo de diferença de valsr*s cu d*
percentuais entre *s lâüce§, que ixridirà tantr em reta$* aue tanrss interr§'i*diârios quant* *m relaç§*
ac *ance que cabr,ir a melhor oferta;

lV - deírn§ão das exigências de habilitação, das sançÕes apkcáveis, dos prazos e das conciiçÕes
que" pelas suas paficularidades, §êlâm consideradas relevarrtes pâra a celêbrâÇão e â exscução do
canlrato e o aten$imenlo das nec*ssidades da a&xinistração puhlica e;

V - des§nnçâc do pregoeira e de sua *qu*pe d* apon"

Valor ertirnado ou valor rnáximo aceitável

Àrt. 15. CI vabr estinrads ou o valcr máximo aceitàvel parâ a contrâtaÇão. se nã* conslar
êxprêssamente dc edital, pos.suirá caÉter sigiioso e será dísponihilizado exclusiva e permailentô$ent*
a*r órçâos de eantrslê externo e intsrno,

§ 1ô Para finr {o dispc*t* no câput, * vsltt estirnarl* *u o val*r n:;ixirx* ac*rt;iv*l §}*l'a ijr

contrataçâo serii tsmado público âpênas e irnediatamente apcs o encerrâmento dc envr* e§* ianc**.
sem preiulzo da divu§ação do cetalhamento dss quantitativos e das demai* inforrnaçôe§ {"}ecessâlâs
â elaboração das propostas.

§ ?" Nas nipóteses em que íor adotadq: * crit*rio de |ulgaments p*â* rnainr des*nnt*" * l'nl*r
astimado, o valor màxirno acsitável ou o val*r de refer*ncia para xpliuaçáa Sr de*c*ntr c*nstxíü
§hrisâtoriâ rnente ds in stru m ento ccn vocatório "

Deeígnaçõas do pregoeiro a da equipe de apcio

Art, 16. Caberá á autoriciade maxirna oa Prefeitura Munrcipaide Bom Lusâr. ou a quern possl-lí ô
competência, designar agentes púbIcos pâra o desempenho #as íunçôes Oeite Decreto. ci:servados
os seguintes requisitos:

I - o pregoeit"o e os mern§ros cia eqriipe de apoio serân servidores do *rgâo r,ru dn entidade
prçínotoÍa da tknação: e

ll - os r*embl'os da *quápe de ap',316 serào, em suê maiorta, §en,iüsrs§ ocupant*§ de carç*
efeüvo, preferencialmçnle pertenc*nte§ a$§ quadr.as perÍniineÍ}tes do Ôrgâo cr"l da eniídr{:ie pr*m*t*ul
da iicitaçâo.

§ 1o A critêric, dâ âutoridâti* carnpetranie, * ürÊsoeirô * r* r*embro* da equíp* cle ap*ir: pr:d*r§o

Srdritra iÀ.§*r{}âl ür tsorrl Lu6cr
c|'if'j i* ilú ôli t)ili;1 :;

r!,dn i.,üi}1ârit*r t'r'r* çer.. §l dr**rnjlclâi aitj.i;i:
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ser designados para uma licitação específica, para um periodo determlnado, admi{idas reconcluçÕes.

üu por perí*do indeterminado, pcrrnitida a revoçaçâc da de*lgnaçãc a quatqu*r tetrip*.

§ ?o Õ úrgáo pr*mot*r da iicitação estâbêlecerá planos de capacitaçâa qile tünlânharn iniçtatir.'as

de treinamento para a f*rmação e a atus*ização têcnica de pregoeiro. m*rxbros da equipc d* ap*i* *
dêrüais agentes-encanegados da instruçáo do processo licitatorio, â serêm implernentadas ccm bas*
em gestão por üompetênelas.

Do praEoeiro

Ârt. 17. Cabera ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão Pública;

ll - reçeber, examinar e decidír as impugnaÇÕes e os pedirtos de en*larecim*ntos â# sditêl e âCI§

ânexo§, alôm de poder requisitar suhsidbs formais âQs í€§pcnsâveis pela eiabc'iaçào cles*es
documentos:

lll - vsrtficar a conformidade da proposta ern relação âos requisitos estab*lecids§ nt: tcjital:

lV - cosrdenar a sessão publica e n tnvb de lances;

V - verific*r e julgar as c*ndç§es de habi§ita$*;

Vl , eanear enCIs ou falhas que rrão alteíem a substiinr:ia das propostas, dos dr:cum*nt*§ {:l*
habiiitaçêo e sua valrdade 1urÍdica,

Vll - receber. exan'linar e dscdir ü$ recü{sos & enÇarninhâ-tos à aut*ridads *erÍlpâtente q*attdo
rnantirrer sua decisâú;

Vlll - indlçar c vencedor ds çertame:

lX - adjudicar a obieto, quando nâo hotrver ÍecuÍso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoío; e

Xl - *ncaminhar o prüce§so devidarnentÊ ifi§truido à ãiltoridâde cotxpetenie ê prüpür ã §*a
homotogaçâo.

ParágraÍo único. 0 pregoeiro poderá soticitar rnanrfestaçâo têcnica da assessotia;urtrla*a *u rlE

outro* setores do argâo CIu da Êntidad€, a íirn de subsdiar sua decisão.

Da equipe de apoio

ÂrL 1§. üaberA à equipe de apoío auxiliar o pregoeilo nas etapas da proces** iicita{rrro.

tlo liçitante

Ârt. 1g. Cab,erâ ao ticitante interessado ern partrcipar do pregâo. na forrna el*tronica:

| - Creder:ciar--*e previanrente n0 SrcâÍ ou. na hipotese de que trata o §2o dn ari, §0. üü ststã§1ã
eletrÕnico utilizado no certârne;

ll - Remeter. nô praío estabelecroo, exclusívamênte via snterna, os documentos de habilrtaçâo e

a propast* e" quand* neressárrü, o* docum*ntn§ c*niphmentüres;

lll - resp**sa§ilizar-se formalrnénte petas transaçÕes efetuadas em seu neme, assuÍI:tr Çün"]s

firmee e verdadeiras suâs propastas e ssus lan*es. |nclu*Íue es âl*§ prat:catlcrs drrelamcnte fill pÕr §&{r

representante, exclu{da â respt}nsabilldade do pr.ovsdor do sisterna ou do órgão ou rnlidâde prürtx}lüra
Sa licitação par eventuais danos dec*nent*s dc us$ indevklo da se*ha, *inda que psr t*rceirus:

FMüiturs âfunicllsl d* Sorn L*Eer
a"l.lPJ 14 5A* $15,ü$*1-3rà

wwür büí'I11d*eí rrú Ssr.bf,díêrrü,ú**r'êiilrd.ü:lÍ

Ê;§ie?ri lri ár :1
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ru - e*ürflpanhflr as operaÇüe§ no §i§têmâ el*tronr*o rlurante ô ptür*§§* liertatür}* *
responsabilizar-*e pelo ônus dcconente da perda de negÕc^ios dlante da |nobservünçia qj* $efi$rç*ft$
emitidas pelo sistema cu de sua deçcsnexâo,

V - comunlcar lm*diatarilênte a* provedsr dü sirteffia qualquer aconte*lment* qr,l* psssã
compromêter o srgilo ou a inviahilidade ds us<l da senha, para imrd*ato §ioqueio ds acesso,

Vl - utiliuar a cnêvê dê rdentilicaçãg Ê a senha de asess* para parliclpar do preg§o na f*rma
eletroníca:e

Vll - solicilar o cencelamento da *have de ídentÍfi*ação ou da senha de aeesso pür inler*sse
proprio.

ParágraÍo ünico" O fornecedor desçredenciado ns SisãÍ lerá sua çhave de idsntiÍiraÇ&o e srnha
suspênsas autorn atha rnênte,

üAPITULO VI

§A PUBL$.âÇÃ$ D0 AVI§0 D0 rDrrAL
Publicação

k\. 2A. A fase *xtema da pregâo, na iqrma elefu'ônica. *erá Ínrcíadâ üsm fr rünvô(âÇá* **s
interessados psr rneia da puhlicação do avi*a do erital no Drárlo Oíiclal do ft{r*nicipio e no sr:}(l
çletrôniço oficiaída Prcíeitrira Municipaloe Bom Lugar -h'lÂ.

§ 1ô Nas hipôtesas de pregâo reallzado para aquisição de bens e serviços cu reali:açá* cJe **ras
e servlços csmuns de engenharia" çom utilizaçãc de recursos cla tJnrão olr rlcr fstado. de**rrente* cJ*

transferênçia* voluntárias, lais âsmo conv*nios a çontrat*s de r*passe. elêrn dss nteton risp**t*s r*
caput, tamb*m deverá *er rea*inada pu§licaçãa em diário oÍiciald* respeclÍvu enle {*rgao e*n*ed*n{e3"

§ 2 Eni se tratardo de cbrâs comuns, serviÇos e coÍnprâ$ de graride vuiln. aqueffis *ujo v*lnr
estimado *eja superior.â vintê g cinCa v*u*s c, lirnitg estabehciçJr nx alír"l*a "Çn' rJü in*.r** I do *r"1" 23 *
art. 1?0 da l-ei Federal no 8.SS611§3;§" alem dos mei*s dispüsiss no caput. tambêm riever;â sei
realizada publicação ern iornalcje grand* circuiaçâo.

EditÊl

Ârt. ?1. Õ Edilal será disponilrilizado na rnlegra no endereço eletrônÍco desta preleitura rnunicipat
e no portaldo sisterna utilizado para a reaiização do pregêo.

f$odíÍicaçáo do edital

Àrt, 22. &lodific*çÕês no editalserão dívu§adas pela mesr:rc instrun'lento de puLriicãÇâü utrirzãüú
para divulgaçâo do ,telÉo originat e Ç prars inicialrne*te estabetecid* será reaherto" *.{rÊt* sâ
inquestionave$mente, a alteraçâo não afetar a Íornrulaçâç das pr*posta*. resgi.rardads * tíô{a$*n{*
isonÕmico aos licitantes

Esclarecimentos

AÍt. 23. Os pedidos de esclarecrixantos relerenies âü pr$tesso Xieltalori* ser§r: *nr:lacj*s **
pregoeiro, até Sês dlas úteis anteriores à datâ Íixada para aber?ura da sess*r públrca. pür r:ero
eletrônico, na Íorma dc erlrtal.

§ 1§ 0 presoerro respo*derá aos pedi«*s de es*larecim*ntos ns pmes Ce dsrs dia* utcrs,
contado da dala de recebimento do p€rjrdo, e poderâ requisitar subsidiús formars ãos rÊspc,íisavets
peh elaboraçâa dc editâlc dos *n*xos"

Píêícihrã *&*nrcrpd dG Eorll Lssisr
C,hFJ ?é ,i.l'j $1li 'rr.,üi 
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Am) t - §diçâ§ ?,1" 02 ds 1S de Janeir* d* ii:?l

§ 2s As rsspsstâs êüs pôírtrJss de esclarecimentos §#íâ* clivt"llg*das pslü §ist§}1]a e v§cul*r'ã* os

participantes e a adminisuãçãô.

lmpugnação

Art. ?4. Qua§uer püssoa poderá t*pusnâr os tsrrnos do edttal da pregâ*, por rTlek) *lelronâsü,
na fornra preyista no edital, âté três dias uteis ânterioÍes à $ata frxada para abertura da sessâo publica.

§ t" A irnpugnação não possur eferto suspensivo e caberá âü plÊsseiro, auxiliadc pelos
respansáveis pela êlâhoraçâo do edital e dos ânÊxo§, d*sidlr sebre a ixrp*gnaSc n* prez* ele dois
dias úteis. contado da data da rççehimsnto da impugnaçã*.

§ ?o Â concessão de eleÍta suspensivo á impugnaçâo e medida excepci*nal e deverá ser
r*otiyada pelo preEoeiro- nos autCIs do proc.esso de licitação.

§ 3§ AcCIlhíSa à impugnaçâo rünlrâ * edital, será deflnda e pubiicacla nova da{a ç:ara realizaçàu
dt certame 

c*ptrur.o vrr

nÂ APRE§ENTAÇÂü §A PROPOSTA E DüS üCICUMENTCIS DE H.e8llrÂÇÂü
Prazo

AÍ1. 25. 0 prazo fixaclo pârâ a apr*sentaçâc daE proposlas e das docunr*nàos rl* tiab{titâÇi§(} ir.?i'
será inferior a orto dias uteis, conlado da daia de'püblicaçâo <io aviso do edital.

§recentação da píôpostã e dos dscumrhtos dç habilitaçãCI palo licitante

Aít 26. ApÔs â divu§açáo do qdital ns sítio eletrônrcr. CIs licitantes encaminharár,.
exclusivame*te por rnet* do sislema, conccmitant8nlsille corn o§ üoüumento§ dê fla§ilitaçtr exigictns
no edÍÍal, proposta com a. deScriçâo tlo objeto oíertado ê o Freço, atà a data e c h*rán* eitab*teã;d*x
para abeilura da sessão públlca.

§ 1t A etapa de que trata ocaput sêíá encenada coín a absrlura da s*ssãCI publiea.

§ ão üs licitantes poderâo deixar de apresenlar os documsntos d* habilitaçâo cr":e cürlstçm #o
§icaÍ e de sixtemar semelhanles rnantidr:s pelas Estâdôs, pelc Distrrto Federa{ou peíos Milnicipr*s. *r-l
peb sisteme de cadaska rnuni*ipal de 8(},1,Í LUGAR" assegurado aos den"lais tiçrtanres * clireitç d*
âtssso ars dadrs c*nstantes dcs sistemas..

§ 3Ê S envio da propusta, acompanhada dos docurneritos de habilrtação exigldos nn edital, nos
tsnn*§ do dispcsto no caput, ccorrerá p$r ÍT1ês de çhave se acsssc e s*nha"

§ 4o * Liçitante deckrara, êÍr c?tTlp& próprio do sistema, o cumprirnento dç* r*qul*i{*s pêrê ê
habilitaçáo e a conformÍdade de sua proposta c$m as exigências da editat.

§ 5o A Íalsidade da declaraçâcr de que trata o § 4o sujeítarà r lrçitante às sançôes prevrstâs neste
Decreto.

§ §o üs licitantes pod*r§o retirar'cu suhsÍituir á proposta * os rlrcum*nl*r r:1s h*bilrtaçxr
anteriormenle inreridos no sàstema, até a ab*rtura da ses*ào publica.

§ 7' Na e{apa de apre*entaçâo rla"proporla e dr:s clocume*{os de hahilltaÇá* p*to liar{ar,r*.
ebservado o disposto na- caput, não haverâ'ordern tje çlassificaçá* das prop*slas. ü que ororr*íá
§omsntâ apÔs os pruoediment§§ de que trata o üâpltrjlo tx.

§ 8e Os documentos que compÕ§,.n ã prÕpost{r s â lrabi{rtaç&* <i* {icitant* m*lh*r cl*s*tiíçado

DOM
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§omente serâo dispaniDitizados pãÍa avaliação do prsgoerro ê para acessc pübiicc apss o

enceÍTa§lento do envb de lances.

§ W ü* documentos cornplementares à propcsta e à irabilitaçâ*, quarrdCI necsss*$qs a

confinnaçáo daqueles ex§r$os no edrtal e iá apresentados, serão ertcanrinha*os pel* iiritanle nteiitlr
classiÍicado apús c enceramsnto do envio de lasces. observado o píazo de que trata c § 2â tJo ffíl. 38

. cAFírulo vnl

DA ABÉRTURA CIÂ §ESSÃO PUBLICA E DO ET'IVIO DT LANCES

Horário ds abartura

Art. 27. A partir do horârlo pre'irrsto no edital, a sessão pública na internet s*ri& abe$a p*ío
pregoeiro com a utilizaçâo de sua chave de acesso e senha.

§ 1$ Os licitantes poderão parricípar da s*xsâo pübtica na Ínternet- me§ianle e uli,iueÇàü de srla
çhave de acrsso â sffiha.

§ âo O sistema disponibilzará campo propno parâ tfcôa dÊ ír}ênsagess entre o pregocir* e os
IiciÍantes.

Conforrridada dae prtlpostã§

Ârt. 28 Ct pregoeiro verifrcará âs propostas apresântarlas * desclassrfiçará êquelas qu* nàr:
es§am crn çonfonxidade Çosl ss rÊquiettos estabelecicios no sslltsl.

Par*grafo ünico. A d*sclassif,caçào da proposta será fundan)ên{ada e regislr*da n* sl*l*rn*,
acompanhado em l*ínpo rêalpor tsdos os participantes.

Ordenação e classificação daa propostâs

Art.39" Cr sistema ordenará automatÍcamente as pr*postas classifiça$as pelo pregr:eir*.

ParágraÍo únlca. Somente ãs'propostas çlassificaaas pelo pregoeiro particlparâo da et*pa de
envio de lances.

Início ds fs*e competitiva

Art. 30" Classíflcadas âs propostas, o prêgoerro dara início à fase competitva. *portunreÍacic ern
qu§ os llcitanter 5rcderão ênsaminhâr lances exçIusivame*te por nte*o do sis{ema etetrÕ,licô.

§ 1o ü licitant* s*râ innediatam*nte informaqio do rac*birnento do lançe e do vai*r c*nsig*arlr r"r*

registro.

§ 30 Os licitantrs porlerão oferec.er iancçs sucessívos" obseruadus o hüráriô Íixndu pârâ âbeüurâ
Sa sessãç púbtica s as regras estabetre#dãs nE sçiital.

§ 3o 0 licitante ÊCImeÍlt* poderá ,)Íer*cer v*lor inÍeriqr ou maior perceniual de desconlo a* últiryro
lance por ele oÍeÊado e rêsistrâcrq p§1o sist*nng, obsenrado" quando houver, c interv-alo minirxo cls
diÍerença de valsres ou ds percentuais enlre os lances, que incidirá lant* em rel*çS* arx iancss
interrnediários quanto ern r*laçáo as lênce qu* §üsrir a meilpr ofêrta.

§ 4§ Nâo seráo aceitos rlois orr rnais lances rgiia§ e preuatecerá aquele que íor recebrdc e
registrado primeiro.

§ 5§ Dtrrante a sessâa pubiica, os licrtar'ltes serâo inforrnail*s- êrn ternÊ* r*al. ç3* valcr du $reí]ür
lance regislradü, yedada a idenrificação clo ticrtânte.

Éissnàla ?; se i;

Fretr{tre t*rniôipâl dê §oín L{}gâr
CNÊ.i 'it 123 $1a ilüijilt a'2
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PRÊFEITIJRA MU}.IICIPAL DE 3OM LUGAR

âllodos de disputa

Arf" 31. $erâs ad0tado§ pêrâ o envio de lanc*s no pregâo eletronico *s seguinles rn*dos rje
disputa:

ô - a*ertCI - os liçitarrtâs âpre§*ntaráo iances püblicos e sucessrvos, com prorrcgaçôes, c*nform*

Íl - abe*a e Íe*ha$* - os licilant€§ âpressntarão lances publicos s su*essivús, §oü1 lan** íi*al e
techado. çoníorme o critério-de julgamento adotado no edital.

ParágraÍo únieo. Ho m«io ile dispuÍa a§erto, s editai preverá intervalo rninrrno de üifer*nç* rle
valores ou de percentuais entre os lances. que,incklirá tanto enr relaçãa ao* lançss i*t*rn:*diârius
quanto em retaçâo ao lance que r,obrir a melfror ofêrtâ.

Hodo de disputa eberte

Art. §e. Nc rnxio de.disput* ahert$, de qu*'.trat* s inçisü í tl* caput do art" 31. a et*pn <J* enyru
de lances na ssssãs pública durará dea minutos e, apts isso, serâ prorrcgada aulomarican:ente p*§
sisterna quando hcuver lance of*r:tadc nos ultintns qJ*rs mlnut*s il* period* de cluraçã* rlâ ser:,ar,
pública.

§ "lu A prarrogaçâr: autornálíça da etapa de envio cle lanues, de que tratâ ú caput. será de #*ís
minulos ê oconerá sucessivamente seÍ*pre que houver lançcs en$âdos n*ss* peri*cla üb
prorrugaçâo, inclusive quando se trãtar de lanceb ,nterrnediários

§ 2§ Na hipôIese d* nâ* haver ír{Jros lançes na farma astaheiecidã ns r&put e no § 1t. a ses*ü*
púbtica será encenada autonuticarnente.

§ 3o Éncerrada a sessão pública sem prúrrogaçâo autsmálica pelo sísternâ. nos te,filCIs dü
disp*sto no § 1ô, o pregoeiro poderá, assessorads pela eq{rçe de ap*io, admitir o reinicic da etapa r}e
envic de lançes, err prol da con*ecuçêo do melhor preço dísposto no paráürâfo únieo do ad. fn.
mediantê justifitativ*

Modo de dieputa aberto e Íechado

Àrf.33. l{o modo dê disputa. aberto eÍechado, de que trâte ü inc}su ll do capurdü â*. §1" i}
etapa de envio de lances sia sassâo'púbiica terá duração de quinae nlinuto§.

§ ls Encerracls o prauü. previ§{ü no caput. o sisterna encaminhari * avisa de íecham*nto
iminente dos lanses e, transconido o perfrclo §* ata dez mr*utos. aleatoriaffiente det*rmina§*r" a
recepção de Íances será automatiÇâmenle efic€rrâdâ.

§ 3§ Enc*nada o prazo de que trâtâ c § 10. o sistema absrâ a *p*rtr-rnidade para ql,q $ *utüí iJü
oferta de valor mais baixo e ss autoles das oí*fiãli Çom vê{ore§ aIé dez por ffintü *uperiores aquei"i
pCI§§ârn o{ertar um lanca final e íe*hada *m at* cinc0 minutüs, que será sigilcso at* * efiücríâ§i*trio
deste ptaza.

§ 3§ Na ausência de, no rnínlrno, três ofertas nas condíçôes de que trata o § 2o,üs ãutürês dôs
molh*res lances subsequente§, nâ orcJern cle clas*ificrçâCI, alé o rnáxrmo d* tr§s, po*erác oler*cêr uí"|]
lance Í{nale íechada em atê cinco rninutss. quê s*râ sigiloss âiê ü cnneÍrârnento da p{azô.

§ 4s Encerrados os pt*eús ettahelecissS uos § üo e § 3o. o sistema crdenarâ ss lances e*r
ordem crescents de vantajosidade.

§ §ê Na ausêncta $c lance finale.fecltarJc classilicado nos {ffrnos da* § 2" * § §ç. haver* *

âcl*i{ura ít&nicípd dü Bo/x Lu$sr
*!,iPJ 14 5l8 *1*,u{"h,.,-L:

\Âr3.1# N'G.nk}gtar.me ügv sr §,êtiosfu:,$*,'?Kr*82â
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DO§T
ESTÀ§O DO MARANI{ÂO

PRTN:EITURA MUNIC}PAL DE §OM LUGAIq

Ârro I - Edrçào l\o {}2 de 'l§ de Jaüêir,) de 3Ü21

QflHE"J
-304**...t-

reinícb da ekpa Íectrsda pars que qs sBryãrs thltâstÊ§. ât*. ü máxtm* de tr**. na *r*snt *l*
classificação, pàssrm Jte*ai um ,ance §r:al e fectrado ertr atê çi*co minuto$. qu* strâ r!çiicsCI âtú i-)

encêrrârnenlo de§tê prâIo. observado. apos e§ta ptapa, o disposto no § 4Õ'

§ sâ Na hipotese de não *xqrer lici*ante ciass:ficadc nâ etâFla de íancs.íechado que atettrla a*

exigêicns para fraOititaçâo, o pr*gooiro ryrderá, auxiliada peta equipe de apoio. n*ciiante iu*tiftcaliva'
aAãritir o reinicio Oa etap* Íechada. nos t§rmo§ do disposto no § 5s.

Ossccnaxâo do siatemâ n6 stspa de laxces

Àrt. 34. Na hipótese de c sislema *lêrÔniÇo desconectar pâra o pregoeiro no decqrrer da elapu

de envio de la*ces cla *essão publica e pennanecer acessível aos licilanles. os âances ttr'}trinuâráo

sendç recebidog, *em prejuíao dos atos realizadoe-

Aít. 35. euango a dessünexâo dq sístema eletrÔnico para o pregoeiro p*rsistil" por tempe:

super*r a der minutss, a sessão púhlrca será suspensâ e rsiniciesa sÕn'lefile decoritdas vinte e qu;ltr*

troras ãpos a ccmuníceÇâo do fat* aos partrcipante§. ns citiô etetr*rrico utiiiza<io para div*lçaçâ*

atenda á primeira hiPótese.
Art.37. Os critér*os de derempête seráo apliüados nos term*s da an. 3§, cas* nao hala envt* tie

iances âp*§ $ inirio da fa*e comp*liliva
Farágrafc único. Na hipôlese tle persistir o empate, a prop*s{a vencedora será sorte*#a pei*

sister*a eletrônico dentrs as prcpcstas empaiada§"

CAPITULO fi
D'3 JUL§AMÊNTO

tlegociaçâo da propo*ta

Art. 38. Encerrada a êtapa de envio de lances da sessâo pubiica, * pregoeirq deverá
encarninhar, pelo sisterna elelrônico, c$ntrâprop*sta ao licitante que tenha aptes*ntado ç melhor
preço, parâ q{re seja *htlda melhor prrpaslâ, vedarla a negcciaçêo Êm condiçôes diíqr*ntes *Ja*
previstas no edítal.

§ 1o A negocução será realizada por mei* do sistemâ e paderá ser asCIrnpânhada B*l*s úcmars
licitantes.

§ 2u O ins!rurnents cônvasãtôric devera estabeleceÍ prazo de, no mínimo. dlras h*ras cnni*rjr:
da sclicitaçâo dc pregoeiro no síslemê, para envio da proposta e, se nsÇessáriu. dos ei*tuni*nlcs
carnpl*rnentares" ad*quada ao último lan** ofefiado ap** a neg*ulação d* que ttata ü âaput.

Julgamento dr propoota
Afi. 39. Encenada â etapa de negociaç".ão de que tratâ o ar1 38, o pregoeiro exafirrnara a

proposta classiti*âda ern prinr*ir* lugar quar:to * adequaçâ* ao objeto e à cornp*tibilicia*e *o preüs
em relaçâo ao máxima *stipqlado pata **ntrateç*tr no edital. ob*ervadc o dispost* no par*grafo lr*ic*
do art" 7CI e no § 9o do art.26, e venÍcará a habiliaçâo do tícltante conÍorme disposiçôes dcl eciital.

Prürâi§Jíã lrtraicl?lrl dÉ Eorn Lu€n,
cNrJ !4 328 §15.úeú1,5â
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PREFEITURA MUNICIPAL DE §OM LUGAR

obseníâdo o disposto no Capítuls X.

§*PiTULO X

DA FrÂ§rLrrAÇÂô

Dacurnentaç§o obrigatória

An. 40. Para ha§ilitaçáo dos iiçitantes. sera exigrda, exclusrvamente, ã dCIcumentaçâ* r*iarrva.

t - à habrlltaso irrrídica:
{l - â qualiÍiffiSo técnic.a:

trll - à qualâficaçáo econômiç*-financeira:

V - à regular&Jade fiscal perante as Fazendas PüblÍcas estaduais, di'stritat * municipais. quand*
necessário e:

Vl - ao cumpràmento do disp*slo no i*çip* X§Xlll.-{nç*fVt_S_q"a{J) *ir Çt*StrlUlçqU
qhtt§:ilr.-rrr*r"Shr1qi$.#c,v,llrlçqy§**SlCqn lr§ljüq.*{Ç§l§!tjr},}§st.ntffi} e ní} {l.ÇJffi*§§.IJlgtsÊ*i. j:rÀtl
78-dâ Lst lt. S"ree- #Ê.l spq Íhq§:{l}rsesÍa, §Jls,üpy,}gçcjv!1""§,*jrrt§rÀ§â§âçcgg r'r"m:

?arágraía úniço. A doçumentaçâo exigida parã âtênd*r ao disposto no§ incisos l. ltl, lV e V dc;
caput poderá ser substrtuÍda pelo registro cadastral no §icaí e em srstenras s*rnelhanles iliàntidü§
pelos §stados, pel* §istrlto Federalou pelos Municípios" ou peio sistema d* §âdãstrasrêí1r.c] §ü
Municipio de Bwn LugarlMA.

AíL 41. Quando permitida â pãrticipâção de emprê§as e*trangeiras na lrcítaçâo. *s *xiçenci*s d*
hahititação serão atendidas meiiiante documentos equivalentes, inicialmente apresentadcis c*m
tradução livre.

Parágrafo ünics" Na hipot*s* de t licrtailte vencedor ser sstrangeiro, para ?ins de assinaturs cio
âontrâto üu da etâ ds registra rle preços" os documenlos de que trata * {aput **rão tracl*md** p*r
traSutor juramentadc no País e apostilados n*§ termcs do dlxp**l*s ns ***i*l* tl* t$ll. ii(r Jil r:;{,:

lsftêi{p Se 2ü1s <htip.i:flyww pl*tptt+.§sv.b!:lsriyíl U},1 4t,râ*l§-{}ü1*i2*"!s,,ü*!fâinrü&?iliüJj§":". *u ü*
outro que venha a substiiuÍ-lo, ou consutarizacJcs pelos respeütil/üs cansuladcs *u ernbaixarlas.

Arr.42. Quando permitida a participaçã* de consorçia de *mpresa§, serâs exrgidas.
I - a comprovação da existêncra de comprcmisso püblic* au partirulêr dê son$tituiçãí) *r

çonsórcio, com indicaçâc da empr*§a iíder. que atenderá às **ndiçÕes de liderança estahele*idâs n*
editale representará as consorciadas perantc a Adrnlnistrâ**;

ll- a apress$tâção da documentaçâo de habllitaçâo esperiÍicada no edilal por empresa
consorciada:

lll - a ccmprcvaçâo da capacidade têcnica do ccnsórcio pelo sornatór'o dos quanlrtaliv*s rje cada
§rTlprÊ$â cons*rclada, na íorrna €stâbelecda no edrtai;

lV - a d*rn*r'*stração, pCIr cada empresâ *sxssrcia{â. do âtefldimento a*s indice* cCIntâheis
definidos no edltsl. para frns de qualificaçâo econÕrnlco-Íinaficerra;

V - a responsabilid*de silidária dâs empresas consorci*das pelas obrÍgaçÕes eJo c*rr.s*r*{*. nas
*,tapas da licitaçâ* e durante a vigêncra do contraio;

Vl - a obrigatoriedade de lideraltça pür snlpresa brasileir* no consórcro í*rniaüü por *filpá"esa§
br**ilsiras e estrxngeiras, obseryado o dlspcrsl* n$.inciso I e;

Vll - a constituição ê ô resi$lfü do consórcio antes da celôbraçâc do c*ntratcr
Parágrafo únicç, Fica vedada a particip*çâo de êrnpre*§ consorcixdü" fiâ Í"ries,Tta ii*rt*çâ*. 5:or

meis de mais de um consúrcia ou isoladarnenle.

Pr*Írlâura lt*.mi*ipal d* B$m L{r§eí
í:?';Pl Í4 52S 815r*üt't-I-1]

'*1n11, 
r,or-r'$pJãr.firâ {lsy.*r'CiãÊaoÍiç;;1i'},ç:333
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A*o í - Edlçê* Nú ü? d* 1$ ds Jas*irs cie i'iâ1

Prscsdimenloe de verifi casâo

Art" 43. A haüilk*çáo dCIs licrtantes será verifiüada por mxie do §icaÍ, nos doçum€ntCIs pi:r ete
abrangidos

§ 10 Os düçumeílt&* exrgrdcs para írabilttaçâ* que nâo esteiam conlempla**s no §tü.4Í s*râ*

§ 3 Na hipt*se de necossk{arie de envio Se dccurnentos coxplementares ap*s * juiüeft"}ôili*

da proposta, os dorurnentos deverâs ser apressntados em fsrrnatc digital, via *istema. í]* ürâu*
defini*s no edital, após solicrtação üü pregoeirc,no sistema eletronicc, ohseryado o prâzo útsp*sti) nç §
20 do aú. 38.

§ *o Â verifiÇaçâo p*ls órsáo *u entidad* p,'$rrlstürâ do *efia*:e nss sitl*» *$*{r$nitCIs ofrçmts iJc

úrgâos e entidade* *missores de certidÕes consfrt*i m*io legal de prcva, para fltns s# t?e*ilitâÇ§$.

§ 4s Na hipôtese dq a.ploposta vencedora nâo for aceilável eu o liçitanle rtão aten$er as

exigiências para hâbilitaÉo, o pregoeiro examiirará a proposta suhsequente e assím sucessivarient*.
na ordsm de classiÍicação. até a apurâçâô de urna ÊrÊposla que at*n{a ao edital.

§ §ô Na híp'otese d* contratação rte servç*s ssmuns Bm que a leglslaç§* üu o edital exria

âFresêntâçáo de planilha de ccmpusiçâo de prsçü§. esta $eveíá ser nncarninhadn exçlusivanrente via
slsterng, no prâaü flxartr no edital, com ss respectiuos valorss readequados ao lal*e vencedr:r.

§ §§ No pregâo. na forma *lelrÕnicâ, realiuarjCI paÍa o sist*rna de registro de preços, quaüdn a
propo*ta do licitante vgncedor nâo stsnder ao quantitativo tatal estimado para a c*ntralação. pr;cj*r";l

ser ronvocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total esirrnado. resperlada a

ordem de classific.açâo, observado o prêçü da prap*sta vencedara, prec*dida de p*st*rior lrabilltaç;i*
nos tennos do dispostt no Capítulo X"

§ 7o À comprsvâção de reguraridade figcal e trabalhista dar §l*ro€rnpresâs e das enlpresâs ü*
pequeno porte será exigida nos terniss legislaçâo especfÍica êplicâvelà matêrra.

§ 8s Constaiado o atêndirnsiltr: ás exigências estabeleciclas no edital. o ltü*târ]'t serâ decixr***
vencedor.

;ffirr§
lntençâo de recorrer:* p.".o p"iu ,*"ur*o

Àrt- 44. Declarado o vençedor. qualquer liçitante poderâ, durante o prexs c*ncedirJo na sess**
púbiiua, de fornra imediata, eírÍr fiâmps proprio ito sistema, manifestar *ua lntençâo d* rÊüür*r.

§ 1! As tazÕes ds recurso rJe *ue tmta o caput eleverào se{ âprêsêntadas {t* prazü de §er tll*r.

§ 20 Os dernais licitântes ÍicâIàü intimadcls pâra se desejarerr* apresentar suâs cünlrarraaÕes, nc
prauc de três dia*, eontado da data final uo 

.píaãs do recorrerrte. assegurarla uista rmedrat* dos
elementos indispensávqls à rlefesa dos *eus rntêr&§â€$

§ 3o A ousência do manifestaçã* irnetliata e motivada do trir:rtante quâtitü a irr{*nçâo cJe r*r:*rr*r,
n*§ temlôs tio disp*$iô nô câpüt. importarú na decac'lênr;ia rlx*se direita. ê s §]rúüs*rrr: est*r*
autcrizado a aüiudicar o obieto âo lisitante cieclarado venceclor.

§ 4o O acolhimento do recursis importarâ na invalidação apenas dos atou qu* nâo podem **r
apraveitados.

Frafai&rr* à,k.*úêltrsl do §l:x Lupr
. Cl{ÉlJ 14 5^it S1i,'*ilír1 'tã

§rdv'' hüÍrlii.ôJ,êf . ínô 9[üv 5Í'd]i*n§t]à{tâir "};i::8::'E'

,tt)6t tà*:**ri:É §r 1r

müffi?ffi
{E}:I(f,da(üeqÊ"&
i'r}5.15"1ãf:'
l ff,r\:.ã'dl:
1l:',1*€#*ú.llh tffi
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Âno I - E*Jiçà* S$ S2 de 15 s"!s,.lan*irs tJ* 3'J*1

CÂP|TULO Xil

DÂ ADJUDICAÇÂ§ E DA HCIh{üLüüÂÇAO

Auüaridade cornpatanto

Art. 4§. ümlsidss os rçdursos s cCInsmtada a regutrarisade dos alCIt çrralrcados, * aut*ridacjc
competente adjudicara o objeto e homobgará o Srrocedinrento ttcitatôrio. nos teÍmos do drsposto 

'tcinciso V do caput da art. 13.

Pregoeiro

Aí1. 46. Na ausênçia de rerurso, caberá ao pre§oeiro ad;utirr;ar o chleto s sg'lÇfir:tiílilar .]
prosesso devidamente instrurrJo à autorirlade sr:perior e propor a homologacão. nos tÊít'nos üo
dlsp*sto no inçiso IX do caput da atl. 17.

cApiTulo xllt
üCI §AN§"AIdãNTO OA pÍrüPü§TA E §À HÀAlLryÀÇÀ$

Erros ou falhas
Art" 47. CI pregaeiro poderá, nü julgarnenta da habiítaçâu e tJas propostas, §ânar errüs üu Íalhas

que nãc alterem a substância {as prapostas, dü* dsÊumeÍ}tr}s e süa valida$e iuridica, medâanle
decisãc fundarnerilada, registrada ern ata e acessrvel aos licitânfês, e lhes alribuirá validade s eftcâcrc
para *ns de habititaç*o e classifitâçao, eibs*rvarl* o disposto nâ t,Ê',{}: $l§3-*§-4"§;-§Ê,*Elitiiü§\i-Iiii:1
S&LH #g"lôntr,p la * ryljq,.#py, triqçtl i {,ü,}JL, § í tr1_Qftr {:3m

Parágraío único. Na hipóters de nec*ssi$ade rle suspensâc da sessã* prihllaa pârff ê reaiieaçâ*
de dil§ências, com vistas ao sáfteâmento de que tr*ta o câpút, a sessâo publica sc,mente pccl*rá ser
reÍnlciada mediante aviso prêvio no sistenra {:ônr, no rriínimo, vii'ite € quatro l':*ras de antece*encia. e a
ac.on*ncia será resistrada em ata"

CÂPiTULÕ XIV

Âs*inatura do contrato ou da ata de Jà:m:f*
Art. 48. Ap*s a honrologaçâ*, o adludicatário sera convecado para assi*ar o contrâlü ü{r ã ât&

de registro de preç*s no píazo esta$etecidrr no *dltal.

§ 1ô Na assinatura do contretu oir da ata de regístro d* pleç*r. ser* *xigidâ â ü*trlpíü\,aça* das
condiçües de ha§ilitaçâo consígrradas no edital; qxê d€verã* ser rnantidas pelo kcltant* #r.rrant* *
v§ência do contrato ou da ata dê regisUo de preçr:s.

§ ? Na lripótese de o venüedor da "l**rtação nâo c*rnprsvaí as condiçoes tle *aLitrtaç;r*
con*§nadas nn edital ou sê reüusâr'a assinar o çontrato ou a ata de registrc de preços, *t"r{ro lirilã*t*
poderâ sêr co{lvo*ãdo, r*speitada x ortlêm ds tla**iÍica$*, par*. apôs a *rrnprovaçâ* d** r*çuisit*s
para habilitação, aralisada a proposta e evenluais dssumsntss compÍemeüt&r*§ e. feisa a nego*iaçã*.
agsinar o contrato ou a ata de reglstro de p.reços, sen; prejuize da aplicaçãs dâs sançÕ*s {.}s qilü trâtã
o art 4§

§ 3" Ü prazs cie validade das.prúpostâs será rJe sessenta días, pernnltida a fixaçâ* de prar*
div*rso nCI edital"

PrâÍüiÍurâ ?*.rr*iÊipâl dàr §ôÍr Lu**r
C§IPJ Í"{ S:8 S 1$ ti,)t}1-*;

r..L$\.J Lr$lnll}Jar.rrrâ §St' ilx'{:aãr'*.(:*&êi,er***-:iJ

,rt;e*i Ji §r íi+CCM

§*ffiffi
,§#ffi;
§ffi-'ffi

)
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Dn sar'rçnc

lnrpadirn*nío d* t*eitar s e$ntrâtsr

Ârt. 49. Ficarâ rmpedido de licitar e de *sntratãr cüín o Muntctpío de Eorn Lugari&{A. I $eri:

deseresencia*r nr §i**f. I *& §iSt*fn* d* **daslramÊnt$ municipal. peh prxr* de âi* uin*ç *n,:s. s*rn
psuíe* dax multas previ*ta* em edital e nr sôntrâtô e Sãs *srrrais c*rni*açS** l*geis" çarantid* *
itileiitc â arnpl* d*fe**. s |içitant* qu§- §$nvü6ads dentrs Sc praac §e vaâidad* ** sua pr'*p*sta:

I * nâ* ass*fisr o ssntrêt§ rru â stâ d* r§Si§tr§ Se pteçrs:

lÍ- nãa entr*çar a drçurtrentaçá* exigida.no edit*l;

l!Í - apresentar dccurnentâÇâs Íalsâ;

lV - eausar * atrsso na *xecuçá* d* *§iet*;

V - não mantwer a ProPosta:

Vl - f*lh*r na execuçân ds Ç*ntr*t*;

Vtt - íraudar a *Neeução ** rrrrtral*;

Vlll - t*nrportâN^§ê dq. rnod* irrirJÔns*;

lX - d*çlarar irt{*rmaç&e* tal*as; s

X - çomsler fraude fb*al.

§ t§ A* *anç§es de§*r,tãs ns *f,put tambem se ap{icartt a** integrcnt** S* *x$aalro 11* r**ervx.
em pregã* §ârâ rs§*§irs d* pr*çüs que. r**?offidü§, n§* l*onrxreÍTr ü üsrTlprôffiiss# x*sl;ry:xi* **r"*
.iurtrímiiva Õu fr*ÍÍt justi§cativa reçus*da pela administraça* püblir:a.

S ?§ As sançÕ** ttr&* regí*trasas * pu§li*a$as no Slçaf"

CAFITUL§ X\íI

s& ffirv*üAÇÂü r DÀ Af'ruLAÇÃ*

R*vogaç§* a onulação

&rt" §S. A autr:ridad* c*mpet*rite para il**'lclogar r pr*c*dtrnent* iiçitat*ri* d* qr.le tt*ta *st*
Decrctc p*derá r*uog*-l* s*rnent* em ra:âo d* intere**e pt*hâic*, ,3*{ §fiü{ivü d* f*t* srip*}v*íli*nis
devidarn*n{€ rürrtÊfruadc, p*rtu,r*nte e suficiente para ,iu*iificsr â rsv*#açâ*. e dev*rà xn*}iá-i* p+r
ilâ,*elidâde, *e oflciu sti pür pr*vocaçã* de quaiquer pessâ*, Sür r&*is dc xt* *scrír,* e {u***n:**ta*o

Parágrafo úníco" üs licitantes *ão terão direrts à indenrzaçâo ern dec*rrêncra da anul*çá* c,:
proeedim*nto llcrta{&rio, res*alvado o drr*Ít* d* con{ralada d* *r*x-í* &$ resssrüiment* dms **rnlç*s
que tiver rupcnrtadr nt rur*prim*nts ds c*ntrato.

CAPíTULCI XVII

** §l§TÊh{A §r *i§F§}§§A §L§Tft*}'Jtüe
ÂpL§rAÇÂ*

&1. §1" As unidad*s ge*toras da Êrsfeit*ra Murtiçip*l cl* §onr Lugar-MA âãd*t*r&* * si*1*** ij*r
# Ísp*nsa * Ê*tronà*a - nas seg ui ntes fr ipote*ea :

Früt*{ü.}râ *àJ{!a*ipst dê Soxr Lt*g*r
. *t§F* t,à i:j* S1§.ir**1-íi

6Ít/!t l'a:{§ii.s*{}r.rrrcl g*v *r:,§t*n*s§$âtiti*agtg

PR§TT.ITURA MU§ITIPAI- N§ S*M LLJüS'R

. :, :j r :i i: ::j i I I ü1 W. -li .

§$M
§§TAr'ü S* $iAnÂi{h{Âo

,&*r* í - Édiçê* N" Sâ eJ* i $ ,i* Jx*eir* rJ* ãdlü1

+ü6e1 *iijí$4r? iá ** .ti

ffiieeffi

ffi

,\.".--**--a,Q.*--
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PRÊ$:§ITURA MUNICIPAL D§ 8üM LUüAR

| - üantrataçâo de serviço* çonnuns Oe engenharia, nos termüs do di*pasto n* i*cis* i d* *apu(
do art" 24 óa Lei no 8.6â§, de 1SB3;

ll - Aquísição Õe b*ns e ccntrataçãç *e
cêput do art. â4 da Leinü 8.üBS, d* 1993 e.

§êfvrç§s r|lmun§. nô§ lermo§ d* dtspost* no rnüsr Il cJo

lll - Âquisiçâo de bsns e contrataçâo de serviços csrrun§, i*cluidos os servtÇos comuns eje

engenharia. nos termos do disposto ntt inciso lll e seguintes cio caput do art- 24 da L-ei rr.c I üSü. de
t§§3. quan$o rabivel.

§ 1* Atc do *rgâo cornpÊtente íegulãmentârâ o funci*namenls üo srsterns cle $rsp*nsa
eletrônica.

§ ?o À obr§aloriedade da utilizaçâo rio sist*ma rte dispensâ *lelroniÇs ocoírel,â ü partir da data
§e publiraçáo do atc d* que traía s § 1o, s sornentê pârâ os üssüs de aqruisiçáo de b*r:s e s*rvlç*s
csm â utÍlÍ:ação de reeursos da Uniâo deconentes de trâoeferênçias volunt*rias. târs tÕmü c*nv*ruros
e contratos de repasse. excets nos casos Ênt que a lei ou a regularnentação especlírca que drspuser
sobre a rnodalidade rls transferência rJiscipline de forma çIrversa as contrataçôes co*t *s rer:ur*os du
repa§§e.

§ 3ô Fl*a vedada a utilizaçáo do srstenra de ciisp*nsa eletr*r*í*a nas l'ripoteses dc que trâtã $ ârt
4s.

rÂpiTut,6 xvlu
DrspüslÇÕÉ§ FrNÂl§

Oriontaçôea gsrais

An. 5?. Os horários estabelecidos no eciital. no avrso e drrrarrle a sessáo [,ü*ttce üi]scr,,ârâü,.r
horário de Brasílla, üistrito FeCsrai, inçlusrve Dara contagem de tempo e r*gistro no sistsr*u *ietíü§rc.i)
e na documentação relativa ao certame

Art. 53. Os participântes de lrcrtação na modaltdade de pregão, na f+rrna eletrônica. t*,m cjirertu
pühlico suhj*tivo à fiel observância dç procerlirn*nto sstâbeissíds ílêste üeçr*t* e qr:*iq**r
intsessada poderâ accmpanhar o seu d*s*nvolvimento em terxp* real, pcr rnero cia irt*rnel.

AfL 54. Esta Prefeitura Mu*icipal porl*rá utflzar ç §icaf para Íins habllÍt*tôrios.

AÍt" §5. As pr*postas qu* cofitenham a de*criçáo d'3 Õbjâtc, r valçr e *§ dncume*tc-q
compkrnentârss êstâr§* dísponiveis na intern*t. apús a homolcgeç§o.

Art- 5§. Os arquivos e os regislros dçtilais relativos ao srôcesso licitatôriç perrnânôcôrâo a
dbposição dos ôrgàos de controie. interno e extetrrô.

Art. §?" A Frefeihra Municipal de Born Lutgar-MÂ poc$er& editar n*rmês c*mplernentxr*s *r:
disposto nesl* Decrsto e sisponibllir-at infr:rrsaçÕe* adi*ionais, e;ri nreio êlêtrôriÍcü.

Revogação
Art. 58. Ficarn revogadas as disposiç-)*s em cCI*trârio.

Vigência
Afi. §9. §.§te Ü§Çíeto entra em vigor ng"üâ]a de sua puhlicação

§ê-se ç$ncia- pub§u*-*e * numprâ-.$e.

Prrlôlhrr. fÀ§*êlpâl ac Elor* t-ugar
{,Npi t4123 gÍ{ .,*ilr-i;.

'*ww *olr*ugar rruâ gü" *r:diârlssticj&i "}t*-#iS

DOM

Pra*ôiii:, tra ll

A*rr t - E&çã,: ttô *Z ds 15 de .íarreiro de 3ü?1
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E§TADü T}§ MÂRAT'IHÃO

PR§FEITURA MUNICIFAL *T §Cffi LUGÂR

GA8íN§ÍT OA PR§FÊÍTA {\ÀUNITIPÀL OÊ BÜ[.iILUÊAR; ÉSTAÜÜ üü MÀftANHÂO, ETü 12 ÜT

JANEIRO D§ 2021

l/la rlene Silrra kliran da
Frefeita Municipal

AT0 0Ê REVO§AÇÀO

ü Municiplc de Bom Lugar - MA. p*r m*io ria FreÍeita l\dunicipal, rls u§ú ele s**s atrthuiç*c* legars

connunica a revagaçâ* das portarias n{ 014 eü15 datada do dla *4 ds janeiro d* 2S?t. p*r nrotiv*s
.Administrativos, publicada na página do Executivo no dia S5i01/2021. PAGINÀ: ü1102 no Ütâtto Üitcr*}

do Municfpio - DOM.

Gabinete da Pre{eita Munrcipal, em 15 de jane}ro de 2A21

Ílilrrlenç §ilva Mirsnda
PreÍsita Municipal

Pra{ait*rs iÀ**cipâl dt 6§m LUSâr
*NPJ 1.4 â!$ 3: í .,{i;ri. :;:

!,.Yrá, boÍr,luq*r 1Y'ú §§§ bf§iati0:i?.rc;ar ?:d;|.i?

Ano | - €diçâo Flo í]2 dê 15 de Jarreiro de 2$?1ãXTCUY'VS
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E§TADO OO MARA§HÃO "@-
PRETEITURA MUN{CIPAL §§ BOM LUGAR

Âno l- Ediçào Í.iâ ü2 de {5 <ie Jar*ío rie 2il'â1*x§cuTlvo

Prüfttk a líhvdcl§* dÊ §êÍs Lt$Fr
Ci',FJ 't4 SââSi§ilq.tsi! 53

r#s/w râ$rll{*la .mâ s§y ha.irran{rúÍ,('ôi'rr**t21i

ê§{iãi!t i: ,* 11àOrâr ffi
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EsrADo oo uln*NxÃo
P*ET§íTURA IIíUITICIPAL O§ 8OM IUGAR

Rua Manoel Severo, 5/N, Centro, Sorn Lugar * MA

CNPJ : 01.6 11 "400/ü001-04

H,FCREÍp No r7l2A21

Regulamenta a §istema de Registro de Prcços
previsto no art. 15 da Lei nü 8.S§6, de 21 de
junho ele 1933.

A pRErElÍA rrru§lclpAL Do nultlciPlo §Ê Bou LUGAR, nÕ uss das atribuiço§s que

lhe confere a LeiOrgânica Municipal e em espeeialo disposta no arts. 15 e 115 da Lei Federal

no 8.ô6§, de 21 4e iunho de 1993,

OÊCRETÂ:

CAPÍTULO I

Dr§PO§tçÕE§ GERAI§

ÀrL ln As conil.átâçÕ*s de serviços ê ã âqursiüão do bens, quândÕ efetuadas pel* §istema
de Resistro de Preços - §RP, no âmbito da administraçáa pública municipaldireta, fundaclonal,

íundos especiais, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art ?1 Para os eteitos deste Decíeto, são adotadas as seguíntes definiçÕes:

| - Sistema dc Registro de Preços - conjunto de procedirnefitss pâra registro Íorrnal ds
prêços rdativos à prestaçáo de aerviços e aquisição de bens, para contrataçÕas futurao;

ll - ata dê registÍc de preços - docunrentc vlnculativo, obrigacional, 6ôrfi cârâcterística de

compromis*o para futura contratação, êm que *a r*gistrarn o§ preÇo§, fom*cedores, or§ãôs
participantes e condições I Êerêm praücadas, conforrne as disposições contidas no instrunrento

üonvocatÔíis § píopÔ§tâ§ apresentadas;

llÍ- órgão gerenciador - órgào ou entídade da administraÇâo pública rnunicipal respansáv*l
pala conduçâo do conjunto de procedinlêntos para registrr de preços e g*r*nciamento da âis d§

rogislro de praços oele deccrrente;

lV - orgâo pârticipante - úrgôo ou entidade da admi*istraçáo püblicx que partictpa d*s
proc*dÍmentos iniciais do Sislema de Registro d* Pr*ços e integra â âlê dê registro de pr*ços;

V - órgâo nâo participante - óryás ou entidad* da adrnlnístraçáo pública que. nào tends
participado ãos procedimentos inicíais da ficitação. atêndid*s cs requisitos desta norma. íae

Àrt 34 () Sistama de Ragístro de Freços poderá ssr a§otado nas seguintes hipoteses.
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§srAüo oo unxansÃs
PRETE|TURA MUíIIICIPAI. OE BOM LUGAtr

Rua Manoel Severo, 5/N, Centro, Bom Lugar - MÀ

CNPi: 01.611.400/00CI1-04

I - quando, pelas crractarlslicas do hem ou serviço, houver n**essidarle de c*nlrataç**s
frequentes;

ll - quando íor convenionte a aguisição de bens cam previsão de entregas parceladas *u
contratação de servrços r*muneradcs por unidade de medida ou ÉÍn regime de tareía;

lll - quando for convenierlte a aquisiçãà oe bans ou a cor,trataçâo de sa;:viças pãrâ
âtêndimêntô a mai* de urn órgão ou eritidade, Õú a progrâíylas ds srverno; ou

lV - quando. pela **trreea do onjeto, não.íCIr possív*l §eiinir previamente o quantitativc a
ser demandado pela Administração.

cÀPlTULoll

DA INTENçÃO PARÂ RãG|STRO DE PR€çO§

ÂrL í6 Ficc instiruido o procedimento de tr,tÉnÇâo dê RegistrÕ do Freços - lRP, parâ
registro e divu§açáo doe itens â aerem licirados e para a realizaçâo dos atos pr*vistos nos
incisos ll e V do sâput da afi. 5Ô e dos atos prtrvist*s no inciso ll e câput do arl. 6ú .

§ 1 o A divulgaçãa da intençào oe registro de preços poderá ser dispensada. de Íorma
justifrcada pelo órgão grrenciador.

§ f O prâzo parâ que oulros órgãos e enüdades maniíestem interess* em paúicipar de
IRP será de oito diãs üteis, no mínirno, contado da da{a de divulgacâo da IRP no üiário 0Íicial
do Municipio

§ 3 ô Caberà ao órgâo geronciador $â lntenÇêo de Regislro de Preços - IRP;

| - estabelecer, quarrdo fsr o casú, o núnrero máximo rJe participanles na IRP em
§CIníÕrínidâdc coÍn §uâ eapacidade rie §+renciamento:

ll - aceiLar ou rêcilsar, justiÍicadarnente, os quantilativos corsiderados infimos ôu a
inclu*ão de novos iienr; e

lll - deliberar quânto â indusâo posterior.de pârticipãntes que nâo maniíestaram interess§
duranle o perÍodo rle dlwlgaçâr da lRP. :

§ 4 o Os procedimentos coi:§tântês rlos.incisos li e lll do § 3 ô serão efetivados antes da
elaboração dc edital e de seus ânÉxo§.

§ 5 o Para receber inÍonnaçôes a. respeito das lRPs disponíveis Diário Oficial do lvlunicípio.
os órgãos da administíacão púb*ica municípal direta e ínciirela, s* rnanileslarâo"

§ 6 " É facultado aos órgáos da adminislração pública nrunicipal dirêta s indleta, antes de
iniciar urn processo licitatótio, consultâr as lRPs em andamenlo e dafibeíar â rêspêils dir
csnvêniência úe sua paÍtiÇipagâüi
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Ê§TADO §O MARÂilHÃÕ

Pfi§TãTUNA MUNICIPAT DE 8OM LU§AR

fiua Manoel Severo, §lN, Centro, 8om Lugar - MA

CNP.I : t)1".61 1.400/0001-04

cÀPíTUt-t) Itl

DÂ§ C§IjlP§TÊilCIA§ PO O3GÀO GER§I{CIAOOR

Àrt 5ô Caberá ao órgão gerenciaor:ra prática de todos o§ âtos de sontrole e adrninistraçáo

do §istema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

| - registrar sua intençâo dê registro de pr&ços no Diário Üficial do Municípis;

ll - consolÍdar informaçôss lelativas à esfimativa inelividual e totâl de consumu'

prornovendo a adeqr"lação dos resp*ctivos lennos de re{erãncia ou projetos bâsic*s

encaminhados pafã atenáer aO§ fsqui§ilo§ d* padronizaçâo e racionalizaçâo;

lll - pmmover atos neüêssários á lnstruçãô processual pâíâ â reahzaçáo dü pro§edirnento

licitatório;

lV - rsalizar pesquisa cia mercâdo para idantificação do valor estimado da licitaçâo e.

consolidar os dados das pe§guisas rje mercado rsalizâdas pelos Ôrgâos e entidades

pãrricipantes,indusiveneshípótesesprevi$asnos§§âoe3odoart'6odeste§ecreto:

V - conÍimmr iunto aos órgãos participânles a sua conôordáncia com o objeto a ser liciiado'

incluSive quanto âs§ quâÍititativos e tennu de re*irência oU pÍ§jcto básico;

Vl - rcalizar o procedirnento listatóíoi

Vll - gerenciar a ata de regisro de preço*;

Vlll - conduzir eventuais renegociaçÔes dos preços registrados;

lX - aplicar, garantida a ampla defesa a o contrãditóric, as p*nalidades deconentes de

infrações no procedimento licitatÓrio: e

X - aplicar, garantida a amga detesa e o contraditorio, as penalidades dec*rrentes rjo

dascurnprirnento dõ pactuarlo na atã Íle rsgistrô dê preços cu do descurnprimento das obrigaçÔes

conlratuais, am relação â* suas prÓprias ccntrataçÕe*.

Xl - autorizar, excepcional e justifica.larnÊnte, a pronogação do prazo prevl§to no § 6 Ô d'l

art.- ?Jdeste Decreto, respeitado o pÍazo rle vigáncia da ata. quando solicilada pelc órgâo não

particrpante.

§ 1'A ata de registro de preços, disponibilizada ns srte oÍiçial do Municipio, poderá ser

assinada por certificaçác digital

§ Z* O ôrgàq gerenc,adoÍ Oülerá soliçitar auxÍ|io tàcn1co aos Órgãos participant*s Éara

execuçào das atividade§ pr§vl§lâ§ nos incisos lll, lV a Vl do caput

§ÁplTULO lV

Ê:lÚr@-_--..-.!@.
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E§TA§O OO MARAÍiTHÃO

PRETÊITURA MUNICIPAT }E T§M LUGÀ*

Rua Manoel §evero, SfN, Centro, Bonr Lugar - MÂ

CNPJ; 01.S1 1.40010S01-04

I}AS COMPETS}I§IA§ DO ÔRGÃO PART*CIPAITITE

ÀrL §o O argão participantê será responsável pela manilestaçáo de interesse ern partictpar
do registro de preços, provrdenciando ó ençaminharnento ao ôrgão ger*nciadcr de sua
estimativa de consumo, local de entreg*í e, quando couber, cronoçramâ de contrataÇáo e

respectivas especiÍicações ou tenno de reÍerância ou p§eto básico. nos termos da L"qLn:.§ §§§.
de"2.L de junhqde 1993. e da Lei n"-'lü.520. de ü derulho de-20,üâadequado ao regislrcr de
prêços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

l- garantir que os atos rêlãt,vos a sua inclusáo no registro de prâços êstsjarn formaíizadcs
ê aprovados psla auloridãde competeniei

ll - manifestar, junto ao ôrgão gerenciador, mediants a utilizaçâo da lnl*nção de Registra
de Preços. sua concordância corn o ob;êt{, a ser }icitads, ântes Ca realização do procedirnsxto
licitatôrÍa;e

lll * tomar conhecirnento da ata de registros de preços, inclusíve de eventr.rais alteraçôes,
pâra o correto cumprimento de suas dtsposiçoes

§ 1 o Cabe ao órgáo participante aplicar, gararrtida a arnpla doÍesa e ü §ontrâditarro. as
penâlidades deconentes do descumprimento do pactuado nâ âtã de registrc de preços ou do
descumprimêntô das obrigaçóes conlra{uais, em relaçâo às suas proprias conlrataçÕes.
lnformando as ocorrêrrcias ao ôrgào gerenciador.

§ 2 § Caso o órgão gerenciador a,:aito a inclusâo de novcs ttens, o *ção participante
dernandante elaborani sua aspecifreação bu termo de re{arência ôu pro}êto básico, conformê *
caso, s a pesquisa de mercado. obsarvado o disposto no arl. 6 s"

§ 3 o Caso o órgâo gerenciador aceile a inclusão de novas localidades para entrega do
bem ou execução do serviço, o ôrgão pârticipânte responsável pela demarda ekborara,
ressalvada a hipôtese prevista no § 2o , pesquisa de rnercado que contemple a vanaç.ão de cusios
locais ou regionaís.

CAPÍTULO Y

§A LICTTAÇÀO plRa REGI§TRO DE FREço§

Art" 70 A licitaçâo para regislro de oreços será realiaada na modalidade de concorrência,
do tipo mení)r preço, nos termcs da tpi-:f-"§§ô§--dal §Lou na modalidade de pregáo, ncs
termos da fei nê l&.52O de,2002'e será precedida de ampla pesquisa de mercado"

§ 1"() julgamen?o por têcnica e pr*t$, na moajaliciade conccnência, poderâ sar
excepcionalmêntê adotâdo, a crrtÉrio do ôrgào gerenciador e mediante despacho fundamerrtado
da autoridacje máxima do órgào ou entidade.

§ 2ê Na licitaçâo para registro <Íe preços nàç é neçessáris indicar a dotaçâo ürÇâmântâ'râ
guÊ ssíí]êniê será exigida para a íormalizaçào So conralo ôu clutro inslrumêfito hábil
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Aí. 8{ O ôrgâo gerenciador poderá dividir.a quantidade total do itern em lotes, quando

técnicã e êcÕnomiÕâmante viável, para possibilitar rnaior compêtitividâde, cbserv*da a

quantldade mínima, Õ pralg e o local de entrega ou de prestaçà* dos serviços.

§ 1 o No caço de serviços, a divi§áo ctinaiderará * unidada de *edida adotada para

aÍeriçáà dos produtos e resultados, e será observa§a a demanda especíÍiea de cada órgào ou

entídade particioânte do certame.

§ ? Na situação prevista no § 1t , deverá sêí ovitadâ â contratação, em um mesmo orgâo

ou entidade, de maís dg uma êmpre§a para a execuçâo dê uÍn mâ§mo seruiço, êm uma rne§ma

loealidade, pâra âse€§urâr r rêsponsâbilidâds csnirãluâl a o principío da padronização"

Art" ?i 0 editalde licitaçáo para registra de preços observarâ o di§po§to nas L§§-0:§ffiL
de '1993. e nq 10.52ü. de 2002. e collemplarâ, no fflínimo:

| - a especiÍicâçâô ou descriçáo d* objeto, que explicitsrá ô oüniunto de eleÍn*nlos
necessàrios e sufrcientes, com nivel de predsâo adequado pâra â cara*t*rização do bern uu

serviço, indusive definindo as respecüvas unidades de medida usualmente adotadas;

ll - esümativa de quantrdades a serem adquiridas palo órgâo gerenciador e Ôrgáos

participanles;

lll - estimativa de quantidades a serern adquiidas por Ôrgãos não participantes, observado

o dispasto no § 60 do art. ?2, no caso de o órgác gerenciador arimitir adesôes;

lV - quantidade mínima de unidades a ser cdltada, pàr item. no ca§ü de bens;

V - condiçôes quanto ao local, praeo de entrêga, forma de paganrento, e no§ câ$o§ dê
serviços, quando cabivel, frequôncia, periodicidade, car"acleristicas d* pessoal, materiais e

êquipamênlss ã serêrn u§âizqdos, procediarentos. cuidados, devere*, dieciplina e conlrolês â

sêrêÍn adotados;

Vl - prazo de validade do registír, dê pr€ço, çbservado o disposto no caput do art. 'X2;

Vll - ôrgãos e ontidades participantes do registro de preço;

Vlll - modelos de planilhas dâ custo e minutâs de contratos, quando cabível.

lX - penalidades por descumprimerrto das e.ondiçóes;

X - minuta da ata da registro de preços como âflexo: *

Xl - realização periódica de pesquisa de Ínêrcado pâÍa comprovaçâr da vantajosidade.

§ 1§ O edital poderá *dmitir, como critêrio de julgam*nto, o menoÍ preço aferido pela oferta
de dasconto *obre tabela de preços praticatlos no rrarcadc, desde que lecnicavnente justificado.
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§ ? &uanda o srlit*l prevír ei fornsoiment* de bens ou pr*staçâ* d* serviços *rfi lücats
diferentes, é Íacultada a axigência de aprasanlaçá* dé proposta diíerenciada por ragiáo, de rnoda
que aos preçDs sejam acrescidos custos variáveis por regiáo.

§ 3o A estrmativa a que sê reíere o.inciso lll do caput não será ccnsiderada p*ra fins de
qualiÍicaçâo técnica e qualiÍicação econônrico-financeira no habilitaçáo do licilante.

§ 4 o O exaÍne e a aprovação das rninutas do instrumento convocatório e do contrãtÕ serâo
Êfêtuados êxclusivam€nte pelâ assessoria iurídica da ôrgão gerenciador.

Itrt t9. Apôs a ancenarnento da 6tâpa ssrnpêtitivs. o§, licitantes poderão red*xir seus
preços ao valor da propasta do licitants mais bem classiÍicado.

Parágrafo único. Â apresentaç.áo de novas propostas na forrna do caput nâo prejudicará

u resultado dr cÉrtame eín rêlâção ao licitante ínâi§ bêm classiÍicado.

CAPÍTULO VI

BO REC|§TR0 DE PREçS§ r DA VÂLlDAO§ §Â ATA

ArL 11. Após a hcmologaçâo da licilação. o registro tle preços observará, entre outrâs, a§

seguintes condifoes:

l- serãa,registrados na ata d* registro de preços os prsços e quantitativcs ds licitante mais
§sm clã§sifitado duranta a fase compêtitivs:

ll - será incluÍdo, rra respectiva ata na forma de ansxÕ, o regislr* dos licit*ntes que

âcsitarem tütãr os bens ou sêrviçüs Õom preços iguais aos dÕ licitantê vêncêdür na s*qu8noa
da dassiÍicaçâo do csrtârna, excluiüo o percentual referente á nrargem de preforência, quando
o objeto nãc atender aos requisitos previstos no erl. 3Õ da 1 ni nê 8.Ílti6. d* 19ü3

lll - c preço regiatrada corn indicaçáo dss íorflecedores seni divulEado no site oficial da
Municlpio e ficará dispanibilizado durants a vigência da ata dê rssistro de preços; e

lV - a ordem de classificaçáo dos licitantes registradcs na ata deverá ser reepeitada nas
contrataçôes.

§ 1o CI registro â qse ss refere o rnciso ll do caput tem por abjetivo a formaçâo de cadastro
dê rêservâ nô câso d* impossibilidade rje atendimento pelo primeiro sriocado da ata. r:as
hipoteses previstas nos arts. 2A e 21.

§ 2" §e'houver rrais da um lisitântê na sitr:ação de quê trata o inciso ll do caput, serâo
dassifícados segundo a ordem da últirna proposta apresenüada durante a Íase competítlvâ.

§ f A habilitaçâo dos forner;edores que ccmporão o cadastro de rêserva a que se relere
o inciso ll do caputserá efatuada, na hiprÍese prevista no paràgrafo único do art. 13 * qu.sndo
houver neeessidade de contrataçáo de fornecedor remanescante. nas hipcteses pre$istâs nüs
arts. 20 * â1.
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§ 4o 0 anexo que tratâ o inciso ll do caput consiste na âtâ ds realizaçâo da sessâo púSi;ca
do pregão ou da conconênnia, qu* conterá a inÍormação dss licitântes que aceitarern çsvlar us
bens ou serviços ôom prsços igueis ao do licitante vencedcr dc certanre.

ArL l?,0 prazo de valrdade da ata de registro de preço* nâo serâ suBenor a doa* r§*sÊs.
imduídns eventuais prorrogaçô*s, c,rníorme o incisq Il[ dq §.3i.S9 ârt 15 da.Lei 11 SS, (r
1993.

§ 10 Ê vedadô eíehJar âcrésciÍnôs nos quantitativos fixados pela ata de registro de pr*ç*s.
indusive o âcréssirns de que trâta s § 1" do art. 6â!A leln:8.6ô§. *t 199j!.

§ 2ô A v§ência dos contralÕs dêcorrentes do §istÊrna da Ragistro de Preços será definida
nc* instrumântos convÇüatorio$, obsêrvado o disposto no art. 5? da Ler no 8.666. de 1993.

§ 3§ Os contÍatos dÊcoÍrsntes do §iot*na de Registro de Pr*ços poderâc ser alXsradr*,
observads o disposto no at1. §S dâ Lei Íl:_]§-6$ôt.dê 19S3.

§ 4o CI eontrato deconente rio §istama de Registrn ciê prêços deverá ser sssinado ra
prazo de validads da eta dê regntro de preços.

CAPITULO VII

DA A§SINATURÀ BÀ ATA E OA CCINTRATAÇÃü COir! FORNECE§ORE§
R§GI§TRADO§

Art 13. Hornologado s resullado da licitação, c fcrneced*r rflêi$ bêín classificad* s*rd
ccavocado para assinar a 6tB ds registro de preços, no prârú * nas condiçóes estabelecido* n*
instrumento ôonvôcâtóri§, podêndo o prazo ser prorrogado urfiâ vÊ2. por igual período. quan§*
salicitado pelo fomecedor e desde gue ocÕnâ motivo iustiíiüâ$o asêlto pela adminístraÇôo.

Parágrafo único. É facultads à adminislração. quando o çonvocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e condiçÕes estabelecidos, cônvocãr os licitantes rernãnesÇâ*tâs.
na ordem de classificação, pâra fazê-lo em rgual prazo ê nas mêsmâs condições proposlês pelo
primeiro classificado.

Arí ,{. A ata de registro cl* Breçor implicará compro*isso de fornecimento nâs condiçõ*x
est*b*lecrdas, apô* cumpddos os rêquis,tos de ptblicidad*"

ParágraÍo único..Â rüsusâ injustiÍicada de íomecedor c.lassiíicado em âsslnâí a ala, denlr*
do prazo estabelecido neste artigo. ensejarâ a aplicaçâc das penalidades leEalrnente
estabelecidas.

ÂÍt '15. A contrataçâo co,n us fomececlores rag,islrarios seía formalizada pelo ôrgáo
interêssado por interrnédio de instrumente conlratual, emrssâe dê nota de ernpenho dê despêsâ-
âutôrizâção de cornpra ou outÍô instrurnênto hábil, corrform* * qrt. §"? da Lgi ,qt-§.8$6-de "tS*3.
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Art íô. A exist8*cla de preços r*gistrados nâo obriga a admini*traçáo a contratar.
facultãnde.ss a realizaçâo de licitaçâ* e*pecÍfica pârâ â aquisição pretendida, asscgurada
preferência ao fomecedor rêsistrâdô em igualdade de condÍçÕes-

üÀP|TULO Vül

DA REVI§ÃO E DO CAHCELÀHEf.IÍO üO§ PRÊÇOS RÉG|§TRADÜ§

ÂrL 17. Os preços registrados Boderão Ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preço$ praticadcs nei r*ercado ou de fato que eleve ô custü dos serviços ou bens ÍegisÍrâdo§.
cabendo ao órgâo gerenciador promover ôs negociaçõe* iunio aos fornecedores, cbser,radas as
dlsposiçÕ*s contidas na alí

AÉ. í8. Quandc o preÇo registradc tcmar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivs superveniente, o órgão gerenciador convocarâ os fornecedores para negociaren'l a

raduçâo dos preços aoe valores praticados'pelo mercada.

§ 1â Os fornecad*ros que não aceil"arem rcdutir seüs prêço$ aos valores praticacios pelo

mercado serâo liboradoa do compromiseo assumido, sern aplicação de penalidade.

§ 2'A ordem de dassificação cios lonrecedores que aceitarem reduzlr s€us preços ãos
valores de rnercado observará a dassificaçàa onginal.

Art" lg. Quandc ü ÍJreço de msrcado tornar-se superior aos preçüs reglsiradus * '':
fornecedor não puder cumprir o compÍornisso, o ôrgão gerenciador poderá:

I - liberar o fomecador d<r comÊ'rornisso assurnidô, eâso a cornuniceção ocorra anles do
pedldo dB Íornscimsnlo. a sem aplicação da pânali'Jade s* confirrnaüa a veracidade dos nrntivps
ê c0ísprsvântes apresentados; e

ll - convocâr os d*mâis fornec.edcres pâra âssegilrâr igual oportunidade d* negociaçãt:,

Parágrafo único. Nâo havendo àxito nas negociaçÕes, o órgáo gerenciador deverâ
proceder à ravogação da ata de registro rie praços, adotando as medidas cabíveis para obtençào
da conlrataçáo mais vãrlt*josa.

Ari. 10. O rcgisf* do lornecedor *erá cancelado quando:

| - descunrprir as condrçÕes da aÍa rje regístro dr preços;

ll " não retirar a nota de ernpenho r:u instrumenlo equivalenle nÕ prâzô estabelecido pela
Administrâçãô, §êrfl iusliÍicativa acekiveh

lll , não aceitar reduzir o seu pr€*o íagi$tra{io. na hipôtese deste se tornar superiar áqueles
praticados no mercado; ou
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lV - sofrer sançâo pravista nos incisos Íll ou lV do caorrt do arl. 87 da Lei no 8.666. .de

1S93. ou no art. 70 da Lein"l,Q§20-ds2002.

Parágraío único. O cancelamento de registros nas hipôteses previstas nos incisos l, ll e |V

dc caput sená Íonnalizado ptr despacho do ongâo gerenciador, assegurado o contraditóris e a

ampla defesa.

Art 21 . O cancelamentü do registro de preços pôderá ccorÍetr por fato supervenienle,
decorrenle de caso fortuito ou foça rnaior, que prejudique o cumprimento da ata, Çovidan:e*te
comprovados e justificados: '

| - por razão dç interesse pútÍica; ou

ll - a pedído do fomecador.

c*PiÍulo rx

DA UT|L|ZÁçÂO DA ÂTÀ DE RÉG|§TRO DE PREçOS POR ÓRGÃO OU ENTICIAD§§
§ÀO PARTICIF§IITE§

Art 22. Desde que devidamente justificada a vanüagsm, a ala de registro de preços,

d:;rante sua vigáncia, poderá ssr úiilieâdã por qualquer rrgâo au enlid*de da admtnislr*çáo
pública Municipal que náo tenha participâdo do certarne ltcitatdrto, medianle anuància do orgâo
gerencíador.

§ 1n Os órgÕcs e entid*des que não participaram do registro de preços, quand* desejarern
íaeer uso ds ata dê registrô de preçcs, deyerão consuitar o ôrgão gerenciador da ata para

maniíestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2" A manlfustação do ôrgâo gerenciador de que tratê o § 1s íca condicíonads a

realização de estudo, peloe órgâos e pelas entidades que não participaram do rogistro de preços,
que demonslre o ganho de aficiênoia, s viabilidadê ê â êconomicidade pârâ a administração
pública Municipaí da utilizaçSo da êtâ de regi§tro de preços.

§ 3o 0 estudo dê quê trâtâ ü § 2ô, apôs aprovação pelo órgão gerenciador, será divçlçado
no §ite üficial do Munic{pio"

§ 40 Caberà ao fomecedar b*neÍiciário da âtâ de registro de preços, observarla* a*
condi@s nela estabelecidas, optar pela ae*ltaçâo ou nâo do fomecimento d*c*rrente de

adesão, desde que não prajudique as obrigaçÕes presenles e íuturas decorrenlss da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 5o As aquisiçÕes ou ãs conttataçôes adrcionais de que lrata esle artigc n§o peiderão
exceder, por órgâo ou entidade, a cinquenta pôr cêflto dos quarlilâtivos dos itens do instrumenit
convocatôdo e resi*lrados ,ra ata da registro de preços parâ s ôrgâo gerqnciador e pâra §§

6rgâos participanie§.
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§ âo O insüumento convacatório preverà qus o ql:Í*ntitativo decorren(e das adesôeq à ata
d* registro de preços nâa pc.derá exceder, na tatalidad*, ao dobrü rJo quântitâtivn çla cada itenr
regtstradc nâ âtâ dê rB§l§tro de preços pârâ ô úrgão gerenciador § pârâ o§ órgã*s pâÍlicipântê§,
independentemênte do número de orgáqs nâo particisantes qu* adenrem.

§ 7o Apôs a autorização do órgâo gerenciador, o ôrgáo não partiapante deverá eÍetivar a
aquisição ou contrataç.ão soíicilàda em até noventa dias. observado o praza de vigência da ata.

§ 8o Compete ao órgâo não garticipante os ãlss relativos à cobrança do eumprirnento pelo
fsrnecsdor das obngaçÕes contratualraentâ assuíflidâs ê ã âpliÕaÇáo, observada a ampla deíesa
e o c,ontradrtôrio, de eventuais penalidades decÕns*tes do descumprimênto de cláusulas
conlrâtuais, êm rêlâçáo âs suag prôpriâs côntratâÇôê§, informando as scor§ndes ao órgâo
gerenciador.

§ 9ô É facultrada acs órgáos ou entidades municipais, a adesâo a ata ds regi§lrú de preços
da Admínistração Pública Federal e Estadual

CAPITULÔ X

ot§Po§rçÔE§ FtÍrrAt§ Ê TÊÀN§rToRlA§

Art. 23. A Âdministraçáo poderá ulilizar r§{:ursos de tecn$ogia da i*íormaçiiru na
operacionalização do disposts neste tlecrêlo e autornatizar procedirn€nt*s de controle e
alribuiçÕes dos orgãos gerenciadores e participantes.

NL ?§- Estê Dscretô entra em viEor rrinta dias apôs â datâ de sua publicaÇão

Àrt 23. Ficam revogadas as disposiçôes em contrârio

SABINTTE DÀ PREFTIÍA MUÍ{IC'PAI DE BOM LUGAA.. MA, §M 13 DT MÀIO üT 2ü?:"

MASL§NE -§ltVA Âr'twi,*f íftr!,.1r./'r'r.\"
ilâ*rí,lÊ rtr9Â

MIRANDA:7861 7l ururtulat:z:"sr:u

46320 
0#lâà,2§I1.8, li:á.:{ I*

MARLENE SILvA M.IBANDA

PRTÊEITÂ MUFIICiPÀL



:. : ),, i.:. i io 1!!o1W- -3* -
lrt) 1... __*

E§TADO OO IJIARANHÃO
PRETEITURA MI.'NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel §evero, §lN - Centro - CEP: 65704-000 - Bçm l-ugar\MA
CNPJ: 14,528.81510001-52 - Tel: - §ite:

f

DIARIO OFICIAL
Ano IX - Edição No 61 de L3 de Maio de 2ü21

Fre{elturo irlunislpal de tsom Lugâr
ctüPJ: 0r .6 r i.,400i0ü01-fl4

§,w§,,bsrilüsâÍ, ma.§ü1/.brldiêrrooftcralPrd=9â9

I

âm Pr8tnâísi :l d§ 5] ffi

I
I



ü

DIARIO 0FlCl
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

:)".oqewu?o
u

E§TADÔ DO MARANHÃO q-

Ano lX - Ediçâa §§ &1 da 13 de Maio Se ã021EXECUTIVS

O QUE E O DIARIO OFICIAL?
É urçr vEhulCI oFcüql DE DMJLGÀÇÃ0 no p§DrR E)€üUTIV§ MuNlclpÂt, *uJO CIBJf;TMil r
ATEN§IR ACI pRlNClF§ DA PUBLICDA$E âl",lr TEM C§§r§ TNALIDAü§ Mü§TRAft *tJü o
PÜDÉR PUBLICO DE\Ê AGIR COM A MAOR TRAI'I§PARÊI*CN PÔ§§ÍVEL. PARA ü1JE I
populAÇÃo TENHA O CONHEOTÍI€NTO DE TODAS AS SUÀS ATUAÇÔE§ ü DãC§ÔES.

§UMARIO
PROJETCI DE LEl, LÉl APR0VADA: 002120?1
PROJETO DE LEI NO OO2 DE 09 DÊ ABR,IL DE 2021 I LEI NO Ü02 §É 09 DE ABRIL DE 202'I

BECRETO: 0í 7l§0t1
DEtfr,ETO lf 17/sü21

PüRTARIA: 13St2§21
PORTARTA M 13OI2O?1 DE ?O DE ABRIL AE2A?,1

Frslsltrlrâ tlunlclpal de §nrn Lugar
CNPJ: ü'! "íi 1'1.*0ü./0§ü l -{.i4

y\rww. bomlrsâr. mâ" gov. bÍrdiafi cofi cialtr?id=§*$

F4d*ir, I d! t?.O{}*l



PREFEITURA MUhIICIPAL DE BOM LUGAR

L ';:flWàoRI Fo CI AID
,

IA
U.}AE§TADO DO MARANHÂO

Ano lX - §.diçâo M S1 de 13 de Maio de 2§t1EXÊTUTIVO

ü02/20ã1
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§ispÕ* sobre â üriâçâô do Pragrama "Bolsa
Êstudante - EJA", no âmbito do Município de
Bom Lugar/lúA,

A PREFEITÀ uuNlclPÀL 
'E 

Boiil LUGAR, E§TAoo oo üÀRA§HÃQ no uso de suas
atribuições que lhe são conferidaa pela Lei§rçânica do Municipio, âpresenta Fr<rjeto de Lel que drspoe
sobre a criação do Programa "Bolsa Estudanle - EJA", no ár*bko do Municípi* de Born l-u§ar'1MÂ.

LEI,

AÍt 1o Fica criado o Programa'Bolga Estudante - EJA"- no âmbito do Município de 3om Lugar.

?arâgraia Único. O Progranna instituído por esta lei tçm cümo objetivc estimular a matrícula * n

permanência de estudantes de baixa rerda nos cursos oferecidos pe{o Municipio nc ârnbito oa
ÊducaÇâo de Jçvens e Adultos {EJA) por meic da concessáo de boisa de estudos aos estudanles
beneficiários.
Art 20 Para implementação das açÕes voltacas para a concessáo da "Bolsa Estudante - EJÀ", fica o

Pqder Executivs autorizado â conceder o henefício ao estudante que preêncha as **guinles
condições:
a) estar regularrnente matriculado em curss de Educaçâo de Jovens e Adultos aíeretido srn
estabelecimentos de ensino rnuniclpal;

b) ser inscrito no Cadastro Único de Folíticas Sociais cujas Íamílias sejam beneficiárias do Frogramo
Bolsa Família ou que çumprâm os requisitos para fazerem parta do ptüsrâmâ, nos terrnns da Lei no

1§"83S, de § de.ianeiro de 20ü4"

ti ter idade igual ou superior a 17 anos na dala da adesão âo programâ;

d) ser cornprovadamente assfduo, atingindo frequência min*ma de 80% nas aulas e nâs ativiriades
complernentares disponibilizadas:
e) Íinnar aceitaçâo expressa às nqrmas para recebimento do benefício, rttêdiânte assinatura de T errn*
de Adesão no qual «rnstem as rondições, válorês e períodos do depósitc. c*ndiçÕes para nranutençán
da bolsa, bern cCImo autorização para câncslamsnto da Conta-Pôupânça individual que for *berta para
deposito da bolsa de esttrdo a transÍerência dos valores parã â Conta-Corrente do munieipio erít trs§*
perda da condição para manutenção da "Bolsa Estudante'ãJ4".
ÂrL 30 Será excluído do Programa o aluno que:

I - for reprovad+ p<r qualquer rnotivo;
tl - perder a condiçâo corrsignada na alirrea "b" do anigcr 2ü por ÊôasiâCI da vinculaÇâo clo pr*gra*ia;
lll - interromper o curso;
lV - não cumprir frequência igual ou superior a 80% (oitenta pCIr cento);
Y * inconer em fraude, sirn$lação, falsidade. talsiticação ou desvio de firalidade.

§1o 0 aluno benefiçiário que incidir nas hipótâsos desuitas nôs inciso l, ll, lll, lV. alám da *scluçâo d*
Frograma, §êrn prÊiuízo de gutras rnedides r:abrveia, devclverá as rmportâncias exlstentes t*m sua
§sÊtâ individual.
§ 2u O aluno beneftciário que rnçidir na situação ciescrita nos inciso V deste artigo, alérn da exclusào do

Ptsfeitura Muni*ipal dt Bom i-ugar
§NPJ: ü1.61 1 "4ü0/ü$$144
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Programa, sem prejuízo de sutras medÍdas cabíveis, devolverá integra*mente as importências
indevidarnente recebidas.
ArL 4ô O valor da "Boloa Eetudante - EJA" sera de R$ 50,ü0 rnensâis, a sêr pâgo pelo Munieípio r5e

Bom Lugar ao aluno beneficiário do programa que preencher e mantlver as condiçÕe§ pârâ * §§ir

recebimento.

§1o O valor mensal de R$ 50,fr0 será depositado em Conta-Pr:upança aberta especificam*nte para

esle íirn em nome de cada aluno beneficiário do proürâma.

§2õ - Será permitida aos beneficiários a realizaçâo de saques dos valores depositados na seEuinte

condiçâo:
l- R$ 50,0ü no iniçio das aulas em cursr) da Êducação de Jovens e Adultas cíerecidr por

estabelecimento rnunicipal de ensino n.* tnícío de cada rnàs através da Conta-Poupança, conforme r
seguim*nto.

§3o A "$olea Esludante - EJri:' ê pessoal, intransferível e será acumulada pelo estudante. con'l

incidênçia da coneçâo aplicável às Çademetas de Poupança, ao longo da sua trajetoria nos

segmentos da Educação de Jovens e Ad.ultos

§ 4o O pagament* da "Bolsa Éotudanta - EJ§' fica autr:rieacio em caráter tempcrárlo e será

executado §eto Poder Executivo aos sstudanl§s matricr.rlados em cur§o§ da Educação du Joveng t*

Adultos oferecidos pelo Municipio de Bom Lugar.

Art§p Caberá à Secretaria Municipalda Educaçâo;
| - acompanhar o processo da cadastro, rêvisâo, suspensão e desligamento dcs beneficiários.

ll " Ccrnprotar rnediante visita dê Á.§sistente §ociâ|. â rÊâl situação financeira da Íamilia do

beneficiário;
Itrl - Observar semestralmente dos esludantes be*eficiários sua frequência e o bom aprôveitãrflefit*
escolar.
Àrt. 6§ A quantidade de bolsas terá o limite de 500 {quinhentosi beneíiciário§, que serãs dividáas ent

todo ârnbito do municipio de Bom Lr-rgar-MA.

Àrt. 7. As despesas decorrentes da execução desta Leí conerão a toiltâ de dotaÇÕes orçamentánas
própriaa. â ssrêm incluídas na l-eÍOrçamentária Anual.

iarágraÍo Unico. Fica o Poder Executivo autgrizado a realizar a abertura de créditos adtcicnars

dêstinâdos aos pâsamentcs da bolsa de astudos instituída por esta lei.

AÍt 8§ Fica a CheÍe do Executivo autorirada a aprovar por §ecrelo ns atos. reçulamentos e

instrumentos necessários à efetiva implantaçãa do Programa "Bolsa Estudante'ÊJÀ'n
ArL 90 §sta Lsientra em vigor na oata de sua publicação.

Bom LugarlMA, üS de ahrilde ?S?1

ilarlene Silva ítliranda
PITEFEITA tilUl\llClP ÂL

PreÍeitura $uoicipal do §»m Lugar
. cNÊJ 0í.6i1.400/S00 l-ü4
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Dispôe sobre a criaçáo do Pr*çrama "Bolsa
Êstudante - EJA", no âmbito dc kfu:ni*ípi* dr;
Bonr Lugar/MA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE §Oili I.,,UGAR, §§TADCI D0 MARANHÃQ ns uso d* suas
atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, sanciona a Lei que dispÕe sobre a
criaçâo do Programa "Bolsa Estudante - EJA-, no âmbito do Munic|pio de Bom Lugar/MA"

LEI,

Fl\ç0 §ABER qus a Câmara aprovo{J e eu ianciono a segurnte Leí:

Ari í{ Fica criado o Programa "Bolsa §utudante - E.rÀ'- no âmbito do Município de §am Lugar,.

ParágraÍo Único. O Programa instiluído poi" esta lei tem comü objetivo estimular a rnatrícula e a
permanência de estudantes de baixa r*nda nos cursôs oferscidos pelo Município no âr,nbit* c'ta

Educação de Jovens e Adultos (EJÀ) por meio da concessão de bolsa de estudos aos estudantes
beneficiários.
Art 20 Para implementaçâo das ações voltadas pãra a concessâo da "Bolsa Estudante - ãJÂ", fica n
Poder Exe«:tiva autorizado a csnceder o benefício ao êstudânte que preencha as seguintes
condiçôes:
a| estar regularmentê rnÉtrisulado em c$rso de Edueaçãc de Jovens e Adlr*tos ô{erecidc enr
estabelcçirnentos de ensino municipal;
b) ser inscrito no Cadastro Único de Políticas Sociais cujas famílias sejam beneficiárias dc Prcçram;r
Bolsa Família su quê cumprarn os requisitos para fazerem parte do programa, nos termos da Ler n'
10.836, de I de janeiro de 2004.
c) ter idade igual ou superior a 17 anos na data da atJesào ao programa;
d) ser ccrnprovadamente assíduo, atingindo írequência mínima de 80% nas aulas ê nâs alívidades
complementares disponibilizadas;
e) firmar âcsitação expressa ás norrnas para.recebimento do benefíci*, mediante assinâtura de Terrno
de Adesâo no qualc{)nstêm as cond*çÕss, valores e períodos do depósito, condiçôes para manutençân
da bslsa, bern como autorieaÇâo para õantslamento da Canta-PoupãílÇâ individual que í*r abcrta parn
depósito da bolsa de estudo e transferência dos valores parã a Conta-Corrente do rnuni*ípic arn c&§ú
perda da condiçâc para mânutençâo da "Bolra Estudants - EJA".
Art 3§ §erá excluÍdo do Programa o aluno que:
I - for reprovado por qualquer motivr:;
ll - perder a condiçâo consignada ns alínea "b" do arligo 2o por ncasiâo da vinculação do prüsrêmâ,
lll - interrompêr o curso;
lV - náo cumprir lrequência igual ou superior a 8üYo (oitenta psr cento);
V - incorrer ern fraude, simulação, falsidade, falsificação au desvíc de finalidade.

Fre{*itura llunicipa! d* Eâm Liisar
üNPJ: 01.61 1 ^4S*;S*G l-üa
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§1" O aluno beneÍiçiário que incidir nas hipótesês descritas nos inciso l, ll, lll, [V, além da exclusãc do

Programa, sem p§uízo de outras medidas cabíveis, devolverá as impo*àncias existentes em §Lia

conta individual.

§ 2, O aluno benaficiário que incidir na situaçêo dêscrit€ nos lncioo V de§tâ artiço, além da exclusão ci*
Érograrna, §em p§uízo ds outras medidas cahíveis, devolverá inteqralr::*nte as rmportâncras

indevidamente recebidas.
ArL 40 ü valor da "Bolsa Estudante - EJA" será de R$ SCI,00 men$ais, t ser pâsú pelo Municipio de

Bom Lugar ao aluno beneficiáriE do programâ que preencher e mantiver as condiçÕe§ parâ o §eu
racebimento.

§1o O valor mensal de R$ 50,00 será depos[ado em Conta-Poupança aberla especiírcamente pare

este fim em nomê de cada aluno beneficiário do prograrna.

§2o . §erá pennitida aos beneficiários a realização de saques dos valores dep*srtados na seguínt*
condição:
l- R$ 50,00 no inÍcro das .aulas ern curso da Educaçâo de Jovens e ,{dultos oferecidc p*r
estabelecímento rnunicipal de ensino no,início de cada mês através da Üonta-Poupança, confornre o

seguimento.

§3o A "Bolsa Estudante - EJff' ê pessoal, intrar:sferível e será acumulada pelo estudante, com
incidência da coneção aplicável às Cadernetas <le Poupança, ao longo da sua traletoria nos
segmentoe da Educaçáo de Jovens e Adultos.

§ 4o çl pagamento da "Botrea §studante - EJ§' fica autorizado em caráter temporário e s*r'i*
executado pelo Poder Exec.utivc aos estudantes rnatriculados êm cursos da Êducaçâo de ",lovens e

Adultos oferecidos pelo Município de Bom LuEar.

Àrt5P Caberá à Secretaria Municipal da Educação:

| - acornpanhar o processo de cadastro, reyísáo, suspensâo e desligamento dos beneficiários;
ll - Comprovar mediante visita de Assistente ScciaÍ. ã rêal situação financeira da fnmília da
beneficiário,
lll - Observar semestralmente dos estudantes beneficiários sua Írequência e o bom aproveitament*
escolar.

Art, 60 A quantidade de bolsas terá o limite de §00 {quinhentos) beneficiário§, quê serâo dividias *n:
todo âmbito do município de frort Lugar-MA"
Art 7õ As deapesas decorrerrtes da execuçáo desta L*i conerão a contâ de dotaçÕes orçarnentarias
prôpriãs, a sêrern inçluídas na Lei Orçarnentária.Anual.
Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de crédítos acircionars
destinados aos pagamentos da §olsa de estudos instituída por esta lei.

Àrt 8o Fica a Cheíe do Executivo aulorizada a aprovar por Oecreto os atas, regularnentos e
instrumentos secessários á efetiva implantação do Programa'Elolsa Estudante - EJÀ"
AÍt 90 Esta Leisntrâ em vigor na data de sua publicação.

Born Lugar/MA, Sg de ahrilde ?ü?1.

Marlene §ilva Miranda
FRÉFEITA NNUf{ICIPÂL

PrnÍoilura Municipal de Bonr l-ugar
üNPJ: *1.§1 1.4üüJüílü1"*4
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DECR§Tq ilo í?t20?1

Regulamenta o §isterna de Registro de
Preços pr.evisto no art. 15 da Lei no 8.666,
de 21 de junl'ra de 1§93.

A PREFEITÀ tâUtrilCtPAL DO MUMCIPm BE §oil LUGAB no u§o das atribuiçÕ*s que lhe

cônfêre a Lei Orgânica Municipal e em especial o dispcsto no arts. 15 e 115 da Lei Fedçral no §'66§"

de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

CAPITTJL§ I

or$Po§lçÔrs G§R"âr§

ArL ío As cantrataçôes de serviços e a aquisiçâo de bens, quando efetuadas pels §isterna de

Registro de Preços - §RP, no âmbito da administraçãc púb{ica municipal direta, {undacional, fundos
especiais, obedecerâo a§ di§po§to neste Decreto.

Art 20 Para os efeitoa doste Decreto. são adotadâs âs seguintes definiçÔes:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestaçâo de serviços e aquisição de bens, para contrataçÕes futuras;

ll - ata de registro de preços - documento vinculativo, abrigaciônal, corn cana*.lerislica de

compromisso para futura contra&açâo, em qus ss registrarn o§ prêço§, fornecedore*, Órgâos

participântes o oondiçôes â §crern praticadas, conforme as disposiçÕes contidas no instrurnent*
convocatório e propostas apresenbdas;

lll - órgão gereneiador - órgáo ou entidade da adnrinistraçáo pública municipal r**pon*avel pela

conduçâo do conjunto de procedimentos para tegistro de preços e gerenciamênto dâ ata d* registro de
preços dele deconente;

lV - órgâo participante - órgão ou entidade da administração pública quê participâ dos
procedimentos iniciais do $istema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preç*s:

V - órgão náo participante - órgão ou. entidade da arlministração pública que, nâo tendo
participado dos procedimêntos iniciais da licitação, atendidoe os requisitos desta nôrma, faa adesão a

ata de registro de preços.

Aú 30 O §lsterna de Registro de Preços podêra ssr ãdotado nas seguinteo hipotesesl

| - qr-lando, pelas cârâctêrísticas do bem nu serviço, houver necessidade de *sntrataçÔes
frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens corn previsâo de entregas par**ladas CIu

contratação de servlços remunÊradüs por"unidade ds medida ôu em regime de tarefa;

lll - quando íor convenienle a aquisição de bens ou â contrâtaçâo de serviços para at*ncliment* a
mais de um órgão ou entidade, ou a pregramas de govema;ou

lV - quando, pelâ nâtureza do objeto, nâo for possível deÍinir previamente o quantitativo á ser

ãOOad

Preleitura Municipd de 8om Lugar
CNPJ: 01.61 1.4§0,,0üü1-üa
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demandado pela Administração

cÀplTULoll
Í,Â tHTEr'rÇÃo PARA RrG|§TRO §Ê pnEÇO§

Art 40 Fica instituído o procedimento de lntenção de Registro de Preços - lRP, para registra *
divulgação dos itens a serem licitados e para a realizaçâo dos atos previstos nos incisos ll e V do
caput do a*. 5o e dos atos previstos no inciso lN e caput do art. 6' .

§ 1 o A divulgação da intençáo de registro de preços poderá ser dispensada, de Íorrn* Sustificada
pelo órgão gerenciador. < htlp /lwww. planalto. gov.brlccivil*03/

_ato20 1 1-2A1 4 í2014lDec;reta/D8250. htm>

§ 2o O praíCI pârâ qus outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar de IRP será

de oito dias úteis, no mínitrno, ôontadü da data de divulgaçâo da IRP no Diârio CIficial do Mu:ticipio"

ll - aceitar ou recusãr, iustificadamênte, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de
novos itens; e

lll - deliberar quanto à inclu$a posterior de participantes que nêc manifestaram inter*sse
durante o período de diwlgaçâo da lRP.

§ 4 o CIs procedimentos constantes dos incisos ll e lll do § 3 o serão efetivados antes da
elaboraçâo do editale de seus ânsxCI§.

§ 5 o Para receber informaçôes a respeito das lRPs disponíveis Diário Oficial do Município, ô§
órgãos da adrninistraçêo pública municipaldireta e indireta, se manifeslarâo.

§ § ' Ê {acultado aas órgãos da administraçâo pública rnr,rnicipal direta * indirela, a*te* de iniciar
um prôcesgô licitatório, eonsultar as lRPs em andamento e delibeÍâÍ a respeitç da conveniênoa de sua
participação.

cApíTuLo lll

§ÂS COMPÊÍÊN§IA§ BO ÔRGÃO G§RENCIA§OR

ArL §ô Caberá ao ôrgào gerenciador a piática de todos cs atos de controle e adrninistraçân d*
§istema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

| - registrar sua intenção de registro de preços no Diário Oficial do Município;

ll - consolidar infsírnaçÕes relativas à estimaüva individual e total de rôflsumo, pr*r'r"rovendn n
adequâção doo respectivcs termos de referência ou p§etos básicos encaminhados para alender a*s
requisitos de padronizaçãô e racionalizaçáo;

lll - promover atos necessários à instruçâo procêssual para a raalização do procediment*
licitatório;

Frefgiturâ tjlunieipal de Bom Lugar
CNPJ: 0 1.8 1 1.400iS001-*4

!í\ryw. borÍ*u§âr. íÍla. gov. brldiânÕôfi ciaU?id=g8g
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§ 3 o Cabará ao órgão gerenciador da lntençâo de Registro de Preços - IRP:

I - estabelecer, quando for o câso, o número nnáximo de participantes na IRP em confnrmidade
corn suâ capacidade de gerenciamento;
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lV - realizar pêsqui$a de rnercadô pâra identificação do vâlor sstimado da licitaçâo c, *on§ôlidâr
os dados das pesquisàs de mercâdo realizadas pelos órgâos ê entidâdâs pürtiüipântes, inclu*ivo nas

hipôteses previstas nos §§ 2 o e 3 ê do art. 6 o deste Decreta;

V - confirmar junto aos órgãos participantes â sua çoncord*ncia ccm o objeto a §er líçitad*,

indusive q;anto ags quãntitativos e terrno de referênçia ou proieto b*siço:

Vl - realizar o procedimênto licitatÓrjo;

Vll - gerenciar a ata de registro de preços;

Vlll - conduzir eventuais reregociaçÕes dos preços registrado*:

lX - aplicar, garantida a arnpla defr*sa e'o contraditório, as penalidades decorrentes de infraçoes

nô proüêdimento licitatÓrio; e

X - aplicar, gârantida a ampla deÍesa e o contraditórit, a§ pênalidads§ Sec§rÍente§ dü

descurnprimento do pacluado na ata de rrgislro de preços ou dç descumprimento das cbrigaçÔee

contratuais, ern relaçâo às suas prÓprias contrataçô*s.

Xl - autorizar, excepcional e justificadamênte, a prorrogaçâo tlo prazo previsto no § 6 o do art. ?2

deste Decreto, respeitado o prôro de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

§ 1o A âtâ dê registro de preços, disponibiliz-ada no site oficial do Munic{pio, poderá ser essinada
por ceriiÍicaçâo digital.

§ 2o CI órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participante§ parâ execuçác:

das atividades prevista§ no§ incisos lll, lV ç Vl dc caput.

CAPITULO IV

DA§ COilIPETÊNCIA§' DO ÓneÂO PABTICIPANTE

ÂrL 6" Õ orgâo participante será respons{vel pela manifestaçâo de interesse §m pattr*tpar d*
registro de preços, providenciando o encaminharnento ao orgão gerenciador de sua êstimativâ dê

consumo, localde entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas esperifi*açÓes
ou tenno ds referência ou projeto básico, nos termcs da Lei n0 8,66õ, de 21 de junho de' 1§S§, e da 1-çt

n" J0"5?0., §e 17 de julhp de 2002. adequado ao registre de preços do qual pretende farer par^te"

devendo ainda:

| - garantir quê os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam forma*izados e

aprovados pela autoridade competente;

ll - manitestar, junto ao orgão gerenciador, nrediants a utiiização da lntençâo de R*gistro de
Preços" sua ccncordância com o objeto a ser licitado, antes da realizaçâo d* procedimento licitatórío, e

lll - tomar conhecimento da ata de registros de preças, inclusive de eventuais alteraçÕes. para o

coríêto cumprimento de suas dispssiçCIes

§ 1 o Cabe aa órgâo pãrticípânte aplicar, garantida a anrpla defeisa e o contraditório, as
penalidades deconentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
daacumprimento daa obrlgaçÕes contraiuais, em relaçâo às suas prôprias contrataçÕes, tnforrnando as
ocorrências ao órgâo gerenciador.

§ 2 o Caso o ôrgão gerenciador aceite a inclusâo de novos itens, o úrgão parlictpanl*:
demandante elaborará sua especificaçáo Õu tênns dç refer*ncia ou proieta básico, conforme ü Ça§o, e
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a pesquiu de mercado, observado a disposto no art. 6 o.

§ 3 " Caso o órgão gerenciador aceite a inctüsâo de'novas localidades para entrega dn beff: ou

execução do serviço, o ôrgao participante respons'ável pela dernanda elaborará, ressalvada a hip*tese
prevista no § 20 , pesquisa de mercado que contemplg a variaçâo de custos locais nu regionais.

CApITULO V

oA LrclrAçÃo lolu REGI§ÍR(} DE PRÉÇO§

ArL ?o A licitaçâo para registra dti preps será reafizada na rnodalidade de concorrência, do lipo
mênoí preçô, nos termos da Lei n!S.66§. de 1§93.,ou na rnodalidade de pregão, nos ternros da L,erni
1Ç..§20" de 20Q2. e será precedida de ampla pesqui*a de mercado.

§ 1 o O julgamento por têcnica ê prêço, nn rnodalidade concorrência, poderá s*r
excepcionalmente adotado. a çritêrio cio ôrgão gerenciador e rnediante despacho íundamentad$ dâ
autoridade áráximri do órgão ou entidaoç.

§ 20 Na licitaçâo para regístro de preçcs nâo é necessário indicar â dotâçâs orÇarnentária, que

somente será exigida para atormalização do c*ntrato ou outro instrumento hábil.

Art f CI órgáo gerenciador poderá dividir a quantidadê total do item ern lotes, quandc têcnica e

economiçamentâ viável. para possibilitar maior compeütividade" sbservada â qilântidâde mÍnima, o

prazo e o local de entrega ou de prestaçâo dos serviços.

§ I a No caso de s*rviços, a divisão
produtos e resultados, e será obseívada a
do certame.

§ 2o llla situaçáo prevista no § 10 , deverâ ser evitada a contratação, em um mesmo orgão ou

entidade, de rnais de urna eÍBprêsa pâra â execuçfu de um mêsmo serviçt. ôrfi urnâ rnesryls

localidade, pârâ assÊgurâr a responsabilidade contr.atual e o princípio da padronização.

Ârt §o Õ edital de lícitaçâo para regislro Oe preços observará o dísposto nas Leis ro $,6SS, ijq
't993. e no'10..§â0. de 2002. ê contemplará, no mínimo:

| - a especificaçâo ou descriçâo do obl*to, que eipÍicitará o conjunto de elementos nece*sánas *
suficientes, corn níyel de precisão adequads pâra a sarââtrerízação do bem ou nerviço, inclusive:
definindo as respêctivas unidadês- de medida usualmente adotadas.

ll - estimativa de qtlantidêdês â sêrom adquiridas pelo ôrgão gerenciad*r e órgâos participantes;

lll - estimativa de quantidades a $erem adquiridas por órgãos não participantes. observado o
disposto no § §o do art. Ê2, no caso de o urgâo gerenciadcr admitir adesÕes;

lV - quanlidade.nrínima de unidadâs a ser cotadã, por itenr, nc caso de bens;

V - condiçôes quânto ao local, prãzo íe-entrega, fôrma de pagamento, e nss câ§os de serviços,
quando cabível, frequência, periodicidadê, cqractêrísticas do pestoal, mattriais e equipar":rsntüs a
serem utilizados, procedimentos, cuidados. deveres, disciplina e controles a serem adotados;

Vl - praeo de validede dc registro de preççr, observado o disposto no caput do art. 12;

Vll - orgâos e entidades participan§es cio regiutro de preço;

Vlll - rnodelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; ;

consideqaná a unidade de medida adotada para aferiçáo dos
demanda específica de cada órgão oü entidade participante
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lX - penalidades por descurnprimento das condiçoes;

X - minuta da ata de registro de preços com§ anexo; e

Xl- realização periódica de pesquisa de mercado pâtâ ôomprcvaçáo da vanta.fosidade.

§ 1o 0 edital podcrá admitir, como critério de julgarnento. o menCIr prsÇo aíerid* pela ofarta de

descoirto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que iecnicamente iustiÍicado.

§ 20 Quando o edital previr o fornscimento de bens ou prestação de serviços effi locais

difereãtes, e façultada a exigência de apre§&ntâçâô de proposta diferenciada por regiâc, de modo que

aos preços sejarn acrescidos custos variáveis por regiáo.

§ 3o A estimativa a qus se reÍere o inciso lll do caput não será considerada para fins de

qualifiçação técnica e qualificação econômrco-finançeira na habilitaçâo da licitante.

§ 4 o O exame ê a aprovação das minutas do instrumento convocatÔrio e do contrato serãn

efetuados exclusivamentê pela a§§e§§oria jurídica do órgão gerenciador.

Ârt 1§, Após o ercÊramsnto da êtapa competltiva, cs licitant*s'poderãc reduzir §êu§ Pr*Çü§ âs

valor da proposta do licitante mais bem çlasslficarlo.

Parágrafo único. A aprerentação de novaâ .propo*tas na fsrma do caput não prejudtcará *
resultado do cartame sÍn rêlaçâo ao licitante mais benr classificado.

CÂP{TULO VI

oo REGI§TRO IIE pREçOS § üÀ VALIBÀOÉ EA ÀTA

Aú 11. Após a homologaçâo da licitaçâo, o registro de preços observará, sntre outrâ§, a§

seguintes condições:

N - serãs registrados na âtâ da registro de preços os proÇos e quantitativos da liçitan{e ma}s bem
classificado duranle a fase competitiva; 

.

ll - serà incluíçlo, na respectiva ata na Íorrna de anexo, o registro dos licitantes que *ceilarem
cotar os bens ou serviços com prÊços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicaçaa
do certame, excluído o percentual referente â margem de preferência. quando o obieto não atenrlçr
aos requisitos previstos no art. 3Ô da l"ej n:fiÍô(i6."dç 199â;

lll - o preço registrado com indicaçáo dos fornecedores serà divulgado no site oficial do Municípia
e ficará disponibilízado durante a vigência da ata de regístro de preços; e

lV - a oldem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeit*cJa nas
contratações"

§ 1o O registro a quê se refere o inciso il do capul tem por objetivo a formaçào de cadastro clr*

reservâ no râso de impossíbilidade'de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipotesex
previ§ta§ no§ art§. 2O e 21.

§ 2o Se houver mais de um licitarrte na situaçât de que trâtâ CI inciso ll de caput, §8râü
classificados segunda a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3o A habilitação dos fornecedoree que. ffiffiporão o cadastrÇ de reserua a que se refere o inctso
ll do caput será efetuada, na hipotese prevista no parágrafo único do art" 13 e quando houver

Pre{oitç.a lâunicipal de Sam Lugar
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nêcêssidâdâ de contrâtaçâo cle fornecedcr remanescentên na* ilipóteses previttas nos arts. 30 e 21"

§ 4o O anexo quê trata s inciso ll do caput consista nâ âta de realizaçâo da sessão púhlica rfu
pregão ou da conconência, que conterá a informação dos iicitantes que aceilarem cotar os bens nu
serviços cüm preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

Àrt 12. O prazo de validade da ata cÍe registro de preços náo será superior a doze mêsss,
incluídas eventuais prorrogaçÕeg, conforme o inciso lll do § 31jlo art. 15 da L*í n. 8.6Ç6. §e 1§S3,

§ t" É vedado eíeluar acréscimos nss quantitativos fixados pela ata de registro de preçcs,
indusiv* c acrÉscimo de qua trata o § 1o do art. 65 qja l-ei nÔ §.S§§, {e 1§93.

§ 3o A vígência dos contratos decorrsntes do Sistema de Registro de Preços será deftnrda flss
instrurnentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n" 8.6ô6. de 1§§3.

§ 30 Os contratos decorrenles do §isierna de Registro de Preços poderão ser alterad*s,
observado o disposto na art. 6§ dal-ei no 8.6ô6. dê 1993.

§ 4o CI contrato decorrante do §istema de Registro de Pr*ços.deverá s*r assinado no prazn de
validade da ata de registro de preços' 

cApíTULo v,
DA A§§|NATURA gA ATA E DA C0ilTRÁTAçÃO CoÍril FORNECEDORE§ R§GTSTRAB$§

Atr 13. Homologado o resultado da licitação, o fomecedor mais bem classrficado sera
convocado para assinar a ata de registri: de preços, no prâzü e nâs condiçÕes estabelÇcidos nú
instrumento convocalôrio, podendo ô preao sff proÍrôsado uma vez, por iqual período. quand*
sslisitada pelo fornecedçr e desde que ocoira molivo justificadc aceito.pela administraçâo.

Parágrafo único. É facultado à administraçâo, quandü o convocado não assinar â âta ds reçistr*
de preças no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remânesÇêntes, na ordem dn
dassificaçâo, para fazá-la em igual prâzo e nâs mesmâs condiçÕes propostas pelo primerra
classificado.

Àrt 14. A ata de registro de preços irnplicará comprornisso de íornecirnento nas condiça*s
estabelecidas, apôs cumpridos os requisltas rle publicidade.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornacador classiÍicado em assinar a ata, dentrç d*
grazÕ estabelecido neste aúigo, ensejará a aplicaçâo dâs penalidades legalmente çsiabelecrdas.

ArL 15. A contratação Çom os fornecedores registrados será formalizada pelo orgão interessado
por intennédio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa, autorização de
cornpra ou outro instrumento hábil, conform* o art. 64 da Lqinl S.§66. de 1$93.

Art 16. A existêncla de preços registracioç não obriga a adrninistraçâo a c*ntratar, faculta*dm'se
a realização de licitaçâo específica para â aqui*içâo pretendlda, ass*gurada preferência ao fçrne**d*r
registrado em igualdade de condiçÕes.

CAPíTULO VIII

DÀ Rãl/r§ÂO E DO GAilÊ§LÂtriENTO D§§ rREçO§ REG|§TRADO§
ArL 17, Os preços r*gistrados porlx.râ* ger revisto.g urn íJecorrênÊiã de eventual r*duç&i: d*s

prêçôs praticados no mercaüo ou de fato que eleve o custo dos *erviçns ou bens registrados, cab*nd*

PreÍritura liunieipd de Bom Lugar
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ao órgão Eêrênciador pÍomoyêr as nêgociaçÕes jlrnto âos fornêcedorê§, observada§ â§ di§posiçnes
rcntidas na alínea "il:'do inci§o-ll-do cappt d.q.ârt. 6§ da-Lsí ítÔ &.§6S. de 1§S3'

Art 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercodo por rnalivo

§ilpervêniêntê, o orgâa gêrênciâdor csnvocârá os fomeçedotês pârâ negociarem a reduçáa d*s pr*ç*s
aos valores praticados pelo mercado,

§ 10 Os fornecedorss guê nãs acêitârêm rêduair seug prêços âos vâlôres praticados peln

mercado serãü liberados do cCImpromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade.

§ 2o A ordem de classificaçôo dos fsrnecêdores que aceitarem redurir seus prêçüs ao§ valores
de mercado obseruará a classiíicação original.

,fú 1S. Quando o prêçs de mercadç tnmar-se superior ãss pÍêços registrados e ç Ír:rnecedor
não puder cumprir o compromisso, o Órgào g€rênclador poderá:

| - liberar o fornecedor do Çomsromisso assumido, sasa & comunicação ooçrra antes do pedido

de fomecirnento, e sem aplicação da penalidâdê' $s coníinnada a veracidade dos motivos e

somprovantes apre*anlados; e

ll - convocar os denrais fornecedores para asssgurar igualoportunidade de negociaçâo.

Parágrafo único. Não havendo êxito sas nêgociaçôes, a órgâo ger*nciador deverá pr*ceder á
revogaçâo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para oblenÇão da contraNaçáo
mais vantajosa.

Art 20. O registro ds fornecedor será cãncêlâdo quando:

l - descumprir as condiÇões da ata de regislro de preços;

ll - náo relirar a nota d* emperrho ou instrumento equivalenle no prazô estabelecido pela

Adminittração, sem justificativa aceitâvel;

lll - nâo aceltar reduzir o sêu prêÇo registrado, na hipotese deste se tornâr supênor àqu*les
pr.aticados ns rnercâdo; 0u

lV - soÍrer sanção previsia nos incísos lll ou lV do caout do art 87 da Lei"íto 8.ô6§. del§§Loir
no ar:§.70 dg Lei n: J0.52CI. de â§0?.

ParágraÍo único. O cancelamento de registros nas hipóteses pravistas nos incisos l, ll e lV do
mput será Íorrnalizado por despacho do órgão gerenciador, assagurado o contraditório n a ampla
deÍesa.

AÍL 21. O cancelamento do regietro de preços poderá oÇorrêr por íato superveniente. decorrente
de casu fortuito ou íorça Ínaior, que preiudique o cumprirnento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

| - por raz"áo de interesse pühlica; ou

ll - a pedidq do fornecêdor.

cÂp,TULO tX

DÀ U?|L|ZAçÂO §A ATA DE REGi§TRO DE p§EçO§ PO§ ÔnçÃO OU ãHTNDAOH§ HÂü
FARTICIPANTE§

AtL 22. Desde gue devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utiliãâda p*r qualquer ôrgáo ou entidade da administração publica fvlunicipal que

irúilã
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não tenlra pârticipado do certarne licitatôrio, mêdiântê anu*ncia do orgâc g*renciador"

§ 10 Os órgãos ê entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso dá ata de reslstro de preços, deverão consultar o orgão gerenciador da ata para nranifestaçâ*
sobre a po*sihilidade de adesáo.

§ 2o A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ü Íica condicionada à realizaÇã* de

estudã, pelos ôrgáos e pelas *ntidadas que não participararn do registro de preços, que d*manstr* o

ganho tie eliciênciâ, â viabilidade e â eôonômicidade pârâ â administração Pública Municip*l ela

utilização da ata de registro de preços.

§ 3" O estudo de que trata o § 2o, ap,:s aprovação pelo orgão gerenclador, §erá divulçado n* Srte

Oficial do Mr.rnicípio.

§ 40 Caberá ao fomecedor beneficiârio da ata de registro de preços, observadas as condiç*es

nela eêtabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do Íomecimento decorrente de adesâo, desde que não
prejudique as oârigaçÕes presentes e Íuturas dçcorrBntet da ata- aasumidas côÍIl ô Órgâa g*renclador
e órgâos participantes.

§ 5o As aquisiçôes ou âs contrataçÕes adlcionais de que trata este artigo nâo poderão exceder,
por ôrgão ou entldade, a cinquenta poí cêntô dos quantitativos dçs itens do instrumonto convocatÓrin e

regietrãdos na ata de registro de preços para o ôrgão gerenciador e para cs Órgãos pârticipantes.

§ 6o ô instrumanto convqcatôrio preverá quê o quantilativo decorente das adesÕes à ata de

registro de preços nâo poderá sxcedêr, na totalidade, âo dobro do quantitativo de cada itern reglstradn
na ata de registro de prêços parâ o órgão gerencÍador e pâ.4 os Órgâos participantes
independentemente do número de Órgãos não participantê§ que aderirem.

§ 7s Apôs a autorização do ôrgâo gerenciadôr, ô órgâo não participants deverá efetlvar a

aquisição ou c.ontratação solicitada em até noventa dias, observado o pralo de vígência da ata"

§ 80 Compete âo órgão nâo participante os atcs relati\Íos à cobrança dc curnpriment* pel*
fornecedor das obrigaÇôes cnntratualmente assum{das e a aplicaçáo, obsêryada a ampla defesa e r:
contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimenlo de cláusulas csntrâtuâis, eni
relação às suas próprias contratações, infonnando as oconáncias ao orgão geren*iador.

§ §l} Ê facultada aos órgáos ou entidades municipãis, a adesâc a ata de registro de preçns da
Administraçãa Pública Federal e Estadual

SÀPITULO X

Dr§po§tçÕE§ HNAIS E TRAX§lÍÔRtls

Àrt 2§" A Administração poderá utilizar rêcursCI$ de tecnologia da inf*rmaçà* nü
operacionatizaçâo dc disposto neste Decreto * autornatiear proeedlmentos de controie e atribuiçoes
dos ôrgâos gerenciadores e participantes,

A*24. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicaçâ*.

Art 25. Ficam revogadas as disposições em contrário

GABINETE DA PR§FIITA MU§ICIPA'- DE BOM LUGAR. MA, EM 13 DE MAIO Úç?A21

MÂRLENE SILVA MIRANOA
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PORTARIÀ§::!30le0ã OE 20 âE AgRLL-p§2§lA Prefeita do Municírpio de Born Lugar, §stado dc
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em çonformidade com a Lei Orgânica d*
Município"QE§Qf-VE: Àrt. í'" - EXOHERAR o Sr. OÀtllEL Yl§Tp,.*,lmuÇ§*..U§fft f,FF:
ü62.424.423-03 e RG: 029ô217§2005-3 §§P/MA, do Cargo de §UPLENT§, da Comissão Perman*nt*
de Licitação - CPL, a partir desta data. Art ? - Esta Portada entrâ em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕ*s em conirário../§b-L Pirblique-se, Cunnpra-se na fsrma da Lei.Gabinete da
Pref*ita üJlun*cipal de Bom l-ugar, no Estado do Maranhâo, 20 de abril de ?$ã1,Marl*ne §ilvx
Miranda PreÍeita Municipal

PrsÍeitura llunieipal do 8*rn Lugar
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EQUIPE DE GO\ÍERNO

idÀRLÊN§ §ILVA MHÀilDA
Frefeito(a)

0 Ana Jaine Àlmaida de itroura

Gabinete do Prefeito o ÂuterliÂraúio §ilva

§scretaria Municipal de FinanÇas

0 Yalcione de Sousa Silva

Secrelarin Municipalde Saude e
Saneamento

o Àgarnanon §ampaio de Íulelo

§ecretaria Municipal de Administraçã*

a ilarilene Maura ftüiranda

Secretaria Municipal de Educação o Valdecy Gomes da Silva

§ecrekria Municipal de CIbras, Urbanisma,
Transpcrtes e Trânsitc

§
Josá Érivans da §ilva Lago

§ecretaria Municipal de Âgricultura e
Abastecimento

o Fabian* tseatrie de Olivreira

Secrelaría Municipal de Assistência §ocial

6 ttanoel Francisco ltialo*
Secretaria Municlpal de Despoío e Lazsr o lliilena Sobreira

§ecretaria Municipal d* üomunlcaçêo

0 Esangela de Aseie Aguiar

Secretaria Municüpal da Mulher o Itlaria Àdemir da Co$a
§eureteria Municipal de tultura e Turismo

a Ana Cristina Ítlota Bezerra

§ecretária Municipaí de Juventude o Jarônirno §ilva de §ousa
Secr*tario Municipal de Meio Ambiente

Prrft*lura Municipd dx Bom Lugar
CNPJ] 01.6 1 1 .400/00ü'1-{i4
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